
• 	LEI MUNICIPAL N° 415, DE 29 DE SETEMBRO DE 2017 

Altera a Lei Municipal n 0 200, de 15 de dezembro 
de 2005, que dispõe sobre o Código Tributário e 
de Rendas do Município de Serra do Ramalho, 
Estado da Bahia, e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO, ESTADO 

DA BAHIA, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 

seguinte Lei 

Art. 1 0  A Lista de Serviços da Lei Municipal no 200/2005 passa a 

'- 	vigorar de acordo com a redação do Anexo 1 da presente Lei. 

Art. 2 0  A Tabela de Receita n° III da Lei Municipal n° 200/2005 

passa a vigorar de acordo com a redação do Anexo II da presente Lei. 

Art. 3 0  A Tabela de Receita n° IV da Lei. Municipal n° 200/2005 

passa a vigorar de acordo com a redação do Anexo III da presente Lei. 

Art. 40  A Tabela de Receita n° V da Lei Municipal n° 200/2005 

passa a vigorar de acordo com a redação do Anexo IV da presente Lei. 

Art. 5 0  A Tabela de Receita no vi da Lei Municipal n° 200/2005 

passa a vigorar de acordo com a redação do Anexo V da presente Lei. 

Art. 6 0  A Tabela de Receita VII da 	Lei Municipal no 200/2005 

passa a vigorar de acordo com a redação do Anexo VI da presente Lei. 

) 



Art. 7° A Tabéla de Receita VIII da Lei Municipal no 200/2005, passa a 

vigorar de acordo com a redação do Anexo VII da presente Lei. 

Art. 8 0  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrario. 

Gabinete do prefeito municipal de Serra do Ramalho, estado da 

Bahia, em 29 de setembro de 201- 

sr— 
ÍTALOODRIGO ANUNCÇÃO SILVA 

Prefeito Municipal 



ANEXO 1 

LISTA DE SERVIÇOS 

1 - Serviços de informática e congêneres. 
1.01 - Análise e desenvolvimento de sistemas. 
1.02 - Programação. 
1.03 -Processamento, armazenamento ou hospedagem de dados, textos, imagens, vídeos, 

' 	páginas eletrônicas, aplicativos e sistemas de informação, entre outros formatos, e 
congêneres. 
1.04-Elaboração de programas de computadores, inclusive de jogos eletrônicos, 
independentemente da arquitetura construtiva da máquina em que o programa será executado, 
incluindo tablets, smartphones e congêneres. 
1.05 - Licenciamento ou cessão de direito de uso de programas de computação. 
1.06 - Assessoria e consultaria em informática. 
1.07 Suporte técnico em informática, inclusive instalação, configuração e manutenção de programas de 
computação e bancos de dados, 
1.08 - Planejamento, confecção, manutenção e atualização de páginas eletrônicas. 
1.09 - Disponibilização, sem cessão definitiva, de conteúdos de áudio, vídeo, imagem e texto 
por meio da internet, respeitada a imunidade de livros, jornais e periódicos (exceto a 
distribuição de conteúdos pelas prestadoras de Serviço de Acesso Condicionado, de que trata 
a Lei n°12.485 de12 de setembro de 2011, sujeita ao ICMS. 
2 - Serviços de pesquisas e desenvolvimento de qualquer natureza. 
2.01 - Serviços de pesquisas e desenvolvimento de qualquer natureza. 
3 - Serviços prestados mediante locação, cessão de direito de uso e congêneres. 
3.01—VETADO 
3.02 - Cessão de direito de uso de marcas e de sinais de propaganda 
3.03 Exploração de salões de festas, centro de convenções, escritórios virtuais, stands, quadras esportivas, 
estádios, ginásios, auditórios, casas de espetáculos, parques de diversões, conchas e congêneres, para 
realização de eventos ou negócios de qualquer natureza. 

. 	3.04 - Locação, sublocação, arrendamento, direito de passagem ou permissão de uso, compartilhado ou 
- 	não, de ferrovia, rodovia, postes, cabos, dutos e condutos de qualquer natureza. 

3.05 - Cessão de andaimes, palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário. 
4—Serviços de saúde, assistência médica e congêneres. 
4.01 - Medicina e biomedicina. 
4.02 - Análises clínicas, patologia, eletricidade médica, radioterapia, quimioterapia, ultra-sonografia, 
ressonância magnética, radiologia, tomografia e congêneres. 
4.03 -. Hospitais, clínicas, laboratórios, sanatórios, manicômios, casas de saúde, prontos-socorros, 
ambulatórios e congêneres. 

' 	4.04 - Instrumentação cirúrgica. 
4.05 - Acupuntura. 

. 	4.06 - Enfermagem, inclusive serviços auxiliares. 
4.07 - Serviços farmacêuticos. 

- 



4.08 - Terapia ocupacional fisioterapia e fonoaudiologia. 
4.09 - Terapias de qualquer espécie destinadas ao tratamento físico, orgânico e mental. 
4.10-Nutrição. 
4.11 - Obstetrícia. 
4.12 Odontologia. 
4.13 - Ortopédica. 
4.14 - Próteses sob encomenda. 
4.15 - Psicanálise. 
4.16 Psicologia. 
4.17 - Casas de repouso e de recuperação, creches, asilos e congêneres. 
4.18 - Inseminação artificial, fertilização invitro e congêneres. 
4.19 - Bancos de sangue, leite, pele, olhos, óvulos, sêmen e congêneres. 
4.20 - Coleta de sangue, leite, tecidos, sêmen, órgãos e materiais biológicos de qualquer espécie. 
4.21 - Unidade de atendimento, assistência ou tratamento móvel e congêneres. 
4.22 - Planos de medicina de grupo ou individual e convênios para prestação de assistência médica, 
hospitalar, odontológica e congênere. 
4.23 - Outros planos de saúde que se cumpram através de serviços de terceiros contratados, credenciados, 
cooperados ou apenas pagos pelo operador do plano mediante indicação do beneficiário. 
5 - Serviços de medicina e assistência veterinária e congêneres. 
5.01 - Medicina veterinária e zootecnia. 
5.02 - Hospitais, clínicas,  ambulatórios, prontos-socorros e congêneres, na área veterinária. 
5.03 - Laboratórios de análise na área veterinária. 
5.04 - Inseminação artificial, fertilização invitro e congêneres. 
5.05 - Bancos de sangue e de órgãos e congêneres. 
5.06 - Coleta de sangue, leite, tecidos, sêmen, órgãos e materiais biológicos de qualquer espécie. 
5.07 - Unidade de atendimenio, assistência ou tratamento móvel e congêneres. 
5.08 -Guarda, tratamento, antestramento, embelezamento, alojamento e congêneres. 
5.09 - Planos de atendimento e assistência médico-veterinário. 
6 - Serviços de cuidados pessoais, estética, atividades físicas e congêneres. 
6.01 - Barbearia, cabeleireirds, manicuros, pedicuros e congêneres. 
6.02 - Esteticistas, tratamento de pele, depilação e congêneres. 
6.03 - Banhos, duchas, sauna, massagens e congêneres. 
6.04 - Ginástica, dança, esportes, natação, artes marciais e demais atividades fisicas. 
6.05 - Centros de emagrecimento, spa e congêneres. 
6.06 - Aplicação de tatuagens, piercings e congêneres. 
7 - Serviços relativos à engenharia, arquitetura, geologia, urbanismo, construção civil, manutenção, 
limpeza, meio ambiente, saneamento e congêneres. 
7.01 - Engenharia, agronomia, agrimensura, arquitetura, geologia, urbanismo, paisagismo e congêneres. 
7.02 -Execução,' por adn-únistração, empreitada ou sub-empreitada, de obras de construção civil, 
hidráulica ou elétrica e de outras obras semelhantes, inclusive sondagem, perfuração de poços, escavação, 
drenagem e irrigação, terraplanagem, pavimentação, concretagem e a instalação e montagem de produtos, 
peças e equipamentos (exceto o fornecimento de mercadoria produzida pelo instalador de serviços, fora 
do local da prestação dos serviços, que fica sujeita ao ICMS). 
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7.03-Elaboração de planos diretores, estudos de viabilidade, estudos organizacionais e outros, 
relacionados com obras e serviços de engenharia; elaboração de anteprojetos, projetos básicos e projetos 
executivos para trabalhos dç engenharia. 
7.04 - Demolição. 
7.05 - Reparação, conservação e reforma de edifícios, estradas, pontes, portos e congêneres (exceto) o 
fornecimento de mercadorias produzidas pelo prestador dos serviços, fora do local da prestação dos 
serviços, que fica sujeito ao ICMS). 
7.06 Colocação e instalação de tapetes, carpetes, assoalhos, cortinas, revestimentos de parede, vidros, 
divisórias, placas de gesso e ,  congêneres, com material fornecido pelo tomador do serviço. 
7.07 - Recuperação, raspagem, polimento e lustração de pisos e congêneres. 
7.08 —Calafetação. 
7.09 - Varrição, coleta, remoção, incineração, tratamento, reciclagem, separação e destinação final de 
lixo, rejeitos e outros resíduos quaisquer. 
7.10 - Limpeza, manutenção e conservação de vias e logradouros públicos, imóveis, chaminés, piscinas, 
parques, jardins e congêneres. 
7.11 —Decoração e jardinagèm, inclusive corte e poda de árvores. 
7.12 - Controle e tratamento de efluentes de qualquer natureza e de agentes físicos, químicos e 
biológicos. 
7.13 - Dedetização, desinfecção, desinsetização, imunização, higienização, desratização, pulverização e 
congêneres. 
7.14 —VETADO. 
7.15 —VETADO. 
7.16 - Florestamento, reflorestamento, semeadura, adubação, reparação de solo, plantio, 
silagem, colheita, corte e descascamento de árvores, silvicultura, exploração florestal e dos 
serviços congêneres indissociáveis da formação, manutenção e colheita de florestas, para 
quaisquer fins e por quaisquer meios. 
7.17 - escoramento, contenção de encostas e serviços congêneres. 
7.18 - Limpeza e dragagem de rios, portos, canais, baías, lagos, lagoas, represas, açudes e congêneres 
7.19 —Acompanhamento e fiscalização da execução de obras de engenharia, arquitetura e urbanismo. 
7.20 - Aerofotogrametria (inclusive interpretação), cartografia, mapeamento, levantamentos topográficos, 
batimétricos, geográficos, geodésicos, geológicos, geofisicos e congêneres. 
7.2lPesquisa,perfuraçào, cimentação,mergulho ,perfilagem,concretação 
testemunhagem,pescaria,simulação e outros serviços relacionados com a exploração e esplotação de 
petróleo e gás natural e de outros recursos minerais. 
7.22 Nucleação e bombardeamento de nuvens e congêneres 

- 	8 - Serviços de educação, ensino, orientação pedagógica e educacional, instrução, treinamento e 
avaliação pessoal de qualquer grau ou natureza. 
8.01 - Ensino regular pré-escolar, fundamental, médio e superior. 
8.02 - Instrução, treinamento, orientação pedagógica e educacional, avaliação de conhecimentos de 
qualquer natureza. 
9 - Serviços relativos à hopedagem, turismo, viagens e congêneres. 
9.01 - Hospedagem de qualquer natureza em hotéis, apart-service condominiais, flat, apart-hotéis, hotéis 
residência, residence-service, suiteservice, hotelaria marítima, motéis, pensões e congêneres; ocupação 
por temporada com fornecimento de serviço (o valor da alimentação e gorjeta, quando incluído no preço 
da diária, fica sujeito ao Imposto Sobre Serviços). \ 
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9.02 - Agenciamento, organização, promoção, intermediação e execução de programas de turismo, 
passeios, viagens, excursões, hospedagens e congêneres. 
9.03 - Guias de turismo. 
10 - Serviços de intermediação e congêneres. 
10.01 - Agenciamento, corretagem ou intermediação de câmbio, de seguros, de cartões de crédito, de 
planos de saúde e de planos de previdência privada. 
10.02 - Agenciamento, corretagem ou intermediação de títulos em geral, valores mobiliários e contratos 
quaisquer. 
10.03 - Agenciamento, corretagem ou intermediação de direitos de propriedade industrial, artística ou 
literária. 
10.04 - Agenciamento, corretagem ou intermediação de contratos de arrendamento mercantil (leasing), 
de franquia (franchising) e de faturização (factoring). 
10.05 - Agenciamento, corretagem ou intermediação de bens móveis ou imóveis, não abrangidos em 
outros itens ou subitens , inclusive aqueles realizados no âmbito de Bolsas de Mercadorias e Futuros, por 
quaisquer meios. 
10.06 - Agenciamento marítimo. 
10.07 - Agenciamento de notícias. 
10.08 - Agenciamento de publicidade e propaganda, inclusive o agenciamento de veiculação por 
quaisquer meios. 
10.09 - Representação de qualquer natureza, inclusive comercial. 
10.10 - Distribuição de bens de terceiros. 
11 - Serviços de guarda, estacionamento, armazenamento, vigilância e congêneres. 
11.01 - Guarda e estacionamento de veículos terrestres automotores, de aeronaves e de embarcações. 
11.02 - Vigilância, segurança ou monitoramento de bens, pessoas e semoventes. 
11.03 - Escolta, inclusive de veículos e cargas. 
11.04 - nazenamento, depósito, carga, descarga, arrumação e guarda de bens de qualquer espécie. 
12 - Serviços de diversões, lazer, entretenimento e congêneres. 
12.01 - Espetáculos teatrais. 
12.02 - Exibições cinematográficas. 
12.03 - Espetáculos circenses. 
12.04 - Programas de auditório. 
12.05 - Parques de diversões, centros de lazer e congêneres. 
12.06 - Boates, taxi-dancing e congêneres. 
12.07 -Shows, baliet, danças, desfiles, bailes, óperas, concertos, recitais, festivais e congêneres. 
12.08 - Feiras, exposições, congressos e congêneres. 
12.09 - Bilhares, boliches e diversões eletrônicas ou não. 
12.10 - Corridas e competições de animais. 
12.11 - Competições esportivas ou de destreza fisica ou intelectual, com ou sem a participação do 
espectador. 
12.12 - Execução de música. 
12.13 - Produção, mediante ou sem encomenda prévia, de eventos, espetáculos, entrevistas, shows, bailet, 
danças, desfiles, bailes, teatros, óperas, concertos, recitais, festivais e congêneres. 
12.14 - Fornecimento de música para ambientes fechados ou não, mediante transmissão por qualquer 
processo. 
12.15 - Desfiles de blocos carnavalescos ou folclóricos, trios elétricos e congêneres. 



12.16 - Exibição de filmes, entrevistas, musicais, espetáculos, shows, concertos, desfiles, óperas, 
competições esportivas, de destreza intelectual ou congêneres. 
12.17 - Recreação e animação, inclusive em festas e eventos de qualquer natureza. 

' 	13 - Serviços relativos à fonografia, fotografia, cinematografia e reprografia. 
13.01 —VETADO 
13.02 - Fonografia ou gravação de sons, inclusive trucagem, dublagem, mixagem e congêneres. 
Fotografia e cinematografia, inclusive revelação, ampliação, cópia, reprodução, trucagem e congêneres. 
13.03 - Fotografia e cinematografia, inclusive revelação, ampliação, cópia, reprodução, trucagem e 
congêneres. 

.' 	13.04 - Reprografia, microfilmagem e digitalização. Composição gráfica, fotocomposição, clicheria, 
zincografia, litografia, fotolitografia. 
13.05 - Composição gráfica, inclusive confecção de impressos gráficos, fotocomposição, 
clicheria, zincografia, litografia e fotolitografia, exceto se destinados a posterior operação de 

• comercialização ou industrialização, ainda que incorporados, de qualquer forma, a outra 
mercadoria que deva ser objeto de posterior circulação, tais como bulas, rótulos, etiquetas, 
caixas, cartuchos, embalagens e manuais técnicos e de instrução, quando ficarão sujeitos ao 
ICMS. 
14 - Serviços relativos a bens de terceiros. 
14.01 —Lubrificação, limpza, lustração, revisão, carga e recarga, conserto, restauração, blindagem, 
manutenção e conservação de máquinas, veículos, aparelhos, equipamentos, motores, elevadores ou de 
qualquer objeto (exceto peças e partes empregadas, que fica sujeita ao ICMS). 
14.02 - Assistência Técnica. 
14.03 —Recondicionamento de motores (exceto de peças e partes empregadas, que fica sujeita ao ICMS). 
14.04 - Recauchutagem ou regeneração de pneus. 
14.05 —Restauração, recondicionamento, acondicionamento, pintura, beneficiamento, lavagem, 
secagem, tingi mento, galvanoplastia, anodização, corte, recorte, plastificação, costura, 
acabamento, polimento e congêneres de objetos quaisquer. 

.. 	14.06 - Instalação e montagem de aparelhos, máquinas e equipamentos, inclusive montagem industrial, 
prestados ao usuário final, exclusivamente com material por ele fornecido. 
14.07 - Colocação de molduras e congêneres. 
14.08 - Encadernação, gravação e douração de livros, revistas e congêneres. 
14.09 - Alfaiataria e costura, quando o material for fornecido pelo usuário final, exceto aviamento. 
14.10 - Tinturaria e lavanderia. 
14.11 - Tapeçaria e reforma de estofamentos em geral. 
14.12 - Funilaria e lanternagem. 
14.13 - Carpintaria e serralheria. 

'. 	14.14 - Guincho intra-municipal, guindaste e içamento. 
15. Serviços relacionados ao setor bancário ou financeiro, inclusive aqueles prestados por 
instituições financeiras autorizadas a funcionar pela União ou por quem de direito. 
15.01 - Administração de fundos quaisquer, de consórcio, de cartão de crédito ou débito e congêneres, de 
carteira de clientes, de cheques pré-datados e congêneres. 

'. 	15.02 - Abertura de contas em geral, inclusive conta corrente, conta de investimentos e aplicação e 
caderneta de poupança, no País e no exterior, bem como a manutenção das referidas contas ativas e 
inativas. 



. 15.03 - Locação e manutenção de cofres particulares, de terminais eletrônicos, de terminais de 
atendimento e de bens e equipamentos em geral. 
15.04 - Fornecimento ou emissão de atestado em geral, inclusive atestado de idoneidade, atestado de 
capacidade financeira e congêneres. 
15.05 - Cadastro, elaboração de ficha cadastral, renovação cadastral e congêneres, inclusão ou exclusão 

-.. no Cadastro de Emitentes de Cheques sem Fundos - CCF ou em quaisquer outros bancos cadastrais. 
15.06 - Emissão, reemissão e fornecimento de avisos, comprovantes e documentos em geral; abono de 
firmas; coleta e entrega de documentos, bens e valores; comunicação com outra agência ou com a 
administração central; licenciamento eletrônico de veículos; transferência de veículos; agenciamento 
fiduciário ou depositário; devolução de bens em custódia. 
15.07 - Acesso, movimentação, atendimento e consulta a contas em geral, por qualquer meio ou 
processo, inclusive por telefone, fac-símile, internet e telex, acesso a terminais de atendimento, inclusive 
vinte e quatro horas; acesso a outro banco e a rede compartilhada; fornecimento de saldo, extrato e 
demais informações relativas a contas em geral, por qualquer meio ou processo. 
15.08 - Emissão, reemissão, alteração, cessão, substituição, cancelamento e registro de contrato de 

,- 

	

	crédito; estudo, análise e a7aliação de operações de crédito; emissão, concessão, alteração ou contratação 
de aval, fiança, anuência e congêneres; serviços relativos à abertura de crédito, para quaisquer fins. 
15.09 - Arrendamento mercantil (leasing) de quaisquer bens, inclusive cessão de direitos e obrigações, 
substituição de garantia, alteração, cancelamento e registro de contrato, e demais serviços relacionados ao 
arrendamento mercantil (leasing). 
15.10 - Serviços relacionados a cobranças, recebimentos ou pagamentos em geral, de títulos quaisquer, 
de contas ou carnês, de câmbio, de tributos e por conta de terceiros, inclusive os efetuados por meio 
eletrônico, automático ou por máquinas de atendimento; fornecimento de posição de cobrança, 
recebimento ou pagamento; emissão de carnês, fichas de compensação, impressos e documentos em 

' 	geral. 
15.11 - Devolução de títulos, protesto de títulos, sustação de protesto, manutenção de títulos, 
reapresentação de títulos, e demais serviços a eles relacionados. 
15.12 - Custódia em geral, inclusive de títulos e valores mobiliários. 
15.13 - Serviços relacionados a operações de câmbio em geral, edição, alteração, prorrogação, 
cancelamento e baixa de contrato de câmbio; emissão de registro de exportação ou de crédito; cobrança 
ou depósito no exterior; emissão, fornecimento e cancelamento •de cheques de viagem; fornecimento, 
transferência, cancelamento e demais serviços relativos à carta de crédito de importação, exportação e 
garantias recebidas; envio e recebimento de mensagens em geral relacionadas a operações de câmbio. 
15.14 - Fornecimento, emissão, reemissão, renovação e manutenção de cartão magnético, cartão de 
crédito, cartão de débito, cartão salário e congêneres. 
15.15 - Compensação de cheques e títulos quaisquer; serviços relacionados a depósito, inclusive depósito 
identificado, a saque de contas quaisquer, por qualquer meio ou processo, inclusive em terminais 
eletrônicos e de atendimento. 
15.16 - Emissão, reemissão, liquidação, alteração, cancelamento e baixa de ordens de pagamento, ordens 
de crédito e similares, por qualquer meio ou processo; serviços relacionados à transferência de valores, 
dados, fundos, pagamentos e similares, inclusive entre contas em geral. 

' 	15.17 - emissão, fornecimento, devolução, sustação, cancelamento e oposição de cheques quaisquer, 
-, 	avulso ou por talão. 
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, 	15.18 — Serviços relacionados a crédito imobiliário, avaliação e vistoria de imóvel ou obra, análise técnica 
e jurídica, emissão, reemissão, alteração, transferência e renegociação de contrato, emissão e reemissão 
do termo de quitação e demais serviços relacionados a crédito imobiliário. 
16 - Serviços de transporte de natureza municipal. 
16.1 - Serviços de transporte coletivo municipal rodoviário, metroviário, ferroviário e aquaviário 
de passageiros. 
16.2 - Outros serviços de transporte de natureza municipal. 
17 - Serviços de apoio técnico, administrativo, jurídico, contábil, comercial e congêneres. 
17.01 - Assessoria ou consultoria de qualquer natureza, não contida em outros itens desta lista; análise, 
exame, pesquisa, coleta, compilação e fornecimento de dados e informações de qualquer natureza, 
inclusive cadastro e similares. 
17.02 - Datilografia, digitação, estenografia, expediente, secretaria em geral, resposta audível, redação, 
edição, interpretação, revisão, tradução, apoio e infra-estrutura administrativa e congêneres. 
17.03 - Planejamento, coordenação, programação ou organização técnica, financeira ou administrativa. 
17.04 - Recrutamento, agenciamento, seleção e colocação de mão-de-obra. 

	

'. 	17.05 - Fornecimento de mão-de-obra, mesmo em caráter temporário, inclusive de empregados ou 
trabalhadores, avulsos ou temporários, contratados pelo prestador de serviço. 
17.06 — Propaganda e publicidade, inclusive promoção de vendas, planejamento de campanhas ou 
sistemas de publicidade, elaboração de desenhos, textos e demais materiais publicitários. 
17.07 —VETADO. Franquia (franchising) 

	

' 	17.08 —. Franquia (franchising) 
17.09 —Perícias, laudos, exames técnicos e análises técnicas. 
17.10 - Planejamento, organização e administração de feiras, exposições, congressos e congêneres. 
17.11 - Organização de festas e recepções; bufê (exceto o fornecimento de alimentos e bebidas, que fica 
sujeito ao ICMS). 
17.12 - Administração em geral, inclusive de bens e negócios de terceiros, 

	

'. 	17.13 — Leilão e congêneres 
17.14 — Advocacia. 
17.15 - Arbitragem de qualquer espécie, inclusive jurídica. 
17.16 - Auditoria. 
17.17 - Análise de Organização e Métodos. 
17.18 - Atuária e cálculos técnicos de qualquer 
17.19 - Contabilidade, inclusive serviços técnicos e auxiliares. 
17.20 - Consultoria e assessoria econômica ou financeira. 
Estatística. 
17.21 - Estatística. 
17.22 — Cobrança em geral. 

	

-.. 	17.23 —Assessoria, análisê, avaliação, atendimento, consulta, cadastro, seleção, grenciamento de 
informações, administração de contas a receber ou a pagar e em geral, relacionados a operações de 
faturização (factoring). 
17.24-Apresentação de palestras, conferências, seminários e congêneres. 

	

' 	17.25- inserção de textos, desenhos e outros materiais de propaganda e publicidade, em 
qualquer meio (exceto em livros, jornais, periódicos e nas modalidades de serviços de 
radiodifusão sonora e de sons e imagens de recepção livre e gratuita). 

22 
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D O RL 

2 LE I E I  
18 - Serviços de regulação de sinistros vinculados a contratos de seguros; inspeção e avaliação de 
riscos para cobertura de contratos de seguros; prevenção e gerência de riscos seguráveis e 
congêneres. 

' 	18.01 - Serviços de regulação de sinistros vinculados a contratos de seguros; inspeção e avaliação de 
riscos para cobertura de contratos de seguros; prevenção e gerência de riscos seguráveis e congêneres. 

2 19 Serviços de distribuição e venda de bilhetes e demais produtos de loteria, bingos, cartões, pules 
ou cupons de apostas, sorteios, prêmios, inclusive os decorrentes de títulos de capitalização e 

' 	congêneres. 
19.01 - Serviços de distribuição e venda de bilhetes e demais produtos de loteria, bingos, cartões, pules ou 
cupons de apostas, sorteios, prêmios, inclusive os decorrentes de títulos de capitalização e congêneres. 
20 - Serviços portuários, aeroportuários, ferroportuários, de terminais rodoviários, ferroviários e 
metroviários. 
20.01 - Serviços portuários, ferroportuários, utilização de porto, movimentação de passageiros, reboque 
de embarcações, rebocador escoteiro, atracação, desatracação, serviços de praticagem, capatazia, 
armazenagem de qualquer natureza, serviços acessórios, movimentação de mercadorias, serviços de apoio 
marítimo, de movimentação ao largo, serviços de armadores, estiva, conferencia, logística e congêneres. 
20.02 - Serviços aeroportuários, utilização de aeroporto, movimentação de passageiros, armazenagem de 
qualquer natureza, capatazia, movimentação de aeronaves, serviços de apoio aeroportuários, serviços 
acessórios, movimentação de mercadorias, logística e congêneres. 
20.03 - Serviços de terminais rodoviários, ferroviários, metroviários, movimentação de passageiros, 
mercadorias, inclusive suas operações, logística e congêneres. 

, 	21 - Serviços de registros públicos, cartorários e notariais. 
21.01 - Serviços de registros públicos, cartorários e notariais. 
22 - Serviços de exploração de rodovia. 
22.01 - Serviços de exploração de rodovia mediante cobrança de preço ou pedágio dos usuários, 
envolvendo execução de serviços de conservação, manutenção, melhoramentos para adequação de 
capacidade e segurança de trânsito, operação, monitoração, assistência aos usuários e outros serviços 
definidos em contratos, atos de concessão ou de permissão ou em normas oficiais. 

23. - Serviços de programação e comunicação visual, desenho industrial e congêneres. 
23.01 - Serviços de programação e comunicação visual, desenho industrial e congêneres. 
24. .- Serviços de chaveiros, confecção de carimbos, placas, sinalização visual, banners, adesivos e 
congêneres. 

24.01 - Serviços de chaveiros, confecção de carimbos, placas, sinalização visual, banners, adesivos e 
congêneres. 
25 - Serviços funerários. 
25.01 - Funerais, inclusive fornecimento de caixão, urna ou esquifes; aluguel de capela; transporte do 
corpo cadavérico; fornecimento de flores, coroas e outros paramentos; desembaraço de certidão de óbito; 
fornecimento de véu, essa e outros adornos; embalsamento, embelezamento, conservação ou restauração 
de cadáveres. 
25.02—Translado intra-municipal e cremação de corpos e partes de corpos 
cadavéricos. Cremação de corpos e partes de corpos cadavéricos. 
25.03 - Planos ou convênio funerários. 	 \ 



25.04 - Manutenção e conservação de jazigos e cemitérios. 
26 - Serviços de coleta, remessa ou entrega de correspondências, documentos, objetos, bens ou 
valores, inclusive pelos correios e suas agências franqueadas; courriere çongêneres. 
26.01 - Serviços de coleta, remessa ou entrega de correspondências, documentos, objetos, bens ou 
valores, inclusive pelos correios e suas agências franqueadas; courrier e congêneres; 
27 - Serviços de assistência social. 
27.01 - Serviços de assistência social, 
28 - Serviços de avaliação de bens e serviços de qualquer natureza. 
28.01 - Serviços de avaliação de bens e serviços de qualquer natureza. 

z 	29 - Serviços de biblioteconomia. 
29.01 - Serviços de biblioteconomia. 
30 - Serviços de biologia, biotecnologia e química. 
30.01 - Serviços de biologia, biotecnologia e química. 

- 	31 - Serviços técnicos em edificações, eletrônica, eletrotécnica, mecânica, telecomunicações e 
congêneres. 
31.01 - Serviços técnicos em edificações, eletrônica, eletrotécnica, mecânica, telecomunicações e 
congêneres. 
32 - Serviços de desenhos técnicos. 
32.01 - Serviços de desenhos técnicos. 

' 	33 - Serviços de desembaraço aduaneiro, comissários, despachantes e congêneres. 
'-- 33.01 - Serviços de desembaraço aduaneiro, comissários, despachantes e congêneres. 

34 - Serviços de investigações particulares, detetives e congêneres. 
34.01 - Serviços de investigações particulares, detetives e congêneres. 
35 - Serviços de reportagem, assessoria de imprensa, jornalismo e relações públicas. 

' 	35.01 - Serviços de reportagem, assessoria de imprensa, jornalismo e relações públicas. 
-- 	36 - Serviços de meteorologia. 

36.01 - Serviços de meteorologia. 
37 - Serviços de artistas, atletas, modelos e manequins. 
37.01 - Serviços de artistas, atletas, modelos e manequins. 
38 - Serviços de museologia. 
38.01 - Serviços de museologia. 
39 - Serviços de ourivesaria e lapidação. 
39.01 - Serviços de ourivesaria e lapidação (quando o material for fornecido pelo tomador do serviço). 
40 - Serviços relativos a obras de arte sob encomenda. 
40.01 - Obras de arte sob encomenda. 



CÓDIGO ESPECIFICAÇÕES Base de 
Calculo 

Mensal (R$) 
01 Profissional autônomo de nível não superior sem 

empregado 454,74 
02 Profissional autônomo de nível não superior que 978,77 

tenha pelo _menos _um_empregado  
03 Profissional autônomo de nível não superior que 

tenha mais de um empregado 1.524,63 
04 Profissional 	autônomo 	de nível 	superior não 

estabelecido e sem empregado 1.355,22 
05 Profissional 	autônomo 	de nível 	superior não 

estabelecido 	e 	que 	tenha 	pelo 	menos 	um 1.882 226 
empregado  

06 Profissional 	autônomo 	de 	nível 	superior 
estabelecido e sem empregado 2.710 5 45 

07 Profissional 	autônomo 	de 	nível 	superior 
estabelecido 	e 	que tenha pelo 	menos um 3.237,49 
empregado  

08 Profissional 	autônomo 	de 	nível 	superior 
estabelecido 	e 	que tenha de dois 	a quatro 4.875,06 
empregados  

09 Profissional 	autônomo 	de 	nível 	superior 
estabelecido 	e 	que 	tenha 	mais 	de 	quatro 5.889,15 
empregados  



ANEXO UI 

TABELA DE RECEITA NO IV 

DA TAXA DE LICENÇA DE LOCALIZAÇÃO - TLL 

ESPECIFICAÇÃO 

VALOR 
EM R$ 

1.00 Administração, Organização e Planejamento. 
364 965 

1.01 Processamento de Dados. 364 9 65 
1.01.1 Provedores de acesso as redes de comunicações 740 930 
1.02 Comunicação e Propaganda. 351 996 

1.02.1 Emissoras de Rádio Difusão 332,85 
1.02.2 Jornais 182,32 
1.03 Conservação e Higienizaço. 364 9 65 
1.04 Construção Civil pequeno porte 346 941 

1.04.1 Construção Civil médio porte 530 920 
1.04.2 Construção Civil grande porte, Consorcio e Aglomerados. 25.000 9 00 
1.05 Estabelecimentos de Diversões Públicas e Lazer. (parque 

aquático e congênere  273 947 

1.06 Estabelecimentos de Ensino superior. 1.426,87 
1.06.1 Creches, cursos livres e escolas de ensino infantil, fundamental 

ou médio  142969 

1.06.2 Auto Escola 523 9 18 
1.07 Engenharia, Arquitetura e afins. 301 923 
1.08 Estabelecimentos financeiros, de seguros e capitalização, 

inclusive_autorizados _pelo _Banco _Central.  8.933977  

1.08.1 Caixas de bancos eletrônicos (caixa aqui, caixas internos, 
externos)  

604,84 

1.08.2 Corretora de seguros e afins 596,51 
1.09 Estabelecimentos Fotográficos, de produção.  91918 



1.10 Estabelecimentos de Higiene Pessoal / Salão de beleza / 	 69976 
Barbearia. (pequeno portei movimento e localização.  

1.10.1 Estabelecimentos de Higiene Pessoal / Salão de beleza / 
Barbearia. (médio portei localização e faturamento.  

209928 

1.11 Estabelecimentos Hoteleiros (pequeno porte) 164 9 87 
1.11.1 Estabelecimentos Hoteleiros (médio porte) 329 974 
1.12 Estabelecimentos de Instalação, Reparos e Manutenção de 

Máquinas, Motores, Aparelhos e Equipamentos.  
138,87 

1.13 Estabelecimentos de Reparos e Conservação de Bens. 145 985 
1.13.1 Assistência técnica de autorizadas 329 974 
1.14 Estabelecimentos de Intermediação e Representação. 346 941 
1.15 Estabelecimentos de Locação de veículos e Guarda de Bens. 1.363 999 
1.16 Estabelecirientos de Saúde —Hospital 1.519,61 

1.16.1 Estabelecimentos de Saúde - laboratório de análise 509 986 
1.16.2 Estabelecimento de Saúde- Clinica Medica, Odontológica e 

congênere. 
713 980 

1.16.3 Estabelecimentos- Consultórios 310,05 
1.17 Transporte interestadual e intermunicipal 868 9 01 

1.17.1 Transporte intra-urbano 260 939 
1.17.2 Veiculo automotor, aeronave de comunicação e propaganda e 

congêneres. 
122950 

1.18 Concessionária de veículos 1.545 304 
1.19 Casa Lotérica 990 9 88 
1.20 Academia 221,95 
1.21 Serviços Postais / Telégrafos / Correios 3.376 991 
1.22 Renovação / Recauchutagem de Pneus 142 9 66 
1.23 Motel 391,63 

1.23.1 Boate, Casa de Show, Danceteria, (pequeno porte), área da 
edificação, _até _250_  metros _quadrado. 

800900  

1.23.2 Boate, Casa de Show, Danceteria, (médio porte), área da 
edificação, acima de 250 metros quadrado.  

1.400500  

1.24 Estabelecimentos Gráficos 594 952 
1.25 Estabelecimentos não classificados nos itens 1.00 a 1.25 241 936 
2.01 Comércio Atacadista. 713 9 43 
2.02 Comercio Varejista. 135,07 

2.02.1 Farmácia e ou Drogaria ( pequeno porte) 142,69 
2.02.2 Farmácia e ou Drogaria (médio porte) 520,05 
2.02.2 Supermercado 57,15 



2.02.3 Mercado 135 907 
2.02.4 Comércio de móveis, eletro eletrônicos e afins. 951 524 
2.02.5 Comércio no compreendidos no subitem 2.02.4. 317 309 
2.02.6 Comércio varejista de combustíveis líquidos 1.586 9 03 
2.02.7 Comércio varejista de combustíveis gasosos 792 971 
2.02.8 Restaurante 148 9 63 
2.02.9 Bar, lanchonete, mercearia, mercadinho, pizzaria, sorveteria e 

afins (pequeno porte).  7134 

2.02.10 Bar, lanchonete, pizzaria, sorveteria e afins (médio porte) 214,02 
2.03 Exportaço..e Importação de Produtos. 2.378,11 
2.04 Estabelecimentos não classificados nos itens 2.01 a 2.03. 158,54 
2.05 Comércio varejista ou atacadista realizado, eventualmente, 

atraves de Feiras Exposições ou congéneres, por evento.  
7.927905 

3.00 Estabelecimentos Industriais.  888,24 
3.01 Concessionárias de serviços públicos de energia 8.521 9 57 
3.02 Concessionárias de serviços públicos de telefonia fixa ou 

móvel  
8.521957  

3.03 Concessionárias de serviços públicos de água / saneamento 
básico 8.521 357  

4.00 Estabelecimentos e Entidades regidos pelo Direito Público. 237 9 80 
5.00 Fundações; Associações e Sociedades de Fins não lucrativos 

regidos pelo Direito Público.  
71,34 

6.00 Estabelecimentos não classificados nos itens 3.00 a 5.00. 317 9 09 
7.00 Profissional Liberal de nível superior.  2559 63 
7.01 Profissional Liberal de nível não superior. 119 930 
7.02 Autônomo— Artífice, Artesão 63 942 
8.00 Extração Mineral (pedra, brita, areia). 7.134 934 
8.01 Extração (areia fora do leito do rio e Cascalho) 	{ 792 9 71 
8.02 Extração Mineral (minério do grupo de terras raras ), neodímio 

e congêneres  
28.537936 

Notas: 
1- 	O valor da taxa será devido integralmente, independente da data do pedido de 

licença; 
II- Na aplicação da tabela utilizar-se-á o critério da principal atividade. 

-x 

A-' --'  



ESPECIFICAÇÃO 

VALOR 
EM R$ 

1.00 Administração, Organização e Planejamento. 
364 9 65 

1.01 Processamento de Dados. 364 9 65 
1.01.1 Provedores de acesso as redes de comunicações. 740 930 
1.02 Comunicação e Propaganda. 351 996 

1.02.1 Emissoras de Rádio Difusão 332,85 
1.02.2 Jornais 182 932 
1.03 Conservação e Higienização. 364,65 
1.04 Construção Civil pequeno porte 346 941 

1.04.1 Construção Civil médio porte 530 920 
1.04.2 Construção Civil grande porte, Consorcio e Aglomerados. 25.000 900 
1.05 Estabelecimentos de Diversões Públicas e Lazer. (parque 

aquático e congênere  
273 947 

1.06 Estabelecimentos de Ensino superior. 1.426 987 
1.06.1 Creches, cursos livres e escolas de ensino infantil, fundamental 

ou médio  
142369 

1.06.2 Auto Escola 523 9 18 
1.07 Engenharia, Arquitetura e afins. 301 923 
1.08 Estabelecimentos financeiros, de seguros e capitalização, 

inclusive autorizados pelo Banco Central.  
8.933977 

1.08.1 Caixas de bancos eletrônicos 604,84 
1.08.2 Corretora de seguros e afins 596 9 51 
1.09 Estabelecimentos Fotográficos, de produção. 91 9 18 
1.10 Estabelecimentos de Higiene Pessoal / Salão de beleza / 

Barbearia. (pequeno porte/ movimento e localização. 
69976 



1.10.1 
lei ími 	'IRM&fiffifi] EM3 	Ea 

Estabelecimentos de Higiene Pessoal! Salão de beleza! 
Barbearia. (médio porte/ localização e faturamento.  209928 

1.11 Estabelecimentos Hoteleiros (pequeno porte) 164 9 87 
1 .11.1 Estabelecimentos Hoteleiros (médio porte) 329 974 
1.12 Estabelecimentos de Instalação, Reparos e Manutenção de 

Máquinas, Motores, Aparelhos e Equipamentos.  138987 

1.13 Estabelecimentos de Reparos e Conservação de Bens. 145 985 
1.13.1 Assistência técnica de autorizadas 329,74 
1.14 Estabelecimentos de Intermediação e Representação. 346,41 
1.15 Estabelecimentos de Locação de veículos e Guarda de Bens. 1.363 999 
1.16 Estabelecimentos de Saúde - Hospital 1.519 961 

1.16.1 Estabelecimentos de Saúde - laboratório de análise 509 986 
1.16.2 Estabelecimento de Saúde- Clinica Medica, Odontológica e 

congênere.  713,80 

1.16.3 Estabelecimentos- Consultórios 310 9 05 
1.17 Transporte interestadual e intermunicipal 868 901 

1.17.1 Transporte intra-urbano 260 939 
1.17.2 Veiculo automotor e aeronave de comunicação e propaganda e 

congêneres  
122950 

1.18 Concessionária de veículos 1.545,04 
1.19 Casa Lotérica 990 9 88 
1.20 Academia 221,95 
1.21 Serviços Postais! Telégrafos! Correios 3.376,91 
1.22 Renovação ! Recauchutagem de Pneus 142 9 66 
1.23 Motel 391 9 63 

1.23.1 Boate, Casa de Show e Danceteria(equeno porte), área da 
edificação, ate 250 metros quadrado.  800900 

1.23.2 Boate, Casa de Show, Danceteria, (médio porte),área da 
edificação, acima de 250 metros quadrado.  

1.400900  

1.24 Estabelecimentos Gráficos 594 952 
1.25 Estabelecimentos não classificados nos itens 1.00 a 1.25 241 936 
2.01 Comércio Atacadista. 713 943 
2.02 Comercio Varejista. 135,07 

2.02.1 Farmácia e ou Drogaria 
( 

pequeno porte), 142 9 69 
2.02.2 Farmácia e ou Drogaria (médio porte), 520,05 
2.02.2 Supermercado 527,15 
2.02.3 Mercado 135 907 
2.02.4 Comércio de móveis, eletro eletrônicos e afins. 251,24 



2.02.5 	'Comércio 
'm 

no compreendido no subitem 2.02.4. 317 9 09 
2.02.6 Comércio varejista de combustíveis líquidos 1.586 903 
2.02.7 Comércio varejista de combustíveis gasosos 792 9 71 
2.02.8 Restaurante 148 963 
2.02.9 Bar, lanchonete, mercearia, mercadinho, pizzaria, sorveteria e 

afins (pequeno porte).  71934 

2.02.10 Bar, lanchonete, pizzaria, sorveteria e afins (médio porte) 214,02 
2.03 Exportação e Importação de Produtos. 2.378,11 
2.04 Estabelecimentos no classificados nos itens 2.01 a 2.03. 158 9 54 
2.05 Comércio varejista ou atacadista realizado, eventualmente, 

através de Feiras Exposições ou congêneres, por evento.  7.927 505  

3.00 Estabe1eciiientos Industriais. 888 924 
3.01 Concessionárias de serviços públicos de energia 8.521,57 
3.02 Concessionárias de serviços públicos de telefonia fixa ou 

móvel  8.5219571 

3.03 Concessionárias de serviços públicos de água / saneamento 
básico 	- 

8 521 57 

4.00 Estabelecimentos e Entidades regidos pelo Direito Público. 237,80 
5.00 Fundações, Associações e Sociedades de Fins no lucrativos 

regidos pelo Direito Público.  
71934 

6.00 Estabelecimentos no classificados nos itens 3.00 a 5.00. 317 9 09 
7.00 Profissional Liberal de nível superior. 255 9 63 
7.01 Profissional Liberal de nível no superior. 119 930 
7.02 Autônomo - Artífice, Artesão 63,42 
8.00 Extração Mineral (pedra, brita e areia). 7.134 934 
8.01 Extração Mineral (areia fora do leito do rio e Cascalho) 792 971 
8.02 Extração Mineral (minério do grupo de terras raras ), neodímio 

e congêneres 
28.537 36 

' 

Notas: 
1- 	O valor da taxa será devido integralmente, independente da data do pedido de 

licença; 
II- Na aplicação da tabela utilizar-se-á o critério da principal atividade. 



ANEXO V 

TABELA DE RECEITA N° VI 

TAXA DE LICENÇA PARA EXPOSIÇÃO DE PUBLICIDADE NAS VIAS E LOGRADOUROS 
PÚBLICOS E EM LOCAIS EXPOSTOS AO PUBLICO 

CÕDIGO ESPECIFICAÇÕES  
1.0 MEIOS DE PUBLICIDADE: DIA MÊS ANO 
1.1 Tabuletas - engenhos destinados à  

fixação de cartazes de papel substituíveis,  
por metro quadrado ou fração 2,00 16,03  

1.2 Painéis - engenhos destinados à  
pintura de anúncios, por metro quadrado  
ou fração 0,20 1,20  

1.3 Letreiros — engenhos luminosos,  
iluminados ou destituídos de qualquer  
iluminação direta ou indireta na fachada,  
marquise ou toldos do próprio  
estabelecimento e que indiquem o nome  
deste (razão social) ou dístico, podendo  
conter também a respectiva atividade  
principal, logotipo, endereço e telefone,  
por metro quadrado ou fração 020 1,00 

1.4 Anúncios - engenhos luminosos ou - 

iluminados que veiculam mensagens  
publicitárias:  

1.4.1 Acrílico, por metro quadrado  
ou fração 1,20  

1.4.2 A gás néon, por metro quadrado  

ou fração 0,59  

1.5 Provisórios - engenhos destinados a  

veicular mensagem sobre promoções e  
ofertas especiais transitórias, assim  
entendidas as mensagens alusivas a  
liquidação de estoque de mercadorias,  
alugueis e venda de imóveis ou outras  
semelhantes, por metro quadrado ou  

Fração 0,29  

1.6 Indicadores de Logradouros Públicos  
- peças instaladas em esquinas ou a  

logradouros públicos,  
afixados em colunas próprias contendo a  

- 



denominação do logradouro, os limites de  
numeração do quarteirão em  
pequena mensagem publicitária por  
unidade 1,00  

1.7 Faixas rebocadas por avião, por  
unidade 2 ,  00  

1.8 Balões ou Bóias ou Flutuantes:  
1.8.1 Balões - engenhos de inflar de  

borracha ou material semelhante:  
por unidade 4,00 10,02 

ou fração 2,00 4,00 1002 
1.82 Bóias ou Flutuantes - Engenhos  

de borracha ou material semelhante que  
flutuem quando colocados em água, por  
unidade 	- 4,00 10,02 14,03 

1.9 Carroçarias - Equipamentos de  
veículos automotores, reboques, semi-  
reboque, veículo de propulsão humana  
ou de tração animal, por veículo 1,00 4,00  

1.10 Prospectos e Panfletos de  
Propaganda, por milheiro ou fração 1,00  

1.11 Películas cinernatográficas - 
engenhos geados em telas, por unidade 0,20 4,00 10,02 

1.12 Alto-Falantes - Sistema a  
reprodução eletro acústica, amplifica-dores  
de som, etc.  

1.12,1 Em Veículo 1,00 10,02  
1.12.2 .Em Áreas .Comerciais 1,00 4,00  
1.13 Anúncios, mensagens ou símbolos  

em cadeiras ou quaisquer outros objetos,  
por unidade 0,20  

1.14 Publicidade não especificada na  
presente tabela:  
por metro quadrado 1,00 1,00 2,40 
por unidade 2,00 4,00 10,02 
por milheiro 2,00 6,01 14,03 

2.0 OUTRAS ATIVIDADES EXERCIDAS  
EM LOGRADOUROS PÚBLICOS E  
NÃO INDICADAS NOS CÓDIGOS  

_____ CONSTANTES DESTA TABELA 0,59 6,01  

/ 



CÓD 
IGO  

ESPECIFICAÇÕES Valores em R$ 

01 Exame de projeto de construção em geral e fiscalização 
da execução, por m2 ou fração: 

a)até 6 0 m2 1,02 

b)de 6lm2 até lOOm2 3,17 

e) acima de 100 m2 5,10 

02 Exame de modificação em projeto de construção em geral, 
aprovado e com alvará ainda em vigor, por m2 ou fração: 

a) sem aumento ou redução de área 0,25 

b) com aumento de área aplica-se o calculo conforme 
código 01 desta tabela, abatendo-se os valores já pagos 

03 Fiscalização de obra de demolição, por m2 0,86 

04 Cadastro de imóvel construído, para fins de averbação 
junto a cartório de registro de imóveis, por m2 ou fração 
da área total construída, 

1,50 

05 Reconstruções, reformas e reparos, por m2 1,50 

\ 



EI: 
06 	Desmembramento, por m2 do projeto, excluídas as áreas 0,16 

destinadas a vias e logradouros públicos e que sejam 
doados ao município 

07 Loteamento ,por m2 do projeto, excluídas as áreas 0,32 
destinadas a vias e logradouros públicos e que sejam 
doados ao município 

08 Construção e ou reforma de tubulação (qualquer diâmetro) 
para passagem de produtos químicos, minerais, gás, água 
ou qlaisquer outros produtos, por metro linear 

1,61 

09 Exame de projeto de construção em geral e fiscalização 
da execução, por m2 ou fração (habite-se): 

a)até 60m2 3,16 

b) de 61 m2 até 100 m2 6,31 

c) acima de 100 m2 9,48 

10 Construção de fossa séptica, por m 2  6,31 

11 Qualquer obra no especificada nos itens anteriores, por 1,61 
m2 ou por metro linear 

12 Taxa de uso e ocupação de solo 3.800 



CÓD. ATIVIDADE EXPLORADA VALOR 
EM REAIS 

_______ GRUPOI: Serviços  
1.01 Concedidos ou permitidos de saneamento básico ou 

fornecimento de água  
7.927,79 

1.02 Concedidos ou permitidos de telefonia fixa ou móvel 15.855,69 
1.03 Concedidos ou permitidos de energia elétrica 15.855,69 
1.04 Produção e distribuição de gás natural 15.855,69 
1.05 Transmissão e distribuição de energia elétrica 15.855,69 
1.06 Armazenagem e distribuição de produtos 1.585,56 
1.07 Serviços de coleta, transporte, tratamento e disposição 

de resíduos sólidos urbanos  
792.78 

1.08 Serviços de coleta, transporte, tratamento e disposição 
de resíduos industriais  

1.585,69 

1.09 Serviços de coleta, tratamento e disposição de 
efluentes Líquidos Industriais  

1.585,69 

1.10 Serviços de saúde 317,11 
1.11 Geração de energia elétrica, por unidade 15.855,69 

GRUPO 2: Indústrias de Transformação  
2.01 Produtos alimentícios e semelhantes (Agroindústria) 3.171,12 
2.02 Produtos do fumo 475,69 
2.03 Produtos têxteis 1.585,69 
2.04 Madeira e mobiliário 792,78 
2.05 Papel e produtos semelhantes 1,585,69 
2.06 Editorial e gráfica 230,81 
2.07 Fabricação de produtos químicos 1.585,56 
2.08 Refino do combustível 15.853,59 
2.09 Materiais de borracha ou de plástico 7.927,79 
2.10 Couro e produtos de couro 396,39 
2.11 Produtos de vidro, argila ou areia 475,68 
2.12 Metalurgia de metais ferrosos e não ferrosos 792,78 
2.13 Metalurgia de metais preciosos 6.342,76 
2.14 Produtos metálicos diversos 1 	792,78 



2.15 Acabamento de produtos metálicos 634,22 
2.16 Máquinas e equipamentos industriais 47569 
2.17 Equipamentos e componentes elétricos e eletrônicos 792,78 

GRUPO 3: Mineração  
3.01 Mineração  

3.011 Por hectare pesquisado 79,25 
3.012 Por hectare lavrado 475,67 
3.02 Minerais radioativos, petróleo, gás natural 15.855,69 

GRUPO 4: Transporte  
4.01 Transporte aéreo 317,11 
4.02 Transporte rodoviário 151,56 
4.03 Transporte de substâncias químicas através de dutos, 

inclusive, gás natural ou combustível em geral.  
15.855,69 

GRUPO 5: Obras Civis  
5.01 Rodovias 1.585,69 
5.02 Ferrovias 1.585,69 
5.03 Aeroportos 792,78 
5.04 Barragens e diques 7.927,79 
5.05 Canais para drenagem 792,78 
5.06 Retificação de cursos d'água 1.585,56 
5.07 Subestação / Usina de energia elétrica (por unidade) 15.855,69 
5.08 Antena/Torre/Estação de transmissão ou artefato de 

telefonia fixa ou móvel (por unidade) ou de rádio.  
7.927,79 

5.09 Obras civis não classificadas 396,39 
GRUPO 6: Agricultura, Florestas, Caça e Pesca  

6.01 Produtos da Agricultura 1,00 
(por saca) 

6.02 Peixes/kg 0,10 

6.02.1 Criação de abelha (por caixa) produtor local 0,50 
6.02.2 Criação de abelha (por caixa) produtor outras cidades 1,50 

GRUPO 7: Empreendimentos Urbanísticos, Turísticos 
e de Lazer  

7.01 Parque Temático 792,78 
7.02 Complexos turísticos e empreendimentos hoteleiros 792,78 
7.03 Parcelamento do solo loteamentos, desmembramentos 

(p/m 2) 

0,08 

7.04 Condomínios horizontais 475,68 
7.05 Conjuntos habitacionais 792,78 
7.06 Empreendimentos urbanísticos não classificados 554,95 

GRUPO 8: Comércio  
8.01 Revenda de combustível líquido 1.500,00 
8.02 Distribuidor de gás natural/GLP 792,78 
8.03 	JVarejista de gás natural/GLP 158,56 



GRUPO 9: Otitras atividades poluidoras 	 31711 
potencialmente poluidoras no classificadas 



Capacidade 1.000------R$550,00 
Instalada Médio> = 1.000 <5•°°01M 
(Número 	de - --------R$800,00 
Animais) Grande 	> 	= 	5.000--- :' 

FR$1.250,00 

Pequeno 	> 	= 	300 	<1 
Capacidade 1.000-----R$1.550,00 
Instalada Médio> = 1.000 < 
(Número 	de ---R$3500,00 
Animais) íGrande 	> 	= 	5.000---- 

R$4.500,00 

Capacidade Pequeno > = 	1.000 
Instalada 8.000-------R$1.250,00 

Caprinos e Ovinos 

Suínos 

Creche de Suínos 

iLICENÇA 

LICENÇA 

TAXA DE COBRANÇA E FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL-TCFA 

TIPOLOGIA E PORTE DOS EMPREENDIMENTOS E ATIVIDADES SUJEITOS AO 
LICENCIAMENTO AMBIENTAL 

TIP oEpo RT E VAt OR 

Criações Confinadas 

Bovinos, 	Bubalinos, ; LICENÇA 
Muares e Eqüinos 
Pecuária: 	ATIVIDADE 
SUJEITA O REGISTRO Pequeno > = 50 < 500--- 

: 	NO 	CEFIR 	E Capacidade -R$700,00 
REQUERIMENTO, 	1 Instalada Médio > = 500 <2.O00M 
QUANDO FOR O CASO, (Número 	de---R$1.000,00 
DAS 	 DEMAIS Animais) Grande 	> 	= 	2.000---- 
AUTORIZAÇÕES IR$2.500,00 
COMPETENTES, 	TAIS 

11COMO: 	ASV 	Ê 
OUTORGA 

Pequeno > = 12.000 LICENÇA 
Capacidade 60.000----R$450,00 

Aves 	e 	Pequenos Instalada iMédio 	> 	= 	60.000 	<M 
Mamíferos 	 (Número 	de400.000 ------ R$550,00 

Animais) í Grande > = 400.000 ----- 

- 
Pequeno 	> 	= 	500 	< LICENÇA 



prefeitura municipal de 	 Estado da Bahia 
C.N.P.J N.: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho — Ba 

(Número deMédio> = 8.000 < 
Animais) 	30.000------R$2.500,00 

Grande > = 30.000---- 
R$3.550,00 

AqUicultura e Agricultura 

Pequeno< 	10--- 	- 	LICENÇA 
- 	1 	 R$50000 

Piscicultura Intensiva emIÁ 	"h \ 	
Médio> = 10 < 50------- 

Viveiros Escavados 
	
Are 	a) 	

R$ 1.000,00 
Grande > 	50- 
R$1.500 ! 00 

Pequeno < 1.000— 	 LICENÇA 

Piscicultura Continental 	 79000 

em 	Tanques-Rede, Volume (m3) Médio >= 1.000 <5.000- 
Racewa" ou Similar 	 -- 	

7 

Grande > = 5.000- 
R$2.500,00  

- 	 Pequeno < 5.000---- 	 LICENÇA 
R$1 .250 00 

Piscicultura Marinha em 
Tanques-Rede, RacewayjVolume (m 3) 	 < ; F 

11 0.000—R$2.000,00 
—. 	ou Similar Grande > = 10.000---- 

R$3.500,00 	 1. 

qb0<50 	 LICENÇA 

Agricultura 	irrigada 	e — 	 Medio50> 	150---; 
sequeiro, Cereais, graos Area (ha) R$1.200,00 
e Oleoaginosos 	 Grande150>250--- 

- 	 R$2.500,00 

Carcinicultura 
—'-.' 	H-------------- ---- ---- • ----r -- • -------- • - 	 --.----. - 

Pequeno 	< 	10---I 	LICENÇA 
R$1.250, 00 

Carcinicultura 	em 	 . !Médio> = 10 < 50---M 
Viveiros Escavados em Area (ha)!R$2.300,00 
Apicuns e Salgados 	 ' Grande > 

Pequeno 	< 	10- 	 'LICENÇA --  
R$1.250,00 

Carcinicultura 	em' 	 Médio> = 10 < 50---, 
' 	Viveiros Escavados 

	Área (ha) 	IR$2.300,00 	
;M 

, 	 Grande 	> 	= 	50--- 
R$3.500,00 » 



REZEI 	Exije  ~321&REEM 
Pequeno 	< 0,04--- 	 LICENÇA 
R$l.250,00 

Ranicultura 	 Área (ha) < 0,12--- 

•Grande 	> 	= 0,12-- 
R$3.500,00 

Pequeno > = 1 < 10--- 	 LICENÇA 
R$1.250,00 
Médio> 	= 	10 Algicultura 	 ;Área (ha) 
R$2.300,00 

< 	40--- 

Grande 	> = 	40--- 
R$3.500,00  

Pequeno > = 1 < 5---, 	LICENÇA. 
R$1.250,00 

- 	 Médio> = 5 < 30---. Área (ha) 
R$2.300,00 
Grande > = 30--- 
R$3.500,00 

Pequeno> = 200 < 500-- 	 LICENÇA 
-R$1.500,00 	 1 	/TCRA 

Silvicultura (vinculadaa 	 Médio> = 500 < 1.500--: 
rea (ha) 

processos industriais) 	 R$2.800,00 
Grande > = 1.500--- 
R$4.000,00 

Produção de carvão vegetal 

'Pequeno <Tob 	LICENÇA 
R$2.450,00 

Floresta; 	 Médio> 	 < 1P99 	A 
.uuu --- ri.u,uu 

Grande > = 35.000--- 
R$4.650,00  

Pequeno < io.000---I 	LICENÇA 
R$2.550 00 • Madeira 	de 	fVresta • ' 	, 	. 	" 	 :Médio> 	= 	10.000 	<. 

nativa - advinda 	de.MDC/Mes 	i35.000 --- R$3 550 00 	
A 

Supressão ou manejo 	 Grande > = 35.000---! 
R$4.750,00 

Supressão de VegetaçãoÁrea 
no 	 BiomaIsuprimid 
Caatinga/Cerrado 	1 (ha) 

Pequeno 65< 3.000---
R$1.750,00 
Médio> = 3.000 <A 
10.000---R$2.850,00 
Grande > = 10.000--- 

LICENÇA 

Malacocultura 

Madeira de 
Plantada 



Pequeno 	< 300.000--- 
R$7.600,00 

dejMédio> 	= 300.000 	
<A 

1.500,000---R$8.600,00 
Grande > = 1.500.000--- 
R$10.500,00 

Pequeno 	< 100.000--- 
R$7.600,00 

deMédio> 	= 100.000 	< 
500.000---R$8.600,00 
Grande > = 500.000--- 
R$10.500,00_____ 

Pequeno < 50.000---
R$7.600,00 

de Médio> = 50.000 <A 
500.000---R$8.600,00 
Grande > = 500.000---: 
R$10.500,00 

Pequeno<100.000--- 
R$8.600,00 

deiMédio> 	=100.000!A 
<800.000---R$9.600,00 
Grande > = 800.000--- 
R$10,500,00 

Pequeno 	< 	5.000---: 
R$8.600,00 

de; Médio> = 5.000 
50.000R$9.600,00 
Grande > = 50.000---: 
R$1050000 

LICENÇA 

LICENÇA: 

LICENÇA 
/DNPM 

LICENÇA 
/DNPM 

prFittra rnunclpI d 	 Estado da Bahia 
C.N.P.J N.: 16.417.784/0001-98 t 	Rua Acre,.s/n Centro, Serra do Ramalho - Ba 
CEP - 47.630-000 - PABX - (77)3620-1198 

1LPKD 
e-mail: adm,msr@gmail.com  

LXD  
NENÊ 

 

R$3.950, 00 

Minerais metálicos 

Produção 

Ferro 	 Bruta 
Minerio 
(tlAno) 

Produção 

Manganês 	 Bruta 
Minério 

i(tlAno) 

Alumínio, 	Antimônio, 
Cádmio, Chumbo, Cobre, 
Cromo, 	Escândio, 
Estanho, 	Estrôncio, 

IFrâncio, Gálio, Germânio, 
IHáfnio, índio Irídio, [trio Produção 
Lítio, Molibdênio, Niobio, Bruta 

Minerio Niquel, 	Osmio, 	Ouro, 
Paládio, Platina, Prata» 
Rodio, Rubídio, Selênio,; 
Tálio, Tântalo, Tecnécio,i 
Titânio, Tungstênio, 
;Vanádio, Zinco e Zircônio 

Merais Não Metálicos 

Produção 
Criolita, Enxofre, Fluorita, Bruta 
Selênio, Silício, Silicatos 	', Minerio 
eTelurio 	 (ttAno) 

Ágata, Água Marinha» 
Alexandrita,, 	Berilo, 
Calcedônia, 	Cianita»Produção 
Citrino, 	Crisoberilo, Bruta 
Granada, Heliotrópio»Minério 
Jacinto, Jade, Jaspe,(tlAno) 
Lapis-Lazuli, Lazurita, 
Olho de Tigre, Opala» 



Rubi, Safira, Topáziõ, 
Turmalina, Turquesa e 
outras 

Pequeno 	< 	10.000---í LICENÇA 
Produção R$9.500,00 IDNPM 

Diamante, Bruta deMédio> 	= 	10.000 	
<A 

Minério 50.000----R$10.500,00 
(tlAno) jGrande 	> 	= 	50.000--- 

R$15.500,00 

Pequeno 	< 	150.000--- !LICENÇA 
Produção R$2.200.00 /DNPM 	1 

Arenoso, Bruta 
	deMédio> = 150.000 < 

Filitos 	
e Minério 	500.000—R$-3.200,00 	

M 

(t!Ano) 	iGrande > = 500.000--- 
R$4.500,00 

Pequeno< 75.000- 
Produção 	R$2.200,00 

Areias em Recursos 1 Bruta 	de Médio > = 75.000 
Hídricos 	 Minério 	150.000---R$3.200,00 

(tlAno) 	iGrande > = 150.000--- 
R$4.500,00 

Caulim, 	Basalto, 
Calcários, 	Gnaisses, 
Granitos, Granulitos,j 
Metarenitos, Quartzitos, 
Sienitos, Dentre Outras 

Ametista, 
Esmeralda 

Areias, 
Cascalhos, 
Saibro 

- 
LICENÇA 
/DNPM 

LICENÇA 
/DNPM 

Utilizadas 	Para 	a 
Produção de Agregadosi 
e Beneficiamento 
Associado (Britamento), 
Apatita, Calcário;Produção 
Dolomítico, Ca [cita, 1 Bruta 

1. Carnalita, Dolomita, Minério 
Fosfatos, Minerais 	de (tlAno) 
Borato, Potássio, 
Salgema, Salitre, Silvita e 
Sódio, 	Dentre 	Outros, 
Para 	Produção 	de 
Fertilizantes e Corretivos 
Agrícolas, etc; 
Andalusita, Anfibólios, 
Caulinita, Coríndon, 
Feldspato, Grafita, 

Pequeno < 100.000i 
R$2.200,00 

de Médio> = 100.000 <' 
500.000---R$3.200,00 
Grande > = 500.000---
R$4.500,00 



'ii:!Ui;IJfliI i1UI 
Moscovita, 	Pegmatíto, 
Quartzito 	Serpentinito, 

o SHex, 	VermicuUta, 
Wollastonita, Xisto é 
Zirconita, Dentre Outros, 
Para Uso Industrial Não 
Especificado 
Anteriormente 

Ardósia 	Dioritos 	 Pequeno < 50.000--- 	LICENÇA 

, 	Granitos, 	Mármores' Produção 	R$2.200,00 	 J.DNPM 
Bruta 	de 'Médio> = 50.000 <; Quartzos, 	Sienitos 	 A 

Dentre Outras Utilizadas Minério 	150.000---R$3.200,00 

Para Revestimento 	W1 o) 	 150.000--- 

	

J lPequeno < 60.000---:' 	LICENÇA 
P d - 	R$2.200,00 	 /DNPM 

Argilas, 	Caulinita,i Bt ao  deMdIO> = 60.000 < 
Diatomita, Ilita, Caulim 	 150.000---R$3.200,00 	M 
Dentre Outros 	

,inerio 	Grande > = 150.000---; 
(tlAno) 	R$4.500,00 

Cianita, 	Feldspato, 	 LICENÇA 
Leucita, 	Moscovita, 	 lPequeno < 20.000--- 	/DNPM 
Nefelina, 	Quartzo 	e1Produção 	R$2.200,00 
Turmalina, 	Dentre Bruta 	del Médio> = 20.000 
Outros, Para Manufatura Minério 	1i200.000---R$3.200,00 
de 	VidroNitrificação, (tlAno) 	Grande > = 200.000--- 

- 	Esmaltação e Indústria 	 R$4.500,00 
óptica,  Eletrônica, etc. 

Anidrita, 	Barita, 	 Pequeno < lOo.000--- 	LICENÇA 

Bentonita, 	Calcário Produção 	R$3.200,00 	 /DNPM 
Conchífero, 	Calcário Bruta 	deMédio> = 100.000 <A 
Calcitico, 	Calcita,Minério 	500.000---R$4.200,00 
Diatomita, 	Gipsita,(tIAno) 	Grande > = 500.000--- 
Magnesita e Talco 	 R$5.500,00  

Pequeno< 20.000---4 	1LICENÇA 
Produção 	R$3.200,00 	 /DNPM 

A 	 Bruta 	deMédio> = 20.000 <A 
Amianto 	 Minério 	300.000---R$4200,00 

(t/Ano) 	Grande > = 300.000---: 
R$5.500,00 

Combustiveis 	Fosseis Produção 	Pequeno <50000---'A 	LICENÇA 



Sólidos (Carvão, 	LinhitJBruta (tlAno) IR$3.200,00 /DNPM 
Turfa 	e 	Sapropelitos, Médio> 	= 	50.000 	< 
Dentre Outros) 200.000---R$4.200,00 

Grande > 	= 200.000--- 

Pequeno 	< 	5.000--- ILICENÇA 
Rochas 	Betuminosas 	elp 	

d uçao R$7.50000 /DNPM 
Pirobetuminosas 	(Xisto Bruta Médio> 	= 	5.000 	

<A Betuminoso 	e 	
Xistorn3/An 

10 000 	R$8.500,00 
Pirobetuminoso) Grande 	> 	= 	io.000--- 

R$9.500,00 

- Pequeno 	< 	10R$H LICENÇA 

O IN 	ueMd O  
19.500,00 j/DNPM 

Petróleo 	Cru 	e 	Gás 
Poços/Camp 

> = 10 < 30—. 
Natural R$12.500,00 

O 
Grande 	> 	= 	30--- 
R$15.500,00 

Pequeno 	< 	1.500--- LICENÇA 
R$9.500,00 i/DNPM 

Perfuração de Poços de Profundidade Médio> = 1.500 
< 

Petróleo ou Gás Natural 	(m) --R$12.500,00 
Grande 	> 	= 	3.000--- 
R$15.500,00 

- 	Carne e Derivados 

Pequeno> = 10 < 100--- LICENÇA 

Frigorifico e/ou Abate de! 
R$1.000,00 
Médio > = 100 < 500--- 

Bovinos, 	Equinos, i R$2.500,00 	
A 

Muares, 
Capacidade Grande 	> 	= 	500---: 

Instalada R$3.800,00 

(Cabeças/Dia IPequeno> = 50 < 300--- LICENÇA 
- 	 ) R$1.350,00 
- 	Frigorífico e/ou Abate de Médio> = 300 

< 
Caprinos, Suínos. R$2.450,00 

Grande 	> 	= 	1.000--- 
!R$3.550,00 

Pequeno 	> 	= 	1.00< LICENÇA 
Capacidade  10.000---R$1.500,00 
Instalada 

Abate de Aves 
Médio> 	= 	10.000 	<i 

A 
(Cabeças/Dia 50.000---R$2.800,00 

:) Grande 	> 	= 	50.000--- 
R$3.800,00 



: 

Pequeno> = 10 < 50--- 	- - LICENÇA 
Capacidade R$850,00 

Beneficiamento 	de instalada 	(t. Médio> = 50 < 
Carnes 	 de 	IR$1.450,00 

roduto/Dia) 	Grande > = 200--- 
R$2.550 1 00 

' 	Laticínios 

- 	 Pequeno >=2.000< 	 LICENÇA 
25.000---R$600,00 

Pasteurização 	e 
Capacidade 

 Médio> 	25.000 <' 
Derivados do Leite 	Instalada 	

250.000---R$1.200 00 
de Leite/Dia) Grande > = 250.000---, 

R$2.80000 

Conservas, Enlatados e Congelados de Frutas e Vegetais 

Industrialização 	dei 	 Pequeno 	< 	50---., LICENÇA 

Frutas 	Verduras 	e Capacidade R$1.450,00 
Instalada 	(tMedio > = 50 < 100--- Legumes 	(Compotas,Id 	Matéria R$2.550 00 'Geléias, Polpas, Doces,!iprima/Dia) 	Grande 	> 	= 	100--- e c.) 	

R$3.650,00 

Cereais 

- 
.Fabricação de Farinhas, Pequeno > = 5 < 

'R$1.450,00 
ioo--- 

Amidos, 	Féculas Capacidade de, 
Instalada (tjMedio> = 	100 < 300--- Macarrão, e 

Biscoitos e R$2.550100 

Assemelhados Produto/Dia) Grande 	> 	= 300--- 
R$3.650100 

Pequeno > = 5 < 50--- 
Capacidade R$1.150,00 

Industrialização dai Instalada (tiMédio> 	= 	50 	
< Mandioca Ide R$2.550,00 

Produto/Dia) Grande 	> 	= 500---j 
R$3.650 1 00 

Açúcar _e Confeitaria 
----- 

Pequeno 	< 	5.000---i 
Capacidade :R$1.550,00 

de'lnstalada 	(ti Médio> 	= 	5.000 	<A de 	Matéria! 15.000---R$2.650 1 00 
Prima/Dia) 	Grande > = 15.000--- 

R$3.750,00 

Produção e Refino 
Açúcar Industrial 

LICENÇA 

LICENÇA 

LICENÇA 



2

óleos eGorduras Vegetais 

Pequeno> = 10 <250--- 

Fabricação 	de 	
Óleos Capacidade 	!R$1.550,00 

M 	 Instalada 	(tiMédio> = 250 < 5.000--- 

Gorduras Vegetais 	 Matéria 	 . 
Prima/Dia) 	Grande 	> 	= 	5.000--- 

R$3.750,00 

i Produção e Envase deBebidas  

Pequeno 	> 	= 	500 	< 
C 	d d 	5.000---R$1.65000 

Destiladas 	(Aguardente, 
Instalada 	

e 	Médio 	> 	= 	5.000 
Whisky e Outros) 	 50.000---R$1 .75000 (1/Dia) 	Grande 	> 	= 	50.000--- 

R$2.85000 

LICENÇA 

LICENÇA 

LICENÇA 
25.000---R$1.65000 

Fermentadas 	(Vinhos, Capacidade  
Instalada Médio 	> 	= 	25.000 	< 

- Cervejas e Outros) 
a) 500.000---R$1.750,00 

Grande 	> 	= 	500.000--- 
R$1.850,00 

2 ;Pequeno >=10.000 	- LICENÇA 
- 	 ,. 

Nao 	Alcoólicas 1 Capacidade 
(Refrigerantes, 	Chá, Instalada 

100.000---R$1.35000 
i
Médio >= 100 0000 < 

Sucos e Assemelhados) 	(11D ia) :500 000---R$1.850,00 
Grande > 	= 500.000--- 
R$2.55000 

Pequeno 	>10.000 	
< 

LICENÇA 

Capacidade 100.000---R$1.35000 

Agua Mineral 	 Instalada 
Médio> 	= 	100.00<i  
5OO.00O --- R$1.95oOO

iP  
ia) 

Grande > = 500.000--- 
R$2.55000 

Diversos 

:Pequeno< 	5O0--- LICENÇA 
Capacidade IR$650,00 

Fabricação 	de 	Ração Instalada (tMédio> = 500 < 5.000---, 
Animal 	 de IR$1.750,00 

Produto/Dia) Grande 	> 	= 	5.000--- 
R$2.850 1 00 

Processamento 	e Capacidade Pequeno 	> 	= 	5.000 	<i 
i p LICENÇA 

; Fabricação de 	Cigarro -J Instalada 150.000R$2.550,00  

E 



- 	Cigarrilhas, Charutos e (tlAno) 	Médio> = 50.000 < 
Assemelhados 	 200.000---R$3.550,00 

- 	 Grande > = 200.000---' 

Pequeno> = 10 < 100---, 	LICENÇA 
Beneficiamento, Fiação Capacidade •R$1.200,00 
ou Tecelagem de Fibras Instalada 	(t Médio > = 100 1.000--- 

Têxteis 	 de 	 R$1.800,00 
Produto/Dia) Grande > = 1.000---' 

R$2.600,00 

,Fabricação de artigos têxteis  

d d 	Pequeno 	> 	=500< 	 LICENÇA, 

Fabricação  de Artigos Instalada (n° M'' 
	- 	< d Têxteis com Lavager'-ide Unidades 	

R$1.950,00  
e/ou Pintura 	 ;Processadas/'.  

Grande  > = 100.000--- Dia) 	
R$2.450,00  

Pequeno < 20.000--- 	 LICENÇA 
Capacidade R$1 450 00 Fabricação 	 de Instalada (n° 

iMédio > - 20.000 < 
i P  Absorventes e Fraldas de Unidades 300 000-- R1-950,00 

Descartáveis 	
Processadas/ Grade > = 300.000--- Dia) 	

R$2.650,00 

Desdobramento 	 Pequeno < 10.000--- 	 LICENÇA 
(Pranchas Dormentes e 	. 	R$1.550,00 
Pranchões), Fabricação Capacade 

 Médio >10.000 < 
de 	 Madeira ns aa a 	50.000---R$2.650 00 

	

-, Compensada, Folheada (m3/Ano) 	Grande  > 
e Laminada 	 R$3.750,00 

Fabricação de Artefatos de Madeira 

Pequeno > = 500 < 	 LICENÇA 'Fabricação de Artefatos!
.10.000 --- R$950 00 de 	Madeira 	com Capacidade 	. . 
Medio> =  10000 <: 

Tratamento 	
(Pintura, Instalada'50.000...R$155000 Verniz, 	Cola 	ei(m3/Ano) 	

Grande > = 50.000--- iAssernelhados) 	
R$2.550,00_____ 	. 

Pequeno<300.000--- 
R$2.500,00 

Capacidade Médio>=300 000 Fabricação de Celulose í  Instalada 	
600.000---R$3.500,00 (t/Ano) 	
Grande > = 600.000 --- 

iR$4.500,00 



Pequeno 	< 	10.000--- LICENÇA 

Capacidade 
Fabricação de Papel 	Instalada 

:R$250000 

< A 
(t/An o)  

Grande 	> 	= 	50.000--- 
R$3.500,00 

Fabricação de Produtos LICCENÇ 
de 	Papel 	Ondulado, Pequeno 	> 	= 	200 	< A 
Cartolina, Papelão, PapelCa acidade 

p 
.15.000---R$2.500,00 

Cartão ou Semelhantes» 
stalada 

Médio> 	= 	15.000 	< 
Papel 	Higiênico, 

no) 70.000---R$3.000,00 
Produtos 	Para 	Uso" Grande 	> 	= 	70.000--- 

- Doméstico, 	Bem 	Como ;R$3.500,00 
Embalagens. 

Produtos Químicos Inorgânicos  
- Pequeno>=80.000<1.00 LICENÇA 

Capacidade 0.000-R$4.500,00 

Gases Industriais 	Instada Meo>-1.000OO<10,0 

Grande> = 10.000.000-- 

L 7000 ' 00  
Pigmentos 	Inorgânicos, LlCENÇA 
Cloro e Alcalis, 	Cloretosi Pequeno 	>=1.000 	<, 
Inorgânicos, 	Cloretos! 	. 

Capacidade  
50.000—R$-2.500,00 

Inorgânicos, 	Cianetos 
Instalada 

Médio 	> 	= 	50.0001. 
;A Inorgânicos, 

( 	no) i<500000---R$350000 
Fluoretos,Hidróxidos, Grande 	> 	= 	500.000.---i 
Óxidos, 	Dióxidos, R$4.000,00 
Peróxidos, Sulfatos, 

Fabricação de Produtos Químicos Orgânicos 

Pequeno 	< 	100.000- !LICENÇA 

Produtos 	Petroquimicos Capacidade  
1R$2.500,00 
Médio 	> 	= 	100.000 	< 

— 	Básicos e Intermediários 	
Instalada 
(t/An o)  400.000---R$3.500,00 	

A 

Grande > = 400.000- 
R$4.000,00 

Resinas 	Termoplásticas, Pequeno 	< 	70.000--- LICENÇA 
Resinas 	Termofixas,c'a 	idad  pac 	e R$3.500,00 	 1 
Fibras 	Sintéticas, Médio> 	= 	70.000 	< 
Borrachas 	Sintética 

no) 
300.000----R$4.500,00 

Solventes 	Industriais, Grande 	> 	= 	300.000---: 
Plastificantes, 	 : R$5.500,00 



- - 

AcidosOrgânico, 
-- 

Alcoáis, Aminas, Anilinas, 
Cloretos 	Orgânicos, = 
Esteres, 	Eteres, 	Glicóis, 
Substâncias 	Orgânicas 
Cloradas e/ou Nitradas, 

Pequeno 	< 	50.000--- LICENÇA 

Capacidade R$1.500,00 

Corantes e Pigmentos 	Instalada A 
(t/Ano) 200000R$20 

Grande > = 200000--- 
R$3.500,00  

Pequeno 	< 	20--- Í LICENÇA. 
- 

Capacidade 
Produtos Farmacêuticos 	Instalada 

R$1.550,00 

< 2di0020 

( 	
es) 1 

Grande 	> 	100---. 
R$3.750,00 

:Pequeno 	< 	20.000--- 'LICENÇA 

Capacidade  
R$550 , 00 

Fertilizantes e Defensivos 
Instalada 

Médio> 	20.000 	<' A Agrícolas 100.000 --- R$1.250,OO 
Grande > 	= 	100.000--- 
R$2.550,00 

- Pequeno 	< 	5000--- LICENÇA 
R$550,00 

Capacidade 'Médio> 	= 	5 
Mistura Para Fertilizantes Instalada 

(tlMes)  
1
< -  00.000 --- R$650,OO 

'Grande 	> 	= 	100.000---. 
IR$750,00 

Produtos de Limpeza, Polimento e Para Uso Sanitário - 	 - 

Pequeno> = 10 < 100--- LICENÇA 
Fabricação  e Mistura de 	aca' 
Produtos 	de 	Limpeza, 	ki '.Áe 

R$450,00 
Médio>  = 100 < 1.000--- 

Polimento 	e 	Para 	Uso Instalada 
(t/Mes) 

im 
R$65000 

Sanitário. Grande 	> 	= 
- R$950,00  

2 	Perfumes, Cosméticos e Preparados 

- 	 Fabricação e Mistura de Capacidade Pequeno > = 10 < 100--- LICENÇA 
Perfumes, Cosméticos e Instalada R$550,00 	 M 
Preparados Para Higiene (t/Mês) Médio> = 100 < 1.000---, 

,:~1111 



2 . WUIUI iiUH i iiIT 
Pessoal ÍR$750,00 

Grande 	> = 	1.000--- 
R12,20000 

Pequeno 	< 200.000---, LICENÇA: 
Tintas, Vernizes,,.. 	

idade  R$550,00 
Esmaltes, 

a a 
Médio> 	= 200.000 	< 

Solventes 	e Produtos 
es1 800.000---R$750100 

Correlatos Grande > = 800.000— 

Pequeno >= 10 < i00---j LICENÇA' 

Capacidade 
R$45000 

eas í Instalada 
(t/Mês) R$75000 

Grande 	> = 	500---! 
R$950,00  

'Pequeno < 	200---, LICENÇA; 
Fabricação e 	. R$550,00 
Beneficiamento de Médio> = 200 < 600- A 
Espuma 	(Poliuretano 

e VM» \ es1 R$75000 
Assemelhados) \ Grande 	> = 	600--- 

R$95000 

Pequeno<50.000--- LICENÇA 
Capacidade R$9.500,00 

Refino 	e 	Re-refino 	do Instalada 	de Médio> =50.0001 
Petróleo Processamen <100.000---R$10.500,00 

to (Barril/Ano) Grande > = 100.000--- 
R$11.50000 

Pequeno 	< 10.000--- Í LICENÇA. 

'Capacidade R$4.50000 
Usina 	de 	Asfalto 

Instalada 
Médio> 10.000 	< 

EmulsãoAsfáltica 
es1 

100.000---R$5.500,00 
'Grande > = 100.000---; 
R$6500,00 - 	- 

Pequeno< 	5.000--- 1 LICENÇA 
Capacidade R$1.50000 1 

Óleos 	e Graxas Instalada 	de'Médio > 	= 5.000 	
IM 

Lubrificantes Processamen 20.000---R$2.00000 ' 
:to(MI/Mês) Grande 	> = 	20.000--- 

- R$3.000 } 00 - 	- 	
- Capacidade Pequeno 	< 50000--- LICENÇA 

Biocombustível Instalada :R$4.500 1 00 A 
(m3/Ano) 1 Médio> 	= 50.000 



__ 	GOVERNO FAZENDO A MUDANÇA ACONTECER 

EE 
Beneficiamento 

' 	Borracha Natural 

•Capacidade de 
Instalada 
(tlAno) 

Pequeno 	< 	5.000 --- 	 ZLICENÇA,  
R$1.20000 
Médio > = 5.000 <1 
50.000---R$2.20000 
Grande > = 50.000---. 
R$3.500,00 

Fabricação e Recondicionamento de Pneus e Câmaras de Ar 

- 	 Pequeno < 10.000--- 	 LICENÇA 

Fabricação de Pneus ede  Médio> 	10.000 <A 
Câmaras deAr 	

, /M 	280.000---R$3.500,00 

	

es) 	
Grande > = 280.000--- 
R$4.50000 

Pequeno < 10.000--- 	 LICENÇA Capacidade 
Recondicionamento 	dei Instalada 	" Médio > = 10.000 <:M Pneus 	

(Unidade/Mês 280.000---R$2.000,00 

2 	 Grande>=280.000 	' 

Pequeno 	< 5.000--- 	 LICENÇA. 
Fabricação de Artefatos r' acid ' 	R$750,00 
de Borracha ou Plástico ap 	aÀe Médio> = 5.000. <1im 
(Baldes, PET, Elásticas e lnstada 	50.000---R$950,00 
Assemelhadas) 	 Grande > = 50.000--- 

R$1.250,00 

2 	 • Pequeno > = 500 < 	 LICENÇA 
- 	 Número 	de5.000 --- R$450,00 Fabricaçao de Calçados, Unidades 	Médio> 	5.000 < 

Bolsas, Acessórios e Produzidas 	20.000---R$550,00 Semelhantes 	 (un/Dia) 	iGrande > 	20.000--- 
R$650,00 

- 	

- 	 r 	
Pequeno > = 500 <i 	LICENÇA 

Fabricação 	
d: Número 	de!5.000  --- R$550,00 

Equipamentos 	 Unidades 	Médio> = 5.000 <1 
Acessorios 	para, Produzidas 	20.000---R$750,00 
Segurança e Proteção (un/dia) 	'Grande > = 20.000--- 

550al e Profissional 	 R$950,00  

Beneficiamento 	de Número dePequeno 	< 	200--- 	 LICENÇA 
Couros e Peles com Uso Unidades 	R$650,00 

:de Produto Químico 	Processadas Médio>-2OO<200--- ___- 



___ GOVERNO FAZENDO A MUDANÇA ACONTECER 1 
(IITADIE) 

Grande >— —i•i•i•• 
.1eI.I• 

Pequeno 	< 	500--- 	 LICENÇA: 
_ 	Beneficiamento 	deNúmero deR$550,00 

Couros e Peles Sem UsoUnidades 	Médio> = 500 < 
2000 M Ide 	Produto 	Químico! Processadas R$750,00 

(Salgadeira) 	 1 (un/Dia) 	1 Grande > = 2.000--- 
R$1 150,00  

Número 
Fabricação de Artigos deUnidades 
Couro 	 Produzidas 

- (un/Dia) 

Pequeno >=50<200--- 	 LICENÇA 

Capacidade R$950,00  
Fabricação do Vidro 	Instalada 	 < 

R$1.150,00 	
M 

(t/Dia) 	
Grande > = 1.000---: 

Pequeno 	< 	5.000 --- ! 	íLICENÇA. 
R$2000,00 Capacidade 

Fabricação de Cimento 1 Instalada 	
2Oo0 --- R$30oO,00 
Grande > = 20.000---; 
R$4.000,00 

Fabricação de Artefatos de Cimento, Fibroamianto, Fibra de vidro, Pó de 
Mármore e concreto 

Pequeno 	< 	100--- 	 LICENÇA 
- 	 Capacidade R$750,00 

!Fabricação de Artefatos. Instalada 	(tMédio > 	100 < 400--- de Cimento Pó de P de Mármore e Concreto 	 MateriaR$850,00 
Prima/Dia) 	Grande > = 400--- 

R$950,00 

Pequeno> = 10 < 100--- 	 LICENÇA 
Capacidade R$850 00 Fabricação de Artefatos 

de Fibroamianto e Fibra Instalada  de 	= 100 < 

de Vidro 	 de 	MateriaR$1.550,00 
Prima/Dia) 	Grande > = 400---! 

R$2.150,00 

Fabricação de Artefatos de Barro e Cerâmica, Refratários, Pisos e Azulejos ou 

ao 

Pequeno > = 500 < 	 LIICENÇ 
de 5.000---R$750,00 	 A 

Médio> = 5.000 <j 
20.000---R$950,00 
Grande > = 20.000--- 
R$1.750,00 



- 	 - - 

: meiga '111 
. Semelhantes 

Pequeno > = 1< 100 --- LlCENÇA 

Capacidade R$1.500,OO 
Médio > = 100 < 500--- Fabricação de Artefatos Instalada de Barro e Cerâmica 

(t 250000  
ue Argila/Dia) 

Grande 	> = 	500--- 
R$3.500,00 

Pequeno<250.000--- iLICENÇA 

Fabricação 	 de Capacidade °Q 	<. e to - 	 00. 
Refratários, 	Pisos 	e Instalada A 
Azulejos ou Semelhantes 1 (m2/Mês) 

R$4.500,00 

Pequeno > = 5 < 100 --- LICENÇA 
Capacidade R$1.500,00 

Fabricação 	de 	Gesso,! 
í 

Instalada (tMédio > = 100 < 	CM 
Produtos e Artefatos 	ide MatériaR$2.500,00 

Prima/Dia) Grande 	> 500--- 
í R$3.500,00 

Pequeno > = 5 < 30---: LICENÇA 
Capacidade 

Aparelhamento 	de Instalada 
R$1,500,00 

(t Médio > = 30 < 200--- 
Mármore, 	Ardósia, de 	MatériaR$2.500,00 
Granito e Outras 	Prima/Dia) Grande 	> = 	200--- 

3: 509 0 .  - - 
Pequeno >= 10 <200--- LICENÇA 

IR$1.200,00 
Volume 	de 

Produção deArgamassa iProdução 
!Médio > = 
1 R$2 200 00 

200 < 600--- 

(t/Dia) 
' 'Grande 	> 600--- 

R$3.200,00 

Pequeno > = 3 < 100---- .LICENÇA 

Fabricação 	de 	Cal 	e 
lCapacídade 

R$1.600,00 
1 Médio > = 100 < 500--- A 

Assemelhados 
Instalada R$2.600,00 
( 	ia) Grande 	> = 	500---1 

R$3 . 600 , 00 - 

Capacidade 
Pequeno < 	10.000--- LICENÇA 

Metalurgia e Fundição de Instalada 
R$650,00 

(tMdjO> 	= 10.000 	<A 
Metais Ferrosos 	1 de 120000 	R$75000 

Produto/Ano) 	Grande> = 	120.000--- 



--. 	Fabricação 	de Telas 	e 
Outros Artigos de Arame, Capacidade 
Ferragens, 	Ferramentas Instalada 
de Corte, Fios Metálicos de 
e 	Trefilados, Pregos, Produto/Ano: 
Tachas, Latas e Tampas 

- e Semelhantes 

Motores 	e Turbinas Capacidade 
Máquinas, Peças, Instalada 
Acessórios 9(un/mês) 
equipamentos 

Pequeno 	< 5000---i 
R$950,00 

(t Médio> 	= 5.000 	<M 
100.000---R$1.650,00 
Grande > = 100.000--- 
R$2.750,00 

Pequeno 	< 20.000---1 
R$1.500,00 
Médio 	> 20.000 	< 

:150,000---R$2.500,00 

LICENÇA 

LICCENÇ 
A 

IIIVERHO FUZENDO RMUDRNÇR E1CONTECER 1 
- i;ii,x.I,  

LftNy/-\ 

LICENÇA 

LICENÇA 

ILICENÇA 

LICENÇA 

VeqUenO 
Capacidade R$750,00 

Metalurgia e Fundição dej Instalada (t Médio> 	= 10.000 	
<1A IMetais Não Ferrosos de 120.000---R$950,00 

Produto/Ano) Grande > = 120.000---. 
R$1.750,00 

Pequeno < 	5--- 
Capacidade ÍR$1.850,00 

Metalurgia 	de 	Metaisi, Instalada (tiMédio> 	= 5 	
< Preciosos de R$2.950,00 

- Produto/Ano) íGrande 	> = 	10--- 
R$3.500,00 

Pequeno 	< 10.000--- 
Capacidade R$850,00 

Fabricação de Soldas e Instalada (tlMédio> 	= 10.000 
Anodos de 130.000 --- R$1.150,0O 

rIuuULu/J-\r1u) 	jLI(lU 

R$2.500,00 

IPequeno<100.000--- 
'Capacidade R$1.500,00 

Siderurgia 
Instalada (ti Médio>=1 00.000<1.000. A 
de I000---R$2.500,00 
Produto/Ano) 	Grande > = 1.000.000--- 

R$3.500,00 

Pequeno 	< 	35.000--- 
Fabricação de Tubos de Capacidade R$1.500,00 
Ferro 	e 	Aço, 	Tonéis,iinstalada  (t. Médio 	> 	= 	35.000 

' 	Estruturas 	Metálicas ede 140.000---R$2.000,00 
Semelhantes Produto/Ano) 	Grande > = 	140.000--- 

1 R$3.000,00 



! Grande 	>= 	150.000--- 
R$3.50000 

Pequeno > = 1.000 < 	 LICENÇA 
Equipamentos 	

Para':Capacidade 5.000---R$1.250,00 
Transmissão 	e

d  
'Médio> 	5.000 

Distribuição 	de 	Energia'
/7 S  50.000---R$2.750,00 

Elétrica Grande 	> 	= 	50.000---, 
R$3.850,00 

Equipamentos 	Elétricos LICENÇA. 
Industriais, 	Aparelhos 
Eletrodomésticos, 
Fabricação de Materiais Pequeno 	> 	= 	1.000 < 
Elétricos, Computadores 	

,. 	 , apaci.ae  50.000---R$2.55000 
Acessórios 	 e 

Instalada 
Médio> 	50.000 	< 

Equipamentos 	D 
(un 	s) 400.000---R$3.650,00 

Escritório, Fabricação de Grande 	> 	= 400.000---. 
Componentes 	e R$4.75000 
Acessórios 	Eletrônicos 
OU 	Equipamentos 	de 
Informática 

Fabricação de Mídias 
Virgens, Magnéticas e 
ópticas 

100, 000<20. 	 LICENÇA 
000.000-R$950 1 00 
Médio > = 20.000.000 <. Capacidade 

1100,000.000---  Instalada 	'R$1.750,00
im 

(un/Ano) 
IÇII.4 

100.000.000--- 
R$2.85000 

Fabricação de 	Centrais' LICENÇA 
Telefônicas, Pequeno 	> 	1.000 	< 
Equipamentos 	e ra acidade 

50.000---R$4.00000 
Acessórios '' de 	Radio 

Instalada 
Médio> 	= 	50.000 	<: 

M 
Telefonia e Fabricação è 

" 	/ 
400.000---R$5.500,00 

Montagem de íGrande 	> 	= 400.000--- 
Televisores Rádios 	e :R$6.500 T 00 
Sistemas de Som 

Fabricação e 	 'Área 
 

de 	Embarcações 	e(ha) 
Plataformas 

Pequeno 	< 	50--- 	 LICENÇA: 
R$3.50000 

TotaljMédio> = 50 < 500- A 
R$4.50000 	 : 
Grande > = 500--- 
R$5.50000 



1 

Pequeno<50.000—R$- 

Fabricação e Montagem Capacidade 8.0000 	- 

de Veículos Automotores, Instalada 
Media 	

>- 	50000< M 
Trailers e Semelhantes 	(un/Ano) 300 000---R$10 5000 

12.500,00 

? Fabricação de Triciclos e Motocicletas 

Pequeno< 100.000--- 
Fabricação 	e/ou 

Capacidade R$6,500, 00 
. 	Montagem 	 de, 

Instalada 
Médio>=100.000 	< 

Motocicletas e Triciclos e 
(un 	no) 800.000---R$7.500,00 

. 	Fabricação de Bicicletas Grande > 	= 	800.000--- 
R$8.500,00 

Pequeno 	< 	1000--- 

Capacidade 
' Fabricação 	 de 

Instalada 
<8.000- 

Carrocerias 
i(unfA 

--R$5.500,00 
Grande 	> 	= 	8.000--- 

°°°__ 
'INSTALAÇÃO E SERVIÇOS: 

LICENÇA 

LICENÇA 

,LICENÇA.  

LICENÇA 

LICENÇA 

LICENÇA. 

Fabricação e MontagemÁrea 
de Aeronaves 	 (ha) 

Área 
'Áreas Industriais 	ha 

Bases Operacionais de 
Transporte Ferroviarios, 

'- 	Aéreo 	de 	Cargas, ,Area 
Transportadora 	de(ha) 
Passageiros e Cargas 
Não Perigosas 

Bases Operacionais dei 
Transportadora 	detArea 
Produtos e/ou Residuosl(ha) 

- 	Perigosos, com Lavagem! 

Pequena 	< 50--- 
R$15.000,00 

TotalMédia> = 	50 < 500--- 
R$20.000,00 
Grande 	> 	= 500---. 
R$25.000,00 

Pequeno <5.000--- 
R$3.500,00 

total! Médio> = 5.000 	50,000-f A 
 

Grande > = 50.000--- 
R$5.500,00 

Pequeno 	< 50--- 
R$1.500,00 

Total Médio > = 50 < 500---I M 
R$2.500,00 
Grande 	> 	= 500--- 
R$3.500,00 

Pequeno 	< 50--- 
Total R$2.500,00 

Médio> = 50 < 500--- 
R$3.500,00 



R$4.500,00 

Pequeno 	< 	5.000--- 
Transportadora de. R$1.50000 

prodUtOSapac1dade 	Médio 	> 	= 	5.000 Resíduos e/ou 
Perigosos e de Cara10000..$2500Q0 

Serviços \ mesJ de Saúde Grande 	> 	= 	10.000---j 
-- R$3.500,00 

Dutos 	de 	Petróleo 	Cru 
(Oleodutos), de Petróleo Pequeno 	< 	100---; 

Refinado, 
Derivados 	de 

Gasolina, 	
.. 

Extensao 
20000 

Media> = 100 < Petróleo, 
( m) Gases, 	Produtos 

Químicos 	Diversos 	e;; - 	500--- 

Minérios 

Pequeno 	< 	10.000--- 
Capacidade R$5.500,00 

Estocagem 	de 	Gás de Médio> 	= 	10000 	
<A 

Natural Armazename 100.000---R$6.500,00 
rito (ml) Grande > = 	100.000—; 

R$7.500,00 

Pequeno > = 10.000 <' 
50.000---R$550,00 

Estocagem de GLP 
Vasilhame i
(unid.) 

Médio> 	= 	50.000 	< 
150.000 > = R$S5O , OOM 

Grande > 	= 	150.000--- 
R$750,00 

Pequeno 	< 	200--- 

Area 	de";MdO> 
R$15.000,00 

< 1.000 
Hidrelétricas 

- 
Inundação 

= 200 
R$20.000,00 	

A 
(ha) 

Grande 	> 	i.000--- 
R$25.000,00 _______ 

Pequeno > = 20 < 150---; 
- 

Construção 	de Linhas de 
R$3.500,00 

150 < 750--- Médio> = 
;Distribuiçãode 

Extensão 
Energia (Km) R$4.500,00 

Eletrica>=69Kv 

LICENÇA 
IDOF 

LICENÇA 

LICENÇA 

LICENÇA 

-- LICENÇA 

LICENÇA 

Interna e/ou Externa 	 Grande > = 500--- 

R$5.500,00 

Geração   d 	E 	
Aerogeradore 1 Pequeno 	< 	30---P 	LICENÇA: 

 e 	ner ia s instalados! R$3.500 00 
Elétrica por Fonte Eolica (unid.) 	Médio> = 30 < 120--- 



R$4.500 1 00 
Grande 	> 	= 	120---. 
R$5.500,00 

Pequeno 	< 	150— LICENÇA 

Construção de Linhas de 	 350000 

Transmissão de Energi 	Extensão 	Médio >= 150 
< 

Elétrica 
Grande 	> 	= 	750--- 

- 	 R$5.500,00 

Pequeno 	50---: LICENÇA 
R$3.500 1 00 

Geração 	de 	Energiai Área total da. Médio > = 50 < 200--- Usina 	SolarR$450000  èP Solar Fotovoltaica instalada (ha) Grande 	> 	= 	200--- 
R$5.500,00 
Pequeno 	< 	50.000--- LICENÇA 

Capacidade 	R$1.500,00 
'de Médio 	> 	50.000 	< Terminais de minério 	 M Armazename 100.000---R$2.500,00 
nto(t) 	Grande 	> 	= 	100.000--- 

-, 	 R$3.50000 

Pequeno 	< 	10.000---: LICENÇA; 
Capacidade 	R$550,00 

Terminais 	de 	produtos de 	Médio> 	= 	10.000 	
< IP agrícolas industrializados lArmazename 40.000---R$65000 

nto(t) 	Grande 	> 	= 	40.000---'. 
IR$750,00 -- 

Capacidade LICENÇA 
de 
Armazename Pequeno 	< 	600 	m3--- 
nto 	o 	de..R$3.200,00 Postos 	de 	Venda 	de Combustíveis Médio > = 60Dm3  < 900. 

Gasolina 	e 	Outros Líquidos (m) 1 m---R$3.900,00 'Combustíveis e 	de; Grande > = 900 m3--- 
Combustíveis f  R$4.500,00 
Líquidos Mais 
GNVouGNC 

-.--. 	Entrepostos Aduaneiros 
de 	Produtos 	Não Área Perigosos, Terminais deI ha) 
Estocagem e Distribuiçãoj 

- 	de 	Produtos 	Naoj 

Pequeno 	50--- 	LICENÇA, 

Total 950 ' °°  Médio> = 50 < 500---P 
R$ 1650, 00 
Grande > = 500--- 



Perigosos 	e 	Não JR$2.750,00  
Classificados 

Construção ou Ampliação Pequeno > = 0,5 < 50--- 
de 	Sistema 	de R$3.500,00 
Abastecimento 	PúblicoVazão MédiaMédio> = 50 < 600--- 
de 	Água 	(Captação, (lis) R$4.500,00 
Adução, 	Tratamento, Grande 	> 	= 600--- 
Reservação) R$5.500,00 

Construção ou Ampliação 
de 	Sistema 	de Pequeno > = 0,5 < 50--- 
Esgotamento 	Sanitário' R$3.500,00 
(Redes 	de 	Coleta,Vazão MédiaMédio> 50 < 600 IA 
Interceptores, 	 (lis) i R$4.500,00 
Tratamento e Disposição Grande 	> 	= 	600R$ ;  
Final 	de 	Esgotos 1 5.500,00 
Domésticos) 

Pequeno > = 5 < 30--- 

Usinas de Compostagem Quantidade R$1.500,00 
Médio > = 30 < 200--- 

e Triagem de Materiais e Operada :R$2,500,00 
M 

Resíduos Urbanos 	i (tidia) Grande 	> 	= 200--- 
- R$3.500,00 

Reciclagem de Materiais, Pequeno > = 2 < 	6--- 
Metálicos, 	Triagem 	deCapacidade R$550,00 
Materiais 	Recicláveis de mMédio> 	6 	< 	20--- 
(Que Inclua Pelo Menos Processamen. R$650,00 
Uma Etapa do Processo to (tlDia) Grande 	> 	= 20--- 
de Industrialização)  R$750,00 

Pequeno > = 2 < 50: 
Reciclagem 	de 	Papel, Capacidade R$950,00 
Papelão 	e 	Similares, Instalada M0> = 50 < 15O--- 
Vidros 	e 	de 	Materiais 	. R$1.550,00 
Plásticos iGrande 	> 	= 150--- 

R$2.650,00 

Pequeno 	< 
R$15.000,00 

Aterros Sanitários 	
Produção 	Médio> = 100 
(tidia) 	R$20.000,00 

Grande > = 
R$25.000,00 

Áreas de Bota-Fora 	
Área 	Total Pequeno 

 
(ha) 	R$1500,00 

iIIIu 

< 500--- A 

500--- 

20--- 

LICENÇA 
l/ 
OUTORG 
A 

LICENÇA 

LICENÇA 

:LICENÇA 

LICENÇA 

LICENÇA 



Médio > = 20 < 100---
R$2.000.00 
Grande > = 100---
R$2.500,00 

- 	 Pequeno < 1000- 
R 00000 

Potência do ,  
Estações Rádio-Base de 	 >= 1.000 
Telefonia Celular 	 10.000------R$5.500,00 

(W) 1,Grande > = 10.000---': 
i R$6.500,00 

Pequeno 5--- LICENÇA 
R$3.500,00 

Cemitérios 	 Área Útil (ha) < 

Grande 	> = 	30--- 
R$5.500,00 

Pequeno < 	3000--- LICENÇA 
Número 	de R$650,00 

Tinturaria e Lavanderias Unidades Médio> = 3.000 < 
Industrial! Hospitalar 	iProcessadas  

(un/Dia) Grande 	> = 	8.000---I 
R$1.250,00 

Pequeno 0,5---, 'LICENÇA 1 

Serviços 	de 	calderaria, R$550,00 
usinagem, 	solda,,Area utilizada Médio> 	= 0,5 	

< 
tratamento, 	 e(ha) R$950,00 
revestimento em metais Grande 	> = 	40--- 

R$1.250,00 : 
Pequeno 	< 220.000--- ;LICENÇA 

Serviços 	 del:
Capac  d d e 

R$550,00 
Descontaminação 	de Instalada 

Médio> 	= 220.000 	<IM 
Lâmpadas Fluorescentes un!Mês 1400.000---R$650,00 
ou Reciclagem íGrande > = 	400.000--- 

R$750,00 

Pequeno > = 50 < 200---; 	 LICENÇA 1 
R$75000 

Volume 	de '  - 'Médio> = 200 < 1.000--- 
Concreto e Argamassa Produção 	R$950,00 	

:P 
( ia) 	Grande > = 1.000--- 

- 	 R$1.250,00 

Serviços de Lavagem,jÁrea 	Total Pequeno < l --- R$65OOOM 	
iLICENÇA 

Descontaminação 	e(ha) 	Médio> = 1 < 5--- 

LICENÇA 

- 



Manutenção de Tanques 	 R$750,00 
e Isotanques 	 Grande 	> 	= 	5--- 

R$950,00 

Pequeno < 180.000--- í 	 LICENÇA 

Serviços de Britagem»Capacidade 	
180.000 Resíduos da Construção Instalada 7'D 	fl 

Civil e Outros 	 1 "t/ano 
Grande > = 720.000--- 
R$3.950,00 

ÍComplexos 	Viáriosl 	
Pequeno 	< 	100--- 	 LICENÇA 

, 'Ampliaçãode estradas,! 
ou  1  E)(ti,So 	Médio> '= 100 < 500 A 

Ferrovias, 	Hidrovias, (Km) 	
$3.500,  - 

Portos, pontes e afins) 	 - 500--- 

Pequeno 	< 	10--- 	 LICENÇA 

	

. 	Marinas e Atracadouros e 	 R$1.500,00 
Instalações 	de'Area 	Total Médio > = 10 < 50M 	

= 

	

_ 	Manutenção 	de (ha) 	R$2.500,00 
Embarcações 	 Grande > = 50--- 

R$.3500,00 

Pequeno 	< 	100--- 	 LICENÇA 
15.000,00 Área 	Total. 

:

Aeroportos 	 construída 	 <500---!:A 
(ha) 	

Grande > = 500—R$- 
25.000,00 - 	

- - - Pequeno 	< 	200--- 	- 	LICENÇA 
 R$3.500,00 Área 	- de;MdO> = 200 < 1.000---: 

Barragens e Diques 	Inundação 	
R$350000 	

A 
(ha) 	Grande > = 1.000--- 

R$4.500,00 

Pequeno 	< 	5,0--- 	 LICENÇA 
R$650,00 

	

' 	Galpões e Canteiros deÁrea 	totalMédio> = 5,0 < 15,0 --- 
Obra 	 (ha) 	R$950,00 

Grande > 	= 	15,0---!. 
R$1.250,00 

Estádios de Futebo.Área 	Pequeno> = 5 <lo---: 	LICENÇA 
Parques Temáticos, de/h \ 	R$1.500,00 
Diversão e de Exposição»" 

a1 	 Médio > = 10 < 50--- 



Jardins Botânicos 

Complexos Turísticos e Área 
Empreendimentos 	ha 
Hoteleiros 

Parcelamento do Solo 
Área 

(Loteamentos, 	
ha Desmembramentos)  

'Área Conjuntos Habitacionais 
(ha) 

Habitação de lnteresse;Área 
Social 	 (ha) 

R$2.500,00 
Grande 	> 	= 50--- 
R$3.000,00 

Pequeno 	< 100--- LICENÇA: 
R$2.500,00 

total Médio > = 100 < 500---A 
ER$3.000,00 
Grande 	> 	= 500--- 
R$3.500,00 

Pequeno > = 1 < 	10---. LICENÇA 
R$2500,00 

totalMédio> 	= 	10< 
350000 

EM 

Grande 	> 	= 200--- 
R$4500,00  

::peq ueno  > = 10 < LICENÇA 
R$3.500,00 

totalMédio> 	= 	50 	< 
R$4.500,00 
Grande 	> 	= 200---i. 

Pequeno 	> = 	1< LICENÇA 
total 30R$2.000,00 

Médio 30<100 
Grande >= 100 

Pequeno> = 10 < 100 --- LICENÇA: 

- 	Abatedouros e frigoríficos 

Capacidade R$2.500,00 
instalada 	iMédio> = 100 < 200 A 
(Cabeça 	1 ; R$ 3 . 500 , 00 	 : 
dia) 	Grande > = 200--- 

R$4500,00 



GOVERNO FAZENDO A MuDANÇA ACONTECER 

ATOS ADMINISTRATIVOS E ATOS AUTORIZATI VOS 

AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL (AA) 

VALOR(R$) 

R$ 450,00 GRANDE FORTE 
R$350,00 MÉDIOPORTE 

1 R$_200,00 PEQUENO PORTE. 

DECLARAÇÃO POSITIVO-NEGATIVA DER 250,00 GRANDE PORTE 

DEBITOSTCFA ;R$150,00 MÉDIOPORTE 
R$ 100,00 PEQUENO PORTE 

REVISÃO 	OU 	PRORROGAÇÃO DER$650,OO GRANDE PORTE 
PRAZO 	DE 	VALIDADE DE! R$450,00 MÉDIOPORTE 
CONDICIONANTE (RC)  iR$ 250,00 PEQUENO PORTE 

PRORROGAÇÃO 	DE 	PRAZO DEI40% (TRINTA POR CENTO) DA REMUNERAÇÃO 
VALIDADE 	DE 	LICENÇA OUBÁSICA 	DA 	RESPECTIVA 	LICENÇA 	OU 

' 	 AUTORIZAÇÃO (PPV) AUTORIZAÇÃO 

RENOVAÇÃO 	DA 	LICENÇA OUtREMUNERAÇÃO 	DO 	PROCESSO 
AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL CORRESPONDENTE 

R$ 650,00, GRANDE PORTE 
ALTERAÇÃO DA RAZÃO SOCIAL (ALRS) R$450,00 MÉDIOPORTE 

R$ 250,00, PEQUENO PORTE 

R$ 650,00 GRANDE FORTE 
TRANSFERÊNCIA DE TITULARIDADE 	IR$450,00 MÉDIOPORTE 

R$ 250,00 PEQUENO PORTE 

- 	 DECLARAÇÃO 	DE 	DISPENSA R$ 250,00, GRANDE PORTE DEI 
LICENCIAMENTO AMBIENTAL (DLA) 1 R$ 100,00 PEQUENO PORTE 

CERTIDÃO DE USO E OCUPAÇÃO DE! PORTE 
R$550,00 MÉDIOPORTE 
R$ 250,00 PEQUENO PORTE 

!R$ 350,00, GRANDE 
DECLARAÇAO 	DE 	INEXIGIBILIDADE TE 

AMBIENTAL 
R$ 250,00 MÉDIOPORTE 
R$ 150,00 PEQUENO PORTE 

lEMISSÃO 20  VIA DOCERTIFICADO 
DA R$2500 GRANDE PORTE 

LICENÇA R$ 100,00 PEQUENO FORTE 

LICENÇA ESPECÍFICA R$ 2.500,00 

AUTORIZAÇÃO 	PARA 	MANEJO DE R$ 850,00 GRANDE PORTE 	- 



prefeitura municipal de 	 Estado da Bahia 
C.N,PJ N.2: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho - Ba 

TT' 

T TX  

DcRLN4ALHO 

FAUNA 	 R$650 J 00MÉDIOPORTE 	- 
$500 PEQUENO PORTE 

E 



TABELA DE INFRAÇÕES 

INFRAÇÃO VALOR EM 
REAIS 

Deixar 	de 	efetuar 	o 	recolhimento 	do 	valor 	da 	taxa 	de R$400,00 
fiscalização ambiental. 

Fabricar explosivos sem licença municipal ou em local não R$2 . 400,00 
determinado pelo Poder Executivo 

Manter depósito de substâncias inflamáveis ou de explosivos R$2 .500,00 
sem 	atender 	às 	exigências 	legais 	quanto 	à 	construção, 
localização.  
Depositar 	ou 	conservar 	nas 	vias 	públicas, 	mesmo 	que R$1.500,00 
provisoriamente, inflamáveis ou explosivos. 

Embaraçar a ação do agente da fiscalização ambiental R$1.500,00 

Deixar de 	apresentar 	ao 	agente 	da 	fiscalização 	a 	licença R$450,00 
ambiental  

Deixar de efetuar o licenciamento ambiental da atividade que R$2.500,00 
está sendo exercida 

Construir, 	reformar 	ou 	demolir 	edificação 	sem 	o 	prévio R$2.500,00 
licenciamento ambiental. 

Deixar de atender à notificação para reparar dano ambiental. R$300,00 

(por dia não 
atendido) 

Manter vasilhame ou embalagem de produto poluente ou com R$ 1 50,00 
potencial poluidor fora de local devidamente estabelecido pelo (por 
Poder Público embalagem) 

Depositar 	ou 	conservar 	nas 	vias 	públicas, 	mesmo 	que R$180,00 
provisoriamente, 	embalagens 	utilizadas 	para 	armazenar (por 
produto poluente ou com potencial poluidor embalagem) 

Executar qualquer tipo de obra obra sem a devida licença R$1.500,00 
ambiental  

Extrair do solo município-pedra, areia, cal ou qualquer espécie R$400,00 
de mineral sem prévia autorização municipal. (por M2  de 



terreno 
explorado) 

Mais; R$ 
800,00 FIXO 

Cortar árvore sem a devida autorização municipal R$450,00 

(por árvore 
cortada) 

Receber, transportar ou adquirir madeira, lenha, carvão ou R$300,00 
outro produto de origem vegetal sem exigir do vendedor a (por metro 
devida licença outorgada pela autoridade competente, e sem cúbico), mais 
munir-se da via que devera acompanhar o produto ate o final 

R$800,00 fixo beneficiamento. 	- 

Infração a dispositivo deste Código, no descriminada nesta R$250,00 
tabela. GRANDE 

PORTE 
R$150,00 
MÉDIOPORT 
E 
R$ 100,00 
PEQUENO 
PORTE 

Emitir Decibéis (dB) acima do permitido, de: 

0,1 a 5 R$3 00 ,00  
5,1 a 10 R$400,00 

10,1 a 15 R$450,00 
15,1 a 20 R$650,00 
20,1 a 25 R$750,00 
25,1 a 30 R$950,00 
30,1 a 35 R$2.500,00 
35,1 a 40 R$5.500,00 
40,1 a 45 R$10.00,00 

Acima de 45 R$15.000,00 

OUTRAS ATIVIDADES E INFRAÇÕES AQUI NÃO CLASSIFICADAS SERÃO ENQUADRADAS NO 
ANEXO III DO DECRETO N° 11.235 DE 10 DE OUTUBRO DE 2008 E OS VALORES SERÃO 
EQUIPARADOS AS ATIVIDADES SEMELHANTES DETERMINADOS PELO EXECUTIVO MUNICIPAL 
OU SECRETÁRIO DE MEIO AMBIENTE, OBSERVANDO A LEI ESTADUAL N° 11.631 DE 30 DE 
DEZEMBRO DE 2009. 
NO CASO DAS DECLARAÇÕES E CERTIDÕES, PODERÁ O PREFEITO OU SECRETÁRIO DO MEIO 
AMBIENTE DAR DISPENSA DO VALOR DA MESMA, DESDE QUE SEJA COMPROVADO QUE O 

- 	CIDADÃO NÃO POSSUI CONDIÇÕES FINANCEIRAS. 



Estado da Bahia 
CA.P.J NA: 16.417.754/0001-98 

1 

1 

LEI. MUNICIPAL N° 4151  DE 29 DE SETEMBRO DE 2017 

Altera a Lei Municipal no 200, dê 15 de dezembro 
de 2005, que. dispõe sobre o Código Tributário e. 
de Rendas do Município de Serra do Ramalho1  
Estado da Bahia, e dá outras providências. 

2 ' 	
O 'PREFEITO. MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO, ESTADO 

DA BAHIA, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 

seguinte Lei: 

Art. 10  A Lísta.:de Sêrviços datei :Municipal. rio 200/205 passa a 

iigõrardeacordd. co.mta te 	--do Aríx&,Ida p:rêseiite...têi.. 

1 

At. 20  A. Tabela de Receita n. 0  flI da Lei .Municipal no 200/20,05 

passa a vigorar de acordo com a redação do Anexo Ii da presente Lêl. 

Art, 30  A Tabela de Receita n 0  IV. da Lei Municipal n° 20012005 

- 	 passa a vigorar de acordo com a redação do Anexo 1.11 da presente Lei.. 

Art. 40  A Tabela de Receita n° V da Lei Municipal no 200/2005 

passa a vigorar de acordo com a redação do Anexo IV da presente Lei. 

50. A Tabela. de Recita n° 'VI; d a  Lei M.uniípal. n.° 2T00f 20.05 

passa avig.ora.t de acordo çom a r.edço.TÕ:Anexo V da: preserita. Lei.. 

Art. 60  A Tabela de Receita' VII da Lei Municipal n° 200120.05 

passa a vigorar
,
de acordo com a redação d.ôAnexo VI da presente Lei. 

------. . 	 - 	 - --- " 

IRE ste documento esta disponibibzado no site ~Jimpublicacoesorgíprn_serradoramatho 	Imprensa Oficial 
Dcumen+ assinado, digiti1menteconfórrn&M n -2.200-2: de24105f2001, que instrtuio infroestrutura de- chove PúbllccBrusflira - lCP.BrU. 
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Art. . A Tabela de :Rcefta. IlT da Lei Munidpal ii 200/2005, pssa a 

2 
	

vigorar de:acordo com;a redação dAnexoVIT da presente Lei, 

Art. 80  Esta Lei entra em vigor na data de sua publícaço,, revogadas 

as disposições em contrario. 

Gabinete do prefeito municipal de Serra do Ramalho, estado da 
Bahia, em 29 de setembro de 2017. 

ftAtÕRobRIGbArwNc1AçÃÓ:sILvA 

N 

Este documento esfó dsponibilizado no sue wwwimpublicacoes.orglpm.serradõramalho 	Imprensa Oficial 
r/ 	Documertoossinadodígtairnnte:corfômieMP flO:..  2200-2de 2/8,2®1.,que instftu.iI a nfroe uturadè.Chaves b1kas>BrcsIefra- 
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Àxo:.i 
.JÂSTADE SERVIÇOS 

1—Serviços imáticte.coiigneres. 
1.01 —Aná1ise e desenvolvimento de sistemas. 
1.02—Programação. 
1.03 -Processamento, armazenamento ou hospedagem de dados, textos, imagens, vídeos, 
páginas eletrônicas, aplicativos e sistemas de informação, entre outros formatos, e. 
congêneres. 
1.04—Elaboração de programas de computadores inclusive de jogos eletrônicos 
idendehtmenteda:arquitètura constr.utiva.da.rnáquina em que o programa ssrá executado, 
incluindo: tàbtáts, smartphonese congêneres. 
1.05 —.LicênCiamentoou cessão dedfreitode>.iisodeprogramasdecomputação. 
1.06 - Assessoria econsultariaern informática. 
1.07 - Suporte técnico em .informãtica, inclusive instalação, configuração e manutenção de programas de 
comptaçãoe bancos de dados. 
1.08 — PIanjamento confecção manutençã e atualização de paginas eletrônicas.  
1A4 - Disponibilização sem cessão definitiva de conteuclos de audio, vídeo, imagem e texto 
por meio da internet, respeitada a imunidade de livros, jornais e. periodicos (exceto a 
distribuição de conteidos pelas prestadoras de Serviço de Acesso Condicionado de que trata 
a Lei n° 124854e12 de setembro de 2011 sijeita ao ICMS 
2—Serviços depesqdesenvoMinatito-dequIquernafiIreza. 
201.—Sè'iços.dapesquisase diauroIvintode4tquiatur&a. 
3—SerViços prestados mediàritè locação, 	 econgneres.. 
3.01 —VETADO 
3.02 - Cessão de direito de uso de marcas e de sinais de propaganda 
3.03 Exploração de salões de festas, centro de. convenções, escritórios virtuais, staidr, quadras esportivas, 
estádios, ginásios, auditórios, casas de espetáculos, parques de diversões, conchas e congêneres, para 
realização de.eventosou negócios de qualquer-natureza. 
3.04 - Locação, sublocação,, arrendamento, direito de passagem .ou permissão de uso, compartilhado ou 
Mo, de ferrovia, rodovia, postes, cabos, dutos e condutos de qualquer natureza. 
305- Cessão de. andaimes, .palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário. 
4—Serviços de saúde, assIstencia médica a cong&eres. 
4;0I —Medicinae biomedicina. 
4.02 - Análises clinicas, patologia, eletricidade médica, radioterapia, quimioterapia, ultra-sonografia, 
ressonkciamagnética,radiolo.gia,,tomografa e congêneres. 
4.03 - Hospitais, clínicas,, .laboratórios, sanatórios, manicômios, casas de saúde,. prontos-socorros, 
ailàtórios.ê.cõngênêres 
4.04— lhstrnmentaçã> cirurglca. 
4.05 —Acupuntura. 

- 	 406— Enfermagem, inclusive serviços auxiliares 
4.07—Serviços farmacêuticos. 

- 

	

Já ERi Este documento esta disponibilizodo no site wwwimpubiicacoes org!pm_serradoramaiho 	Imprensa Ofz.cal 
Dmenfocsskiado digitaimenfe conforme MI' n° - 2.200-2 de 24108/2001, que insiitu :a infroesfrutura de Chaves Púbikas Braslielra- iCP-Brasii. 
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4.08— Terapia ocupacionalsioterapia-e-fonoaudiologia. 
4.09— Terapias de;qualquat espédie destinadas: aobataménto  fisico, orgânico e mental. 
4.10 —Nutrição. 
4.11 --Obstetrícia. 
4.12— Odontologia, 
4.13 —Ortop&lica. 
4.14 —Pxótesesnol encomenda. 
4.15—Psicanálise. 
4.16 —Psicologia. 
4.17 Casas de-repouso e de recuperação, creches, asilos e-congêneres. 
4.18 —inseminação artificial, fertilização invllro-e congêneres. 
4,19 - Bancos de sangue, leite, pele, olhos, óvulos, sêmen e congêneres. 
420 - Coleta de sangue, leite, tecidos, sêmen, órgãos e materiais biológicos de qualquer espécie. 
4.21 - Unidade de atendimento, assistência ou tratamento móvel e congêneres. 
4.22 - pimas de medicina de grupo ou individual e -convênios. para prestação -de assistência médica, 
hospitalar, odontológica: e .congênere 
4.23— Outros planos dè saúde-quase tiimpram através de, serviços de terceiros contratados, credenciados, 
cooperados.ouapenaspagos.pe10-operador do plano-tiiediante:indicação -do beneficiário. 
5— Serviços de inedícina.,e assistência veterináaia:e-congêneres. 
5.01 —Médicinaveteriiária e.zootecnia. 
5.02 —Hospitais, eliiiicas,- ambulat&ios,ptontos-sócorros -e:congêneres, na: área veterinária. 
5.03 —Laboratórios dê-,análise  -na. área veterinária. 
£04 —;Iminaçâo-aftflcialfertilizçãoinvitro congêneres-. 
5.05--:Bancosde sane-de órgãos; econgêneres. 	 - 
506— Coleta de sangue, leite, tecidos sêmen, orgãos -e materiais biologicos de qualquer espécie.  
5.07_ Unidade  do  atendimento, asristânciaou-metitõ.móvela.cortgêrteres. 
5.08 --Guarde, tratamnëntô, .ametr nto-;embeld±ameatd úlójamehto é congêneres. 
£09--Pianos4eétendimento.eassistêticia-in4diCO-Veteriná.io . 
6—Serviços da cuidados-pessoais,-estética, atividades físicas e cong&ieres. 
601 - Bathearia, ccheleireiros, manicuros, pedicuros e congêneres. 
6.02 —Esteticistas, tratamento de pele, depilação e congêneres. 
6.03 —Banhos, duchas, sauna, massagens e congêneres. 
6.04 - Ginástica, dança, esportes, natação, artes marciais e demais atividades físicas. 
6.05 - Centros de emagrecimento, spa econgêneres. 
6.06 - Aplicação de tatuagens, piercings e congêneres. 
7—Serviços relativos à engenharia,arqnitetura, geologia, urbanismo, construção clvil,-manuíenção, 
limpeza, meio ambiente, saneamento e congêneres. 
7,01—Engenharia, agronomia, agrimensura, arquitetura, geologia, urbanismo, paisagismo e congêneres. 
7.02 —Execução, por administração, empreitada ou sub-empreitada, de obras de construção civil, 
hidráulica ou elétrica ode outras obras semelhantes, inclusive sondagexn;perfuração de poços, escavação 
drenagem eirrigaço, terraplansgem, pavimentação,ceacretagem e a.insta.iação :rnontagem de produtus, 
peças e equipamentos. (exceto -o-fõtneciniento -de.inetcédntitt produzida: pelo instalador de serviços, fora 
do localdaprestação dos -serviços, qeflca:sújeitaii1CMg). 

fcp Este documento está disportíbilizodo no site-www.impublicacoes,org/pm...serradoramalho 	Imprensa Oficial 
Documento assinada digitolmente-conForme MP n °  - 2.200-2 de 2410812001, que institui o infroestruturo de Chaves Públicas Brasileira -  ICP-BrosH, 
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7.03-Elaboração de pianos diretores -,estudris de viabilidade estudos organhzacionms e outros 
relacionados corri obras e servrços de engenharia, elaboração de anteprojetos, projetos básicos e projetos 
executivos para trabalhos de engenharia. 
.04-Demolição. 
'705 -Reparação, conservação e reforma de edifícios, estradas, pontes portos e congéneres (exceto) o 
fornecimento de niercatlõrias produzidas pelo prestador .dos serviços, fora dolõcal da prestação dos 
serviços, que fica suj dito. o1CM8). 
706 - Colocação e instalação de tapetes, carpetes, assoalhes cortinas revestimentos de parede, vidros 
divisorias placas de gesso e congêneres conmmatenalfornecrdo pelo tomador do serviço 
707 -Recuperação raspagem, polimento e lustração de pisos e congeneres 
7.08 -Calafetação. 
709 - Va riçãõ, coleta,:remõção, incineração, :tratamento, recidlagem, separação e destinação final de 
lixo, rejeitos e. outros residuos quaisquen 
7.10- Limpeza- manutenção e conservação de vias .e.logradouros públic os, imóveis, chaminés piscinas, 
parques, jardins e congêneres. 
7.11 -Decoração ejardinagem, inclusive corte e poda de árvores. 
7.12 - Controle e tratamento de efluentes de qualquer natureza e de agentes fisicos, químicos e 
biológicos. 
7A3 - Dedetização, desinfecção desmsetização imunização, higienização, desratização, pulverização e 
congêneres. 
7.14-VETADO. 

7.1 *T  - F loresta,mento i  reflorestamento semeadura, adubação reparação de solo plantio 
silagem co1hetta corte e descascamento de árvores silvicultura, exploração florestal e dos 
serviços congáneres indissocíaveis da formação, manutenção e colheita de florestas para 
quaiscperflnse por quaisquermeios 
717- escoramento contenção de encostas e serviços congêneres 
7.18 - Limpeza e dragagem de rios portos, canais, baias, lagos lagoas, represas açudes eongeneres 
719-Acompanhamento efiscalização da execução de ãbras de engenharia, arquitetura e urbanismo 
7.20 - Aerofotogrametria (inclusive interpretação), cartografia, mapeamento levantamentos--topograficos 

7.2iP.esqiisa,peraçãotaçãôirIeruIhõ,perfllagem,cOflcretação 
testemutihagempescaria,simulação e outros serviços relacionados com a exploração e esplotação de 
petróleo e gás natural .e de outros recursos minerais. 

	

-' 	 7,22 Nucleação ebombardeamento de nuvens e congêneres 
8 - Serviços de educação, ensino, orientação pedagógica e educacional, instrução, treinamento e 
avaliação pessoaldequalquer grau ou natureza. 
8.01 - Ensino regular pré--escolar, -fundamental, médio e superior. 
8.02 - Instrução treinamento, orientação pedagógica e educacional, avaliação de conhecimentos de 
quiilcpser natureza. 
9 -Serviços relativos.à hospedagem, turismo, Viagens econg€neres. 
9.01 - Bospedagexn de-qualquer natureza emiioféis, apari-service condoimiiniais,fiat, apart-hotüis, hotéis 

sidêncin r dcnc ervice, .s-uiterervice, hotelaria ntaritirna, .motéis, pensões . ongêneres; ocupação 
por temporada com fornecimento de serviço (o valor da alimentação e goijeta, quando incluído no preço 
da diária, ficasujeito ao Imposto-Sobre Serviços) 

Este 	 íb 

	

documento está disponilizodo no site www.impubliccicoes.org  Ipm_serradoramaiho 	Imprensa Oficial 
1 	Documentoosalnodo digitolinentecooforme MP n' - 220.0-2 de 24108f2001, que instRui o. iniroestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 
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9.02 - Agenciamento, organização, promoção, intermediação e execução de programas de turismo, 
passeios, viagens, excursões,.hospedagens e congêneres 
9.03 — Guiasdeturisnio. 
10—Serviços de Intermediação e cong€nçres 
1001 - Agenciamento. corretagem ou mtermediaç& de câmbio, de seguros, de cartões de credito de 
planos de-saude e de-planos de previ dâtrcta privada, 
IO2—Agencianier6 : 	ldgda 	tedinção de. tftúlõ xigéràl. lÔõbiliáitltr5tót 

• quaisquer. 
1003 - Agenciamento corretagem ou intermediação de direitos de propriedade industrial urtistica ou 
literária. 
10.04.— Agenciamento, corretagem ou intermediaçãodd contratos de arrendamento mercantil (ieasíng), 

10-05 - Agenciamento, corretagem ou mterxnediação de bens moveis ou imóveis, não abrangidos em 
outros itens ou subitens ,inclusive aquelas realizadas-no âmbito de Balsas deMercadorias e Futuros, por 
quaisquer meios. 
1006 —Agenciamento marítimo. 

- 	 10,07— Agenciamento de notícias, 
10.08 - Agenciamento de publicidade e propaganda, inclusive o agenciamento de véicuiação por 
quaisquer meios. 
10.09 —Representação de qualquer natureza, inclusive comercial. 
10.10 —Distribuição de bens de terceiros. 
11—Serviços de guarda, estacionamento, armazenamento, vigilância e eong&Ieres 
1101—Guarda e estacionamento de veículos terrestres nutomotores de aeronaves e de embarcações 
li 02 - Vigilância segurança ou monitora,mento de bens, pessoas e semoventes 
1103 —Escolta, inclusive de-veículos e cargus 
1104— Armazensmentá, deposito, carga, descarga, arrumação e-guarda de bens 4e qualqueiespecie 
12 
1201 —Espetaculos teatrais 
12.02 —Exibições cínen±ográficas. 
.124)3 — Espetáculoscircenses. 
124)4 --Programas deauditório. 
124)5 — Parques ...de-dietsãas,-itroséltzer.contrieres. 
12.06 —Boates, taxi-dãncing econgneres. 
12,07 —Shõwr, bailei; danças, desfiles, bailes, óperas, concertos, recitais, festivais e congêneres. 

- 	 12.08 —Feiras, exposições, congressos e congêneres. 
12.09 —Bilhares, boliches e diversões eletrônicas ou.não, 
12.10 - Corridas-e competições. de animais. 
12.11 - Competições esportivas ou de destreza física ou intelectual, com ou tem a participação do 
espectador. 
12.12 —Execução de música- 
1 213—Produçã mediante ou sem encomenda previa. de. eventos espetáculos entrevistas shon s baflel 
danças, desfiles, bailes, teatros, óperas, concertos,, recitais,Iestivais e.congêneres. 
12.14 - Fornecimento de música para ambientes fechados ou não, mediante transmissão por- qualquer 
processo. 
I2lS- —Desfiles de b1ocoscamavalescos-ou.fàlc1órieos ;. trios e1tricos e-congêneres. 

ICP Este documento esta disponrbihzado no site www impublicacoes org/pm_serradoramalho 	Imprensa -Oficial R.5 Documento osinado dgitaIme,ife conforme MP n°- 2.200-2 de 24708/2001, que insfilui a infroestrulura de Chaves Públkos.rasflera - ICP-Brasil. 
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12d6 - Exibição de filmes, entrevistas, musicais, espetáculos, .s]iows, concertos, desfiles, óperas, 
competiçães esportivas, de destreza intelectual ou congêneres. 
12,17— Recreação e animação, inclusive em festas e eventos de qualquer natureza. 
13—Serviços relativos *.fonograila, fotografia, .clnexnatografla e reprografla. 
1101 —VETADO 
1302— Fonografia ou gravação de sons, inclusive trucagem, dublagem, niixagem e congêneres 
Fotografia e emematografla, mulusize revelação, atnpintção, copIareprodução, trucagem e congêneres 
1303 - Fotografia e cinenmtografla,, inclusive revelação, ampliação cãpia, reprodução, frocogeni e 
congêsieres. 
13.04 - Reprografia, microfllniagem e digitalização Composição gráfica, fotocomposição clicheria, 
7m 0~ litografia, fôtolitogra 
13.05 - Composição gráfica, inclusiveconfecção: de impressos gráficos, fotocomposição, 
clicheria zincografla litografia e fotolitogtafia, .exceto se destinados  @É posterior operação de 
comercialização ou industrialização, ainda •que incorporados, de qualquer forma, a outra 
mercadoria que deva ser objeto de posterior circulação tais como bulas rotulou etiquetas 
caixas, cartuchos, embalagens e manuais técnicos é de instruçã, quando ficarão, sujeitas ao: 
ICMS. 
14—Serviços relativos .a bens deterceiros. 
14.01 —Lubrificação, limpeza, lustração, revisão, carga  e recarga, conserto, restauração, blindagem; 
manutenção e conservação da. máquinas, veículos, aparelhos, equipamentos, motores, elevadores ou de 
qualquer objeto (exceto peças e partes empregadas, que fica sujeita ao ICMS). 
14.02 - Assistência Técnica. 
14.03 —Recondicionamento de motores (exceto de peças e partes empregadas,. que fica sujeita ao ICMS). 
14M4—.Recauchutagernouregeneração de pneus. 
1405 —Restauração recondicionamento acondicionamento pintura beneficiamento lavagem 
secagem tingi mento, galvanoplastia anodização, corte, recorte plastificação costura 
acabamento polimento e congêrleres de objetos quaisquer 
1406—Instalação e montagem de aparelhos máquinas e equipamentos, inclusive montagem industrial 
prestados ao usuario flna, exclusivamenle com material por ele fornecido 
1407—Colocação de molduras e congêneres 
14.08 —Encadernação, gravação e dõuração.de livros, revistas, e congêneres 
14.{t9_ Alfaiataria e costura, quando o. material fôr: fomecido:..pelõ usuário final, exceto aviamento.. 
14.10 —Tinturariae:lavaaderia. 
1411 - Tapeçaria e.refàrrOa.deestofamntos em geral. 
14.I2—unilta-ia. e.lanternagem. 
14i3'— Carpintaria' e serralheria. 
1414 - Guinchoititra-municipal, guindaste .e içamento. 
IS. Serviçosrelacionados ao 'setor bancário ou financeiro, inclusive aqueles prestados por 
fastituiçães:flnanceiras autorizadas a funcionar pela União ou por quem de direito. 
15.01 - Administração de fluidos quaisquer, de consórcio, de cartão de crédito ou débito e congêneres, de 
carteira de clientes, de cheques pré-datados e congêneres. 
15.02 - Abertura de contas em geral, inclusive conta corrente, conta da investimentos e aplicação e 
caderneta de poupança, no Pais e no exterior, bem como a manutenção das referidas contas ativas e 
inativas. 

Este documento esta disponibilizado no site wwwimpubltcacoes org(pm_serradoramaiho 	I7nprensa C)fz-cíal 
Documento- assinado digitalmente- confórn,e:MFn° .2.200.2'de2470812001,que insMúí ,a. ,  infroestrurturodeChoves PúbiicosusileFrq - [CP-BresiI. 
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15.03 - Locação e manutenção de cofres particulares, de terminais eletrônicos, de terminais de 
atendimento edo bens e equipamentos '.em geral. 
15.04 - Fornecimento ou emissão de atestado em geral, inclusive atestada de idoneidade, atestado de 
capacidade financeira e congêneres.. 
1505 - Cadastro,,elaboração de ficha cadastral, renovação cadastrai e congeneres, inclusão ou exclusão 
no Cadastro de.ExnitentesdeCheques sem Fundos .—'CCF ou em. quaisquer outros bancos cadastrais. 
1306 - Emissão, reemissão. 	 cÕmprovantes:.edocumentos em geral;, abono do 
firmas, coleta e entrega de documentos, bens e valores, comunicação com outra agência ou com a 
administração central licenciamento eletrônico de veículos transferência de veículos, agenciamento 
fiduciano ou-depoaitario devolução  de bens em custódia.  
15.07 - Acesso, movimetrteçãõ, :atndintnto :e consulta a: contas :ent geral, por qualquer meio. .ou 
p±ci esso, inclusive por talefôné,.f -alin'lihternete:telex, acesso atetininais do-atendimento,incitisive 
vinte e quatro horas acesso : ,.a outro banco e a r-ede compartilhada, fornecimento de saldo extrato e 
demais infonnações relativas a contas em geral por qualquer meio ou processo 
1508 - Emissão reenussão alteração, cesSão, substituição cancelamento e registro de contrato de 
crédito; estudo, análise  avaliação de operações de crédito; emissão, concessão, alteração ou contratação 
de aval, fiança, anuência econgêneres; serviços relativos à abertura.de: crédito, para quaisquer fins. 
1509 - Arrendamento mercantil (leasrng) de quaisquer bens, inclusive cessão de direitos e obrigações 
substituição de garantia, alteração, cancelamento e registro de contrato e demais serviços relacionados ao 
arrendamento':mercantil(karing). 
15.10 - Serviços relacionados a cobranças, recebimentos ou pagamentos em geral, de títulos quaisquer,. 
de contas ou carnês, de câmbio, de tributos e por conta, de terceiro; inclusive os efetuados por meio 
eletrônico, automático ou por máquinas de atendimento; fornecimento de posição de. cobrança, 
recebimento ou pagamento; emissão de carnês, fichas de compensação, impressos e documentos, em 

- 	 geral. 
15.11 - Devolução de títulos, protesto. de título; sustação de protesto, manutenção de títulos, 
reapresentação de titulo; e demais .serviços a eles relacionados 
1512— custódia em geral inclusive de titulos evatores mobiliários 
1513 - Serviços relacionados a operações de câmbio em geral, edição alteração proiiqgação 
cancelamento .e baixa de contrato de câmbio, emissão de registro de exportação ou-de credito cobrança 
ou :dep6sitõ'no 'exterior e issão;forae'õiitientó e,cáncelanaentõ. .du eqpes de viagem foitiecimento,. 
transfrência, cancelamento e demais serviços relativos a carta de credito de importação, exportação e 
garantias recebidas envio erecebimento de mensagens em geral relacionadas a operações de cambio 
1514 - Fornecimento, emissão, reemissão, renovação e manutenção de cartão magnético, cartão de 
crédito, cartão: de'débito, cartão salário .e congêneres. 
1515— Compensação de cheques e:títulos quaisquer; serviços relacionados adepósito, inclusive depósito 
Identificado, a saque de contas quaisquer, por qualquer meio ou processo, inclusive em terminais 
eletrônicos e deatendiniantõ., 
15.16. —1 Emissão, reemissão, liquidação, .alteração, cancelamento .e baixa de ordens de pagamento, ordens 
de crédito e similares, por. qualquer' meio ou processo; serviços relacionados à transferência de valores, 
dados, findos, pagamentos e similares, inclusive entre contas em geral. 
15.17 - emissão, fornecimento, devolução, sustação, cancelamento e oposição de cheques quaisquer, 
avulso ou' por talão. 

.... . 	 . .. 

Este documento esfó disponibiftzodo no sue w,vwumpublucncoes org/pm.serradoramatho 	Imprensa Oficial 
Documento os adodt 	nte.cor 	MP'-2200.de24/d8f2O01 que Enfituo infraesfruturo.de:Choves Pi.'iblkos Broul&rq - )CP-Brasil. 
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15.18 - Serviços relacionados a crédito imobiliário, avaliação .e vistoria de imóvel ou obra, análise técnica 
e juridica, emissão, reemissão, alteração, transferência e renegociação de contrato, emissão e reemissão 
o termo de quitação e dmais serviços relacionados a.crédito imobiliário. 

.16 -Serviçosdefranspoiftede mtturazamunicipal. 
161— Serviços de transporte coletivo municipal rodoviario rnetroviario'ferroviário e aquaviario 
dê passageiros 
16.2- Outros- serviços .de transporte de natureza.: municipal. 
17.- Serviços deapnio técnico; admlhi 	íitivü,jnrídieo; contábil, :comercial e.cõng&ieres. 
1101 - 	ssessoriaou consultaria de qualquer natureza, não. comida era outros itens desta Lista aul.iise, 
exara; pesquisa, coleta, compilação e fornecimento de dados e informações de qualquer natureza, 
inclusive cadastro esimilares. 
1702- Datilografia, digitação, estenografia, expediente, ,secretaria em. geral, resporta audivel, redação, 
edição interpretação revisão, tradução 	i apoio e nfra ertruturaadmumstratjva 	congêneres 
1703 -TPlanejamento, coordenação, programação ou- organização tecrnca, financeira ou. adnnnistrativa 
1704-Recrutamento, agenciamento, seleção e colocação d mão de-abra 
17.05 - 	a ineiito de 	ão-dêobra, ;mesó era caráter témptffrio, inclusive 	empregedós ou 
trabálhadores,avútios-.outempdrários,.contratados pelo prestadôt de serviço, 
17.06 - Propaganda e publicidade, inclusive promoção de vendas, planejamento de: campanhas ou 
sistemas de.publicidade, elaboração de desenhos, textos edemais materiais publicitários. 
17.07 -VETADO. Franquia (franchLstog) 
17.08 	Franquia (franchLsing) 
17.09-Perfcias, laudos, .exames técnicos e análises técnicas. 
1710-Planejamento, organização e administração de-feiras, exposições congressos e congêneres 
17.11 - Organização.dë festas e recepções; bufê. (exceto o fornecimento de alimentos e bebidas, .qu fica 
sujeito ao ICMS). 
.1.7.12 -Administração.ein geralJnclusive de bens enegócios de terceiros. 
17.13-Leilão econgêneres 
17.14 - Advocacia. 
17.15 - Arbitragem de qualquer espécie, inclusive jurídica. 
17.16-Auditoria. 
1717- Analise de Organização e Métodos 

1719- Contabilidade inclusive serviços- tecnicos e auxiliares 
17.20 - Consultorxa.e assessona econômica ou financeira. 
Estatística. 
17.21 -Estatística.. 
17.22:-Cobrança em geral. 
1723 -Assessoria, análise, avaliação, atendimento, consulta, cadastro, seleção, gerenciamento de 
informações, administração de contas a receber ou a pagar e em geral, relacionados a operações de 
faturização (factoring). 
17.24-Apresentação de palestras, conferências, seminários, econgêneres.. 
17.25- Inserção dê textos. desenhos e :outros materiais de propaganda e publicidade, em 
qualquer meio (exceto em liros 	jornais, periódicos e nas modalidades de, serviços de 
radiodífuso sonora e de sons e imagens de recepção livre e gratuita). 

ICP 
Este documento esta disponibilizado rio site wwwn-npubltcocoes org!pm_serradoramalho 	Imprensa Oficial 
Oó'curnenfoassinododigi+almente conforme MP ri" - 2.200-2 de 24/08/2001, que instituia infroestruturo de. Chaves Públicas Brasileira-- ICP-Brasil. 
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IS— Serviços de. regulago. de sinistros viiculados acontretos deseguros;  lnspeçâó a avaliação de 
riscos, para cobertura de: contratos de seguros;. prevenção e gerência de: risõs seguriiveis e 
cougneres. 
15.4)1 - Serviços de regulação de sinistros vinculados a contratos de seguros; inspeção e avaliação de 
riscos para cobertura de contratos de seguros; prevençãõe gerência de riscos seguráveis e congêneres. 

19—Serviços. de distribuição e venda de bilhetes .edemais..produtos de loteria, bingos,-cartões., pules 
OU :CUOflS de apostas, sorteios, .priilos, inclusive os. decorrentes de títúlos de capitalização e 
congeneres. 
19.01 - Serviços de distribuição eveiadã de bilhetes e demais produtos de loteria, bingos, cartões, pules ou 
cionsde'ápostas,sortniorêniios,inclusive..os'decorrentes de títulos de capitalizaçãA:e congãnerea. 
20—Serviços portuarlos, aeroportuársos, ferroportuarios, de terminais rodoviaiios, íerrovlarios e 
metryvlá$es.. 
20 01— Serviços portuanos, ferroportuanos, -utilização de porto, movimentação de passageiros reboque 
de embarcações, rebocador escoteiro, atracação, desatracação serviços de praticageni, capatazia, 

:.mntmo,-denrovimentação aoaro, tal ios,d 	dô±eê, estiva, conferêtícia,.ibgístaecongêneres; 
2002— Serviços aeroportuários utilização de aeroporto movimentação de passageiros, armazenagem -de 
qualquer natureza, capatazia, movimentação de aeronaves ,,serviços de apoio aeroportuarios, serviços 
acessorios movimentação de mercadorias, logisticae-congêneres.  
20.03 - Serviços de terminais rodoviários, ferroviários, matroviários, movimentação de passageiros, 
mercadorias inclusive suas operações, lõgistica e congêneres. 
21—Serviços de registros públicos, cartorários e notariais. 
21.01 - Serviços de registros públicos, cartorários e notariais. 
22—Serviços de exploração de rodovia. 
22.01 - Serviços de exploração de rodovia mediante cobrança de preço ou pedágio dos usuários, 
envolvendo axcução de serviços, de consutvação, manutenção, melhoramentos para adequação de 
capacidade e segurança de, trânsito, operação, monitoração, assistência aos usuários e outros serviços 
definidos em.contratos, atos de concessão' ou delpermissão.ouem normas oficiais. 

23, Serviços deprogramação e comunkaçãovisul, desenho industrial econg&ieres. 
.230 --Serviços de progiàmaçãecotraiçãovi 	das exibo indtutrinLeongêneres. 
.24. —Serviços de dhos, confecção de carinibog,. placas, sinalização 'visual, -barniers, adesivos- e 
congêneres. 

2401 - Serviços de chaveiros, confecção de- carinilios, placas, sinalização visual, banners,, adesivos e 
congêneres. 
25-.erviçasíunertírtosi 
2501— Funerais, inclusive fornecimento de caixão, urna ou esquifes aluguel de capela, transporte do 
corpo cadavérico; fornecimentode  flores, coroas .,e outros- paramentos; desembaraço de certidãp de-óbito; 
fornecimento de véu, essa: e outros adornos; embelsamento, embelezamento, conservação ou restauração 
de cadáveres. 
25.02—Transtàdo intra-municipal e cremação de corpos e partes de corpos 
cadavéricos. Cremação de corpos e partes de corpos cadavéricos. 
25.03 —Planos ou convênio funerários. 

, IbUsil  êst documento esfd dispondulizcido no sue www umpubbcocces orfpm..serradoramaiho 	Imprensa Ofic i ai 
Dumen+ooinododfo1rienie:-corómeM---2.2OO-2de 24/Õ8i2Q0.1,queinstitiiFaluifr fruurodeCfravesPúbtkosBrasileíro .  - ÍCP.BrosiL 
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25.04 —Manutenção econservaçéo dejazigos e.cemitérios. 
26 - .Setviços da coleta, remessa ou eitrega de, coi±pinid8ncias, dõcumentos, objetos, bens: ou 
valores,. inclusive pelos correios e suas agôncias Tranqueadas, courrlere congéneres .  
26.0.1 - Serviços decoleta; ,  remessa ou entrega de correspondéccias, documentos objetos bens ou 
valores, inclusive.pelos correios e suas agências franqueadas; courriar econgêneres; 
27 — . Serviços de.assistácia social. 
27.01 —Serviços de assistência sõcial. 
28—Serviços. de avaliação de bens e serviços de qualquer natureza. 
28.01 - Serviços de avaliação de bens e serviços de qualquer natureza. 
29—Serviços de biblioteconomia. 
29.01 - Serviços de biblioteconomia. 
30 	Serviçosde biologmaí.biõtecnologla o química. 
3001—Serviços de biologia, biotecuologia e quinuca 
31 - Serviços tecnkos nus edificações, eletrônica, eletrotecnica, meenica, teIecomunrcaçes e 
.cgiieres. 
31401 - Serviços téccou em edi&açes, eietrôiiba; eletrotécnica,, niecànica, teiecõmuiiicaçécs. e 

- 

 
congêneres. 
32—Serviçosdedesenhostéenicos 
32.01- Serví~çosAedescálios técnicos. 
33— Serviços de desenibiraçe aduaneiro, comissários, despachantes e congéneres 
33.01 -serviços dedesembraçQaduanalro, bmisieeapaeharitee;côngéceres. 
34—Serviços de mvestigaçes particulares, datetrves e congneres 
3401- Serviços de mveshgaçes particulares detetives e congêneres 
35—Serviços de reportagem, assessorla de-imprensa4ornabsmo e relações piïbllcas 
35.01 - Serviços dereportagem,assessoria de imprensaJornalísmo erelaçécs públicas. 
36 —Serviços :de. meteorologia. 
36.01 —Serviços de meteorologia. 
37—Serviços deartistas, atletas, modelos e manequins. 
37.01 - Serviços de artistas, atletas, modelos e manequins, 
38— Serviços de museologia. 
38.01 - Serviços demuseolõgia. 
39 - Serviços dourivesarlaeiapidaço. 
39.01 -S.erviçodeot 	e 	eiapidaçã(uandoornateria1 forfornecidapelotomadordõrviço). 
40— Serviços relativos a obras de arte sob encomenda 
40.0I- Obras de.artescb encomenda 

ANEXp»ii 

TABELA DE:  R 	;ïTAN 	1 

ST&T1VA.13B BASE-DE CALCULO DE ISS 
PARA PROFISSIONAIS ALONØMOS 

5. 	nmín Este documento esta dsponibiIizado no site v'w impubhcocoes org!pm_serradoramatho 	.Tn'zprensa -Oftcal 
ii 	 Dõoimentoosinadodigtalinenie:confõnne;M1n°.2.20õ-2 do 24/08/200T, qyelnslifui. ofraestruturoceChovesPéblkas Brasileira - tCP:Brsih 



:Dreo ESPECiFiCAÔES Base de 
Calculo 

Mensal(R$) 
01 Profissionsi autônomo de nível não superior sem 

454,74 
02 i.roflssiónal:autônorno de nível, não superior que 978,77  

tenha pelo menos um empregado  
(13 Profissional autônomo: de nível não superior que 

tenhamais de um empregado 1.524,63 
04 Profissional autônomo de nível superior no 

estabelecido e sem empregado 1.355,22 
05 Profissional autônomo de nível superior no 

estab:efecidô :: 	que :tenha 	1alIÓ 	mentis. 	um :L8:2;26 

06 Profissional 	autônomo 	de 	nível 	superior 
ISthéIidO 	mmpgad 27:04 

07 Profissional: 	autônomo 	de: 	nível 	superior 
estabelecido e 	que tenha pelo menos um 3237,49 
:empregado  

08 Profissional 	autônoiïio 	dê 	nível 	superior 
estabelecido e 	que tenha de dois. a quatro 4.875,06 
empregados  

09 Profissional, 	autônomo 	dê 	nível 	superior 
estabelecido 	e 	que tenha mais •de 	quatro 5;889J5 
empregados 

.ANExO III 

DA TAXA E1LTCEÇA1DE..LO.CÁLIZAÇÁO: TLL 

Este .docurnentóõsf6 disponibilizado no. site www.inipubikacõésorg/pm_serraoramslha 	IlTiprensa. Oficial 
Documento assrnacki dgikilment confêrme MP n 
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Estado da Bahia 
CA PJ NA: 115.417,794í0001m98 

CEP —47,630-000 - PABX— (77)3620-1198 E:  
2 

ESpECWÁçO: 

VALOR 
EMW 

L00 Adrniiiistração,. Organização e Planejamento. 

1.01 Processamento -de Dados. 1 	364,65 
1.0.1.1 Provedores de acesso as redes de comunicações 740,30 
102 Comunicação ePropaganda. 

Emissoras de Rádio Difusão 
351,96 

332,85 1.02.1 
1.02,2 Jornais  182,32, í 822, 
1iO3  364,65 
1,04 Construção Civil eqi1eno porte 346,41 

104.1 Construção Civil medioporte 
1.04:2 C-õn:IC.iilg.pÚrt% 25.000,00 
1 05 Estabelecimentos deDiverses Publicas e Lazer. (parque 273,47  aquático- e congênere  
1.06 Estabelecimentos de Ensino sup erior. 1426,87 - 

1.06.1 Creches, cursos livres e escolas-de ensino infantil.,. fundamental 142,69 oumé.dio______  
1.06.2 Auto Escola 523,18 
l.07 geaitefliraes; 

Estabelecimentos financeiros,de -seguros e capitalização, 
301,23 

1.08 
inclusive autorizados pelo Banco Central. 8 933 7 

- 
1.08.1 Caixas de bancos eletrônicos (caixa aqui, caixas internos, 604 ,84 '  

1.08.2 Corretora de segurose afins  596,51: 
1.09 Estabelecimentos Fotográficos, de produção. 91,181. 
110 Estabelecimentos de HigienePessol! Salão de beleza! 

Barbe  69,76 

1.10.1 Estaeié'ito.dègime 2 28 Barbeanadrncãoeam_  
111 Estabelecimentos Hotelenos(pe 	enovorç) - 	164,87j 

Este documento está disponibilizodo no sue www.impublicacoes.org/pm..serradoramalho 	Imprensa Oficial 
IREI Documento assinado digitalmente conforme MP n' - 2.2002 de 24108/2001, que insfitui o infroestrutura de .Choves Páblkcis Brasileiro - ICP-Brosil. 

>- 
> 
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lei 

1.12 
i 

Egtabelecimentosde Insta1aço, Reparos eManutenção d. 1 	138,1007 Maqumas Mõtore& Aparelhos e Equipamentos 
tL: Bens.  

1131 Assisténcia técnica- de autorizadas .  
114 Estabelecimentos de Inteimediaçg9  346,411 
115 Estabelecimentos de Locação_deveiculos_e Guarda deBens 1 363,99J 
116 EstabelècImerintos :,  de ,  Saúde, - -Hos'pitá1 1 519, 

1_16_1 Estabelecimentos __de -  Saude____labojatóno__de_ analise 509,86 
1,16.2 Estabelecimntod Saúde- 	linicá:Medica,. Odoiitõlógica.e 

713,80 1  congênere.  

1.163 3i0,P5 
1.17 Transporte interestad ual  868,01 

1.17.1 Transpe.inaurbanõ   260,39 
1.172 Veiculo automotor, aeronavedecomunicaço e propagandae 122.50 eres _ 

1.18 Concessionária de veículos i.54504. 
1.19 Casa Lotêrica 990388. 
1.20 Academia 221195: 

1.2:1 Serviços Postais / Telgrafo/ Correios 3.376;9.1 
1.22 Renovação [Recauchutagem. de Pneus 142266 
1.23 Motel  

123 1 Boate Casa de Show Dancetena (pequeno porte), área da j80.0 001 
té250meogadrado 1 

1.23.i2 Boate, 1 	•i 400OD edfficação ~  acima: de 250  -metos  
1.24 Estabelecimentos Gráficos 594,52 
1_25 Estabelecimentos  não __classificados nos itens _1_00a1_25 
2.01 Comércio Atacadista. 71343I 
2.02 Comercio Varejista, 

Farmácia .eouDrogaria (pequeno p orte) 
Farmácia e ou Drogaria  (médio poite) 

1 . 	135,07 
- 	142,69; 

520051;  
2.02.1 
202.2 
2.02.2 Supermercado 
2.023 Mercado 
2.02.4 Comércio de móveis, eletroeletrônicos e afins. 951,24 
202.5 Comércionãocomreendos nos ubitem..2.02.. 317 09 
2026 Comércio varjistadecombustiveisliqdos - 158 
2.02.7 Comércio vateJista:d. combnsrtveis.. gasosos  -792,71 1  
2:02ReStaufante 

. 

-\ 

.. Icp 	.. 	. 	 .

spon 
.,. 	 . . 	 . 	 . 	 T. . 

— 	 Este documento estô diibilizado no sitvww.impubtiacoes.org/pm.,.serradoramaIho 	.Llflprefl$a O ficial 
Docurnent o nodøditomeeconformeMFn - 2.200.2 de 24/08/2001 í que insfitul o ' infroestnÁura de. Chaves PübUcosBraUeiro - ICP-Brosil. 



CNPJ N 16417784/000198 
RusAcre,s/n Centro, Serr a daRsmalho —Ba 
CEP  — 47;G3O-OOO.PA8X--.(77362O. -1i9S 

- 	

.maik adm.pmsr@m&lcm 

2.02.9 	Bar, lanchonete, mercearia, mercadinho, pizzaria, sorveteria e 
afiuis.(peguenoporte).  

20210 	Bar 1tearia, sorveteua e afins (rnedioporte) 	- 	214 
203 ç 	hino 	~d`kodutos- 
2.044 	Estabelecimentos no classificados nos itens 2 01 a 2.03. 1584J 
2 OS 	Comercio varejista ou atacadista ieabzado, eventualmente 	

792705 atraves de Feiras Exposições ou 	g&ieres por evento  
3 00 	Estabelecimentos Industnais 	 888 
3.01n 	alô 	as1ese 	oda 	 8.5Z15i7 
3.02 	Concessionárias: de serviços publicos de telefoma fixa ou 	

7 inóve  
3.03 	Concessionárias de serviços públicosde -água 1 saneamento 

	8.52157  
básico 

4.00 	Estabelecimentos e Entidades regidos pelo Direito Público. 	- 	27,8 
5.00 	Fundações, Associações e Sociedades de Fins não lucrativos 71,34!;  

regidos pelo Direito Público. - 
6.00 	Estabelecimentos no classificados nos itens 3.00 a 500. 	31709 

-ofissional Liberal de nível 7.00 - 	63 
701 	Profissional Liberal de nível não i19Q 
7.02 	Autônomo.— Artffice,Aiteso 	 63,42 
8.0P?çt~a 	Mineral (pedra, brita, areia) - 	7.134~34 
8.01 	 192,71 
8.Õ2 	Extração Mineral (mineno do gmpo de terras raras) neodiniio 	

22 5376 
eg&Leres. 

Notas: 
1- O valor da taxa sera devido integralmente independente ~atado do pedido de 

licença; 
II- Na aplicação databela utilizar-se-a o cnténo daprmcipal atividade 

ANEXO IV. 

TABELA DE RECEITA N° V 

TAXA DE FISCALIZAÇÀO, DO FUNCIONAMENTO- TFF 

fcp 

>- 

Este documento êst disponibilizodo no sue wvw.impubflcacoes.org/pm_erradoramalho 	Imprensa Oficial
Documento ossnudo digitolmente conforme MP n° 2 200 2 de 24/08/2001 que Instíful a tnfraestrutura de Chaves Públicas BroeteLro ICP Brasil 
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Estado da Bahia 
C.N,PJ N;2 :1E.417.784/00o198 

nem 
ESPECIUICAÇÃO 

VALOR 
EMRS 

1.00 Adninisttaçào;:.Orgàniaç.Óe Planejamento. 

10.1 Processaniento:.deDados  64,651 
101.1 as,redesi  
1 02 Comumcaço e Propaganda 351,96 

1 02 1 Emiss oras de Rádio-Difusão  
1.02.2 Jornais I2;3j 
1.0.3 Conservaço e Higieiaço 	 j 364,65j 
1.04 Conivilgporte. 	 J.4ii 

1.04.1 Construoó Civil médio porte 5302O 
1.04.2 Construção Civil grande porte, Consorcio e Aglomerados. 25.000,00 
1.05 Estabelecimentos de Diversões Públicas e Lazer. (parque 

273 47 aquático e congênere  
i.06J  Estabelecimentos de Ensino superior. L426,87 
1.06.1 Creches, cursoslivres e eco1asdeensino infantil, fundamental 

142 69 oumédio•  
1.062 Auto Escola - 523,I8 - 

1.0.7 Engenharia,Arquitetura -   
108. Bsthe1ecinaentos financeiros, de.segirosecapitaiizaço; 

- 
 

393377 .J 
inclusive autoriz ados  pelo Banco Central ,.  

1. 8.1 Caixas de bancos elefrômcoa 604,84 
1 082 Corretora de.seguros e afins T 

1.0.9 Bstabelec1mentosFot2d2odto 91,18 
1.10 Estabelecimentos de Hzgieue Pessoal / Salào de beleza! 

69J6 Barbeanpqno portef movmielocalo 
F1,10.1 Estabelecimentos d{iien&essõai / Saiâ. de béleza / 

Barbearia. (médio porte/ localizaç ão e faturamento. - 	
28 

1.11 Estabelecimentos Hoteleiros 	 164,87 
Li 1.1 Estabelecimentos Hoteleiros (m édio porte) 	 329,74 
1.12 Estabélecinientos de Instalação, Reparos e Manutenção. de 	138,87 

113 Estabelecimentos d Reparos e Conservço. de. Bens. 	 145,85 

...: 
ICP 

Este documento esta disponibihzodo tio ste wwwimptbTrcacoes org/pm.rradoram2!ho 	Inprensa Oficial 
! 	Oocumentçossh,ado:ditlmente :confórme MP ri 0  - 22OO2 de 24/0812001 ..que-insttui .0 hifraetruturotde cha's Póblkos 8ras1&ra -ICP-BrasiL 



Estado cta Bahia 
C.N.PJ N.: 16.4I7784f00O1-98 

- - - 	- 	Rua Átra r  s/n Cantro, Serra 10 -Rarnaho—Ba 
CEP-47.530-000- PABX-Ç77620-1i98 

D() RAMALHO 
 

1131 Assistência tecnicadeautonzadas 329,14 ]  
114 
1.15 

Estabe1ecunentosdeIntermediaãoepresentaço 
Estabelecimentos de Locação deveiculoseGuarda de Bens. 

346,41» 
9J 

1.16 Estabelecimentos de Saúde - Hospital 1.519,61. 
1 161 Estabelecimentos de Saude - laboratorio de analise 
1.16.2 Estabelecimento de Saúde- ClinicaMedica 7  Odontológicae 

congenere.  
713-801 

1—163  Estabelecimentos- Consultórios 	 1 310,05 
1,17 Transpo:fiu1erestadaal.einteimunicipaL 8 68,01 

1171 
1 172 

Transporte intra-urbano 
Veiculo automotor e aeronave de comuincaço epropaanda e 
congêneres  

260 

122  
' 	1 

118 Concessionária de veiculos  1.545,04 1  
1.19 CasaLotérica. 990 7881 
1.20 Academia 221,951 
121 Serviços Postais / Te1grafos / Correios 3.376,91 
1.22 Reno 	í.ecaichutagemde Pneus _66 
1.23 Motel 	 i 391,63 

1.23.1 

1.212 

1.24 

Boate, Casada Show e Danceteria(pequeno porte),. área da 
edço, até 250metros qdrado. 
Boate, Casa de Show, Danceteria, (médio porte),área da 
ediflcaço, acima de 250 metros quadrado. 
Estabelecimentos Gráficos 	 ___ 

800 00 P .  

1 400 00 

1.25 Estabelecimentos não classificados nos itens 1.00 a 1.25 241,36 
2.01 comércio Atacadist& 713,43 
202 comercio V&ejist& 135,07 

202 1 Farmácia--e, ou Drogana (pequeno porte) 142,69 
2;022 Far 	ciáeoi 	onédiõpôtte), - 
2022 Supermercado 5z7,15  i 
1023 Mercado - 135,07 
2024 Comércio de móveis, eIetrõeletrônicos:efins. 1 24 
2 .02 .5 Comercio no compreendido no subitem 2 -.U2 .4. 317109 
2 026 Comercio varejista de combustiveis liqiudos 1 586,03 
2.017 Comercio varejista de combustíveis gasosos 792,71 

i 	202.8 Restaurante 
Bar, lanchonete, mercearia, mercadiiilio, pizzaria, sorveteria e 
afins (pequeno porte).  71 4 2.02.9 

2.02.10 Bar, lanchonete, pizzaria, sorveteria e afins (médio porte) 	i 214,02 

.J Este documento esta dsponibrhzado nosevcywimpubhcocoes org Jpmse rrad ora malho 	 Pr0f ial 
Documento assinado di9italmente conforme MPn° - 2.200-2 d 24/0812001, queinstitii a inraestruturo de Chaves Públko 8roiIeira - ICP-Brasil. 



Estado da Bahia 
C.N.PJ W 2:16.417.784[0001-98 
Rua 

2.03 Exportação elmportação de-Produtos. 	 2.318,11 
204 Estabelecimentos não classificados nos itens 201 a2.03. 1584 -  

2.05 Comércio varejista ou atacadista realizado, eventualmente, 
7927 05 através de Feiras Ex nievento.  

300 Estabe1ecmaento Industriais 	 * - 	88824 
301 Coucessionnas de siços públicos, 	 eneigia 8521,57 
3.02 Concessionárias de serviços públicos de telefonia fixa ou 

móvel 8.521 57 

3.03 Concessionárias de serviços públicos de água / saneamento 
básico 8 5Z1 57 

Estabelecimentos e Entidades regidos pelo Direito Publico 237480 4.00 
5 00 PundaçesAssociações e Sociedades de Fins não lucrativos 

regidos pelo DireitoPublico "_1 
600 Estabelecimentos. . não classificados nos itens 3 00 a 5 0(L 317,091 
700 ProfissioitaIIihera1.délprir. _53: 

701 Profissional Liberal de nível não superior 119,30 
7,02 Autônomo - Artífice, Artesão 
8.00 Extração Mineral (pedra, brita e. areia). 7.134,34 
8:01 Extração. Mineral. (areia fora do leito do rio e Cascalho) 792,71 
8.02 Extração. Mineral 	 inério.dogrupodeterias raras ), .ueodirnio 

jçcoeres :28.537;361  

Notas: 
1- O valor cin taxa será devido integralmente, independente da datado pedido de 

licença; 
II- Na aplicação da tabela utilizar-se-á o critério da principal atividade. 

ANEXO .V 

L&BELADE RECEITA NP Vi 

TAXDE LICENÇA PAPA .EXPOSIÇÃO.DE:PTLBLiCfflÂDE NAS YISJE LOGRADOUROS 
PtTBLICOSEEM,LocAis EXPOsTÕS AO PÚBLICO 

CODGQ .ESpECIF[CAÇÕES. 
tu MEIOSIDERUBUCIbADE: DIA MÊS ANO 
tI Tabuletas —:engenhosdestlnados à 

-- 	
. . .. 	 ., *-.------*--------. 

- icp 	 IMP  
Brasil Esta docurnenfo esto disponibilizuclo no sito ww"nmpub1Lcucoes orgJprn...serradoraniaho 

.. bóc me 	iododtolmene or meMPri" -22Ob-2 de 2/O8í20I 

1 



Estado da Bahia 

DO MÍMA11. 
LA 

_______ or metro quadrado ou fração 200 16 - 03  
1.2 Pindi-;engnhos-destinadosI..  

iniurade-artúncios, por metro quadrado   
ou fração 9,0 120  

1,3 Letreiros- engenhos luminosos,  
[iluminados ou.destituídos de qualquer  

luminaço direta ou Indireta  na fachada,  
marquise ou.toldos do próprio  
estabelecimento e que indiquem onome  
deste (razão social) ou.dfstic, podendo   
conter tamb.am a respectiva atividade   
principal, Jogotipo, endereçoetelefone,  
por mefroquadradoou fração Q0 _JJQ 

14 Anúncios- engenhósluminososciu  
iluminadosque.•veiculam mensagens:-  
publicitrias:  

1,4.1 Acn1icgpõimetroquadrSdo 
oufração 4114,  

142 Agsneon pormetroquadrado  
fraçAo  

15: Próvi-•ehdenhosdestirffidosa  
veicular:mensaqemsohre:promoç6.ese 
ÕfertaseeiaistraitÕtiaSasstmi  

éritendidas asmensagens. altisivas:ë  
liquidação de: estoque de.mercadorias,  
alugueis e:venda de imõveisou outras  
semelhantes, por metro quadrado ou  
Fraç5o QQ.  

tS lndicadoresdeLogradõurosPúbllcos  
- peças instalàdasernesquirÍas ou:a - 
margem d. logradouros públicos,  
afixados em colunas próprias contendo a   
denominação dologradouro, os limites de   

numeraç ão -do quarteirão em  
pequena mensagem publicitária por  

unidade 1 ,00  
'Li Faixas Tebocadapor;avio:pAr  

uflidadG 00.  
18 Balóé;o0.BóiàsOuFlUtuahteS. ____________ 
18 t Baló- engenhosdenffardo - 

borrachaxrrneteriaFseme1hante: 
poirtidade 00 10,02 
pôrrriilhelrooufraç5o 2,00 400  

14&2 •8óiàsou Flutuantes- Engenhos  
de borracha ou material semelhanteque ,  - 
ftutuemquandocolocados em,águapor ,  

Este locumenfo esta dspontbikzado no site wwwimpublicacoes orgjpm...serradoramalho 	ImpY'eflSa Oficial 
-. 	 dehovesplEasBrif&ra.lCPBrosil. 



. 	Estado da Bahia 
.CN.PJ N.e:16.417,784f000i93 

• 	 - 	
Rua:Acre,s/ncrroeradoRamalho—Ba 
CEP47;63000 

DOKAMALHO
•mal! adm rimsrgmatl com 

;unidade 400 10,02 
tO I.Cárroçarias—•Eguipamentõsde  

vefos.utoniot0res;rboquesserni-  
reboque, voíèulode:propulsãohumana  

liQD _.4J00  
1.10 EmsptbsePanI1etos.de  

_______ Propaganda, por rnllheiio ou fação  

1.11 Películas cinematográficas - 
engenhos geados em teias, por unidade 0,20 400 10,02 

1 -12 Alto-Falantes - Sistema a  
reprodução eletroacústica, amplifica-dores  
de som, etc 

tl2i Em Veículo 1,00 10;02.  
1..122 EmÁroas:.Comerciais jQ 4,00  
1,13 Múnciosmensageris:ousímbolos  

em;cadeiras ou quaisquer outrosôbjetos, - 

por unidade 0;20  
1:14 Publicidade rIão:especificadana.   

presente tabela~  
Por .meto:quadrado 1,00 1,0 240 

______ por.:unittadé 2,00 4;00 10,02 
______ porrhilheiro 0 6,01 14,03 

O OWTR1:ADESERC1DAS 
3RÃUOUROS . P.01311COSE  

NÂo-1NorcADAs t1OSCÓDIlGOS 
CONSTÁNTE bESTÃTAB ELA  

ANEXO VI 

TABELA DE RECEITA No VII 

TAXA DE LICENÇA DE EXECUÂQ fl 	 URBANIZAÇÃO D.g ÁREAS 
PARTICULARES - TLE 

Eedocume nfo estodIspon l bil Iza do nosIfe wmpubhcacoes org /pmserra d orama lho 17flPflSCt0ft 1  
Documento assinado, digitalmente conformo MI' n° - 2.200-2 da 24/08/2001, que institui o infroestruturo de Chaves Públicas Brasileiro - ICP'&osit, 



DIARIO QFi:..iÁL 

Estado da Bahia 
CN,P.J N.: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho —Ba 

emamsr 

DESPEc:CAÇÕES Valores ernRS 
IGO- 
F Exame de projeto de construção eni geral e fiscalização 

da exerni2oufiaçAÓ: 

- a) at 	60m2 192 

b)de 6Imati00nii2' 317 

c) acima de 100 ni2 5,10 

02 Exame de modificação em projeto de, construção em geral, 
aprovado e com alvará ainda em vigor, por m2 ou fração: 

- a) 	 oureduçãode área,  0,25 

b)com 	 ocalcú1p conforme 
c6dig0i 

Fiscalização de obra de demolição, por ra2 O 86 

Cadastro de imóvelcorutruídõ, para4eaverbaçEo LiO 
junto a cartorra de registro de inio'eis, por m2 ou fração 
da.áetøticonsthlIda 

Reconstruções, reformas e reparos, por m2 1,50 

06 Desmembramento, por m2 do projeto, excluídas as áreas 0,16 
destinadas avias. e logradouros públicos e que sejam 
doados ao município 

i Loteamento.,porm2do projeto, excluidas as áreas 0.32 
destinadas, avias e logradouros públicos e que sejam 
doados ao :muiiicfpio 

Este documento esta dsponibihzado no site www impublicacoes org/pm..serradoran,alho 	Imprensa Oficial 
Documento assinado digitalmente conforme Ml' n 2.200-2  de 24'08/2001 que insflftn a trifiuestruturo de Chaves Publicas Brosileiro ICP Brasil 

- 



2 1 

- 

08 Cón~ocourefotma db(íerdihaetrd) 
Min ágtia 

uiqaueutrbprqdiatõs .porrnetrô1inea± 
461: 

09 xanaed:projeto de.construço em-geral 	sca1izaço 
daexecuço, por m2 oufraço(habite-se: 

a até 60 m2 3,16 

li) de 61 ni2até100m2 6,31 

c) acima de 100ni2 9,48 

10 Construção de fossa séptica, por na2  6,31 

lI Qualquer obra:n.espeeificadanostensanterióres,por 
2oupormetro1haear 

1,61 

12 Taxa. deusi,e ocupação de solo 3.800 

IT1 

ANEXO. VII 

TABELA DE RECEITA No VIII 

TADEFISCALIZAÇÂOA.B!ENTAL -TFA 

COM ATIVIDADE EXPLORADA VALOR 
M:RËAs 

GRUPSeniios: 
1,01 Concedidos ou permitidos de saneamento básico ou 7 927,79 

Este documento está disponibflizodo no site ww.impubUcocoes.org/pm_serradoramaiho 	Imprensa Oficial wàS -5 — DocumeMoossinadodigiioIrnento.conforme Mi' n.-2.2O0-2.de  24108/2001, -que instituia infroestrutura de Chaves Públicas Brasileira.- ICP-Brasil. 



fornecimento de água  
1.02 Concedidos ou permitidos de - telefonia fixa ou móvel 1 &85569 

_iQ_ Concedidos ou;p:ermitidos: de:eInergia.elêffia 15855 ;89 
1.04 Produção e distribuição de gás natural 13-,855 169 
1 05 Transmissão e distribuição de energia elétrica 1 	855,Â9  
1 06 Armazenagem e ditnbuição de produtos 1 58556 
1.Q7 Serviços de coleta, transporte, tratamento e disposição 

deresíduossÓlidosirbanos.  
7912.J$ 

1.08 Serviços de coleta transporte, tratamento e disposição 
de resíduos industriais  

69 U585;69 

1.09 Serviços de coleta, tratamento e disposição de 
efluentes _Líquidos _Industriais  

1 .585;6.9  

1.10 Srviçosdsade 317,11 
til Geração-de -  energia elétrica. por unid ade 15.855,69 

GRUPO 2: Indústrias de Transformação:  
201 Produtos alimentícios e semelhantes (Agroindustria) 3 171 12 
2.02 Produtos do fumo 475 1 69 
.2 .03 Produtos têxteis 1.58569 
2.04 Madeira e mobiliário 792,78 
2.05 Papel epro.dutos semelhantes 1 , 585,69 
206 Editorial erãflca 230,81: 
2.07 Fabricação de produtos guímicos 1 585 58 
2.08 Refino do combustivel 15,i`853,59 
2.09 Materiais de borraeha ou de plaslico 7 1J27 ' 79 
2.10' Couro e produtos de couro 396,39 
2.11,  Produtos da vidro argila ou areia 4.75"68 .  
2 12 Metalurgia de metais ferrosos e não ferrosos 792,78 
2.13 Metalurgiade. 	ipreidsos 6.342,76 
214 Produtos metálicos-diversos. 792,78 
2.15 Acabamertto. de. prôdutos::metálioos. 83422 
2.16 Máduinas..e .equipaiientosihdustdais 47569 
2.1.7 Equipamentos  e-coniponentes elétrios e.:eletrônicos 792,78  

GRUPIO:3  GRUPO  
3.01 Mineração  

3.011 Por hectare pesquisado 
3;012 Por hectare lavrado 475,67 
3.02 Minerais radioativos ,  petróleo, gás natural 15.85569 

GRUPO.4: Transporte  
401 Transporte aéreo 	. 	 . 317,11. 
4.02 Transporte rodoviária 	. 	 . 151,56 
4.03 Transporte de substancias químicas atraves de dutos, 

inclusive, gasioatural ou combustível em geral.  
15,855,69.  

GRc5 Obras:Civis 

— 	 ---_.. 	--- 
IOP 

Este documento está d,sponfblhzado no site www impublicacoes orglpm_serradoramalho Brasil Imprensa Oficial 
Documento assinado digitalmente conforme MP n° - 2.200-2 de 24108/2001, que institui o infraestruturo de Chaves Públicas, Brasileira - ICP-Brasil. 



DIÁRIO C:FIC  IÀL 

Estado da Bahia 
C.N.PJ NA :16.4417.784/0001-98 
Rua Acre, sln Centro, Sé" do Rarnalho —Bâ 

2 
501 Roclõvias 11.58569 
5;02 Ferrovias t58589 - 
5.03 Aerõp.ortos 792,78 
5.04. Barragens 	diques 7.927,79 
5.05 .Canais:.p.ara drenagem 7:9278 
5 06 Retiflcaão de cursos d água 1,585 156  
5 07 Subestação / Usina de energia etetnca (por unidade) 15.855j69 .  
508 Antena/Torre/Estaofio de transmissão ou artefato de 

telefonia fixa ou móvel (por unidade) ou de rãdio 
7927 79 

S-  AR Obras civis não classificadas  39639 
GRUPO Q.,  Agricultura Fidrestas, Cãçae<.Pesca 

601 'Pródutõs..daAgricultura 1,00 

602 Feixes/kg 0,10 

6.02.1 Criação de abelha (por caixa) produtbr local: 0,50 
6 02 2 Criação de abelha (por caixa) produtor outras cidades 1,50 1  

GRUPO 7 	Empreendimentos Urbanísticos Turísticos 
e de Lazer  

7.01 	. Parque Temático. 792,78 
7.02 Complexos turísticos e empreendimentos hoteleiros 792,78 
7.03 Parcelamento do solo loteameatos, desmembramentos 

(pIm2).  
0,08 

7.04 Condomínios, horizontais 47568 
7.05 Conjuntos habitacionais 792,78 -  
7 06 Empreendimentos urbanisticos não classificados 554,95 

RUPO8 Corrtércio  
.8.01 ;RéVàndadëcõmbutWél lfquidó 1'50000. 

DifrlUiddê::gãftaturaliGLP 792,78 
8.03 'areist'de 	ãnatUrà1/GLP 1586 

,
.potencialmente 
.GRUPO9:CqtratMdadepbtUidbra5 

poluidpras não classificadas  
31.7,11  

- 

Esle documento est& disponibilizodo no site www irnpublicacoes org Jpm..serradoramaiho 	Imprensa Ofic ai 
ti=M".£Issf nado; dioa [mente -conforme'MP'n° -,2-.200o;2. de 24/051200L que .infi itoinfraesirufura4 hovesPSbiicasBrasiiefro - .iCi-6rosii. 



.Estado ..da Bahia 
CN PJ N2  16.4'17 784/0001-98 

ctp 47.63OOQOPAB'i77)362O-1198 

3.• 	 ••. 

2 

TIPOLOGIA ;E PORTE DOS -EMPREENDlMNTOS: .E AT1V1DADES SUJEITOS. AO  
LICENCIAMENTO.AMBIENTAL 

2 
	

TIPOLOGIA 	UDADEDE PORTE E VALOR 

Criações Confinadas 

Bovinos, 	Bubalinos, 1 Ca acid de
!Pequeno > 50 <500— 	1ICENÇA 1  

Muares e Eqüinos 	Instalada 	-R$700,00 
Pecuária: 	ATMDADE 1 ,M 	 Medio> = 500 <2.000--'M  
SUJEITA O •REG1SORIumro e ---R$1 
NO 	CEFIR 	nimais1 	Grande > 	2.000--- 

. - 

 

. 	 . 	 .. 	 . . 	 - -----. -------•- 

Efl'a documenta esta disponibthzado no sue wwwumpublicacoes org/pmserradoramalho 	Imprensa Oficial 
Documento. assinado di1lmenfe .onÕrnio MPn- 2.20.0-2..de 247Õ8f'2001 que.insfituonfroestrufura.de  Chaves Púb1caserosí1*a- lCF-Brasil. 



DiÁRf:O. OFICIAL 

Estado da Bahia 
N 

ALK- 

REQUERIMENTO !R$2  5O00O 
QUANDO FOR O GASO, 
DAS 	 DEMAIS 
AUTORIZAÇÕES 
COMPETEWTES. 	TAIS 
COMO,: 	ASV 	E 

- OUTORGA 

Pequeno > 	11000 'LICENÇA 
' Capacidade 60.0O0-R$450,00 

Aves 	e 	Pequenos Instalada IMedio 	> = 	60.000 	< 
Mamíferos 	 (Numero 	de 4 400 000--R$550 00 

Animais) Grande > 	400 000 - 

Pequeno 	> 	= 	500 	<1 LICENÇA 
Capacidade 1 000–e-- R$5500O 
Instalada. 

Gaprinose Ovinos 	(Numero 	det-----R$800.00 
Médro > = f 000<5 000- 

M 

knfrnais) Grande .  	= 	5.000- 
- R$t250;00 

Pequeno 	> 	= 	300 	< LICENÇA. 
Capacidade 1.000---R$1.550,00 

Suíno 	 Instalada 
S 

Médio> = 1 . 000 A. 
(Número 	del---R$3500,00 

iAnimais) Grande 	> 	5.000-- 
R$450000 

lPequeno > = 	1.000 <1 LICENA.i 
Capacidade 80O0---R$125000 

Creche de-  Suínos 	Instalada 	IMédio> 	= 	8000 
(Número 	de30 000------R$2 50000 

lAnimais) !Grande. > = 

Aqúlcúltura e Agricultura. 

1—Pequeno<.1 0— LICENÇÀ 
R$50000 

PicicuItura Intensiva em ç 
Escavados. 	ue.a(ha) 

Médío 	tO < 50— 
R$1 000,00 	 M. 

Grande 	= 	50-1 
R$1 .500,00 

Piscicultura Pequeno 	< 	1,000— LICENÇA 

em 	Tanques-Rede Volume (m3) 1.000 <5 000- RacewayouSimilar 

Etedocumenfo stã disponibihzado no sue www umpublicacoes orgTpm_errac1oramaiho 	Iinp-rensa Oficial 
!:• wZ'à0~~ Meut4108/2001. ~ que 



Etadq da Bahta 
ÇRi.-M -W216-417784/00149 

7— 
rande Ï000—r 

R$2.500,00 

7—. 'Pequeno 	< 5.000— LICENÇA'  

• Piscicultura 	Marinha em R$1 250 00 
Médio 	> 5.000 	<: 

:Tanques-Rede, RacewayV . Iume (m3) 
1oÓ0OR$200d00 	' 

ou Similar Grande > = 10.000--: 
7— !R$3.500,00 

jPequeno<50-- LICENÇA 

lAgnicultura. 	fnilgada. 	ei 
sequeiro, Cereais 	gros1Área (há) 

19g90. 

eOleoaginosos Rl 	oo 
1 

- IR$2  000 

ICarcinicultura •1 

IPequeno 	< 1 LICENÇA 

Carcinicultura 
Viveiros Escavados 

em( $R$1.250.00 
Md> - lo 

l 
< •50 	M err9 Area (ha) R$2 300 Apicuns..e Salgados 

Grande 	> =  
R$3,.500,00 

Pequeno 	< 10--: LICENÇA 
R$1.250;O0 

CarciniculWra emk ea ( h a) 
Médio> 	= < 'íveiros Escavados R$2.300,00 
Grande 	> 50--. 
R$3.500,00  

Pequeno: 	< 0,04_.. •LI CENÇA 
IR$1;250,00 

Ranicultura Area (ha) 1o04 
Gran.d 	.' 	 = 

- - R$`5£0.0 00 J - 
Pequeno >= i 	< l.0—:' LlCtÇA 

. 	 .
ra  . . 	. 

R$1 25000 
Médio •< 40— 

Jgicultu. 
....... Area (ha) R$13.00 00  

Orande 	> •= 
R$3.50.0,13O 

Pequeno 	= 1 < 5- 1ICENÇA 
Malácocultura Área (ha) J R$1.250,00 

Médio> 	= 	5 < 	30-- 

j i 	Este documento esta dispontbflzado no site wwirnpubhcacoes org/pmjerradoramiho 	Imprensa ~aí 
J! :boumen 	 a que.nffiui.irTfrastrutura d:Çhav F*bEicas BrcSIFerrO ICPBrOSiI. 



Estado da Bahia 
C.N.PJ N.: 16.417.784/0001-98- 

CEP-47,630w090-PAU- (717)31620.1199 

—1 
tGrande 	> 

- L 
Pequeno >:=.200 <°°H LICENÇA 
R$t500Q0: FC  Silvicultura 	(vinculada 	aÁ 	'h Área 	a 1  Medio 	500 < 1 500 _-  M 

processos Industriais  
1Grande 	>= 	1.500-- 
R$4.000,00 

Produção de carvão vegetal - 

Pequeno 	< 	10.000— LICENÇA 
- R$2Ã50,00 

Madeira 	.de 	Floresta 	 A ,,S , 

LP...,n  Pia ntada 	 IVIves Médio 	10.000 	<L 
000--R$3 550100 

Grnde. 	35.000–J 
R$46000  

1Pequeno 	< 	10 000_1 LICENÇA 

Madeira 	l& 	fio—resta IR$2550 100 

nativa 	advinda 	deMDC/Mês 
lMédro> = 	10 000 	< 

	

35 000 –R$3.650.00 	A 
supressão ou manejo Grande 	> 	35.000- 1  

R$4 750 00 

Pequeno 	65< 	3.000—! ]LICENÇA 

de Vegetao Supressão 	çãArea 
750 00 

no 	 Biornaisuprimida, 
- 

1 Médio> 	3000 	< 
(-.. 	 - 	. ang. 	erra o Grande 	>= 	10.000-- 
R$3.950 1 00 

Minerais metálicos 

Pequeno 	< 	300.000-- LICENÇA 
Produção R$7 600,00 
Bruta 

:Ferro 
de !Médio> 	= 	..30.U.000 

Minério 1.300.01 00--R$8,600,00  
(ifAno) Grande > = 1;500,000— 

!i 0000  
Peqiieno 	1 .00.000- 1  LICENÇA 

Produção IR$7 600,0 
Bruta 	-de'Mdiõ> 

Manganês 	 Minério 
= 	1.00.000 	<1. A ISoo 000 –R$8 .60000 

(VArio) Grande; 	000— 
R$10.E00r00 

sil0 Ap este documento estcdispontbikzac10 no sito wwwmpubIicacoes orgjpm_serradoramalho 	Iniprensa Oficial 
- 	 1CPBraiI. 



, 	Estado da Bahia 
C;N,PJ N.: 16.417J84f0001-93 

CEP -47.630-000- PABX- (7.7)3620-1198 

AN4A -H 

[hio. 	Antl E 
Cadmio, Chumbo, Cobre, 
Cromo, 	Esoândïo, 1 1 iEtànho, 	Estrôncio: !Pequeno < 50.000-- 
!rdflCIO, alio, .,errnamo, 	 .; 

1; Bruta 	de'MedLo> = 50.000 <A 

Níquel, Osmio 	Ouro Miri eno 	500.000---R$8.6.00,00 Ouro,' 
 Grande > = 500.000-- 

Rodio, Rubtdio, Selênio, 	 ' 
T1io, Tântalo, Tecnécio, 
TItrio, Tungsténio 
Vanádicy Zinco e Zircio 

Minerais Não - Metálicos - 	
Pequeno<1000O0— - 	 LICENÇA 

Produção 	R$.600,00 	 i 	/DNPM 
noRta, Enxofre, rluonta, Bruta 	de

fle 	
Médio> 	=100 000 Selenio Silício SihcatosMirio 	800 000—R$9 800,00 A 

e Telurro 	 t(ffMO) 	Grand? > = 800 000– 

Ágata Agua ^Mannha 	 1 	LICENÇA 
- 	 Alexandrita 	Berilo 	 /DNPM 

Calcedonia, 	Cianita 	 Pequeno < 5;000J  
Citrino, 	Cnsoberilo Produção 	R ,$8 600 00 
Granada, 	HeIiotropio,Bra 	de Médio> = 5.000 
Jacinto Jade Jaspe Mineno150,Q00—R$9.600,00 
Lapis-Lazuh 	Lazurrta (tlAno) 	Grande > = 50.000– 
íOlho de ,Igre, Opala, 	 R$10.500•00 
Rubi,Safira, TopàziQ, 
Turmalina, Turquesa e 
oras 

Pequeno < 10.000— 	LICENÇA 
Produção 	R$9500,00 	 )DNPM 

Ametista, 	Diamante, Bruta. 	deMédío> = 10.000 <A 
Esmeralda 	 IMinêrib 	501000--R$10.500,00 

	

(tíAno) 	Grande 	= 50.000-- 
$1550Q00  

	

1 	 Pequeno 	1500O— 	:LICENÇA 

Areia 	Arenoso Produço 	R$2.200 00 	 YDNPM 
Bruta 	de Médio> = 150,000 -< ,- 

acajitos, 	nuLOS eiMineno 	500 000—R$-3 200,00 
Saibro 	 i 

 " 

	

(tlAno) 	Grande > = 500 000-- 
tR$4.500,00 

- 

Este documento esta dusponibuluzado no sute www. impublícacoes.org  /pm_serradoramaiho 	Imprensa Oficial 
deChavesPu,1iicesBrasil&ra-iCP-BrusiL 



Estado da Bahia 
C.NP,J N. : 16.417.784jO00i48 
Rua Acre,s/n centro, serra do RaMaffio — Ba 

	

. mf 	e-mail- adm.pmúgDemo'il.com 

_IL.-- 	..LIJ 	 .......l..._..........._... 	 - ,J_.............- 

75000- 	- 
Produção 1R$2.200,00 

Areias 	em 	Recursos 1 Bruta ci&Medio 	' 75;000 	< 
Hfdrrcos 	 Minério 150 000--R$3 200ÇY0 

r(t/Ario) Grande 150,050- 

- 	 :Basalto, - ----- 
Calcarios, 	Grïaisses, 
Granitos, 	Granulítos, 
Metarenitos,. 	Quartzitos, 
Sienitos, 	Dentre 	Outras 

'Utilizadas 	Para 	a 
Produção de Agre gadõs1 

Beneficiamentoi 
, Associado 	(Bitanientô), 1 
Apatita, 	Calcário, 
Dolomítico, 	Caita, 
CarnaIita 	Dolomita,. 
Fosfatos 	Minerais 	de' Pequeno 	< 100 000- 

• 	 Borato, 	PõtássioProduçãot R$2.200,00 
Salgema Salitre Silvita eiBruta d&Medio> 	100 000 	

< M 
Sodio, 	Dentre 	Outros !Minério 500 000---F$3200 00 
[Para 	Produção 	de(tíArio) Grande > 500000-- 
Fertillzantes e Corretivos R$4500100 
Agrícolas 	etc 
Andàlusitã, 	Mfihólíos; . 
ïc.aUnita, 	Coríndõni 
Feldspato, 	Grãfita,I 
Moscovita 	Pegmatito, 
cuattzito 	Serpentinito, 

:Siléx, 	V&-rniulita, 
Wollastonita, 	Xisto 	e 
Zirconita, Dentre Outros, 
Para Uso Industrial Não!  
Especificado 
Anteriormente 

:

Ardósia, 	Dioritos! Produção 
Pêqueno 	< 
R$2.200,0.0 

50.000—' 

Granitos 	mármores,; Bruta d.eMédio> 	= 50.000 	< 

Dentre Outras Utilizadas; 
2 Para -Revestimento 

Argilas, 	CaulintRoduão 
Diatomita 	luta, 	Caulim Bruta 

Pequeno 	< 
deiR$2200,00 

COSOQ 

LICENÇA 
YDNPM 

-1  OR LRSPEI Este documento está dsporvb:Fizado no ste wwwimpublic:coes org/pm..:erradoramlho Imprensa Oficial 
Documento assinado ,  digitalmente. conforme MP n 0  - 2.200-2 de 2410812001, que instituí e infraesfruiure de. Chaves Fiibikas Brasileira - ICP-Brasil; 
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• 	 Estado da Bahia 
- 	 CNPJ N16417784/O001-98 

CEP ~47 ~ 630-000- PABX- (77)3620-1198 

Dentre Outros, 	fMlnério 

!Qianit, 	Feldspato, 
Leucita 	Moscovita Pequeno 	< 20.00—  
Nefelina 	Quartzo 	eProduçâo R$2 200,00 
Turmalína, 	DentretBrüta. 
Outros Para Manufatura Minerio 

deiMédíÓ> 	20.000 	<1W 

200 00—R$3 200 00 
I de— 	VídroMtrificação (tfAno) Grande 	= 200 000— 
Esmaltação 	e 	Industna R$4 500,00 
4ptiea, Elétrônica, etc. 

iAnidrita, Barita, Pequeno 	< 	100.000—  
;Bentonita, Calcário!Produçâo R$3.200,00 
Coachífero, CalcárioBrüta deMédio> 	= 	100000 	

<A Calcitico, Calcita,Minério 500.000--R$4.20000 
:Diatomita, Gipsíta,(tíAno) Grande > = 500.000-- 
Màgnesita e Talco R$5;50000 

'Pequeno 	< 	20.000— 
Produção IR$3.20.0,0O 

Amianto IBruta dejMédio> 	= 	2C.000 	< . 

' Minério 
l(tíAno) 

300 	--- 000R$4 200 00 
Grande > = 300 000— 

Fèqueno 	<. 	50;000— 
Combustíveis F6ssei5 R$3 200 00 
Sólidos (Carvão, . Lrnhito Produção Médio> 	50 000 IA  Turfa 	e 	Sapropelitos Bruta (tíAno) 200 000---R$4 20000 
Dentre Outros) Grande > 	200 000-- 

R$5 ..500 GO ,  

Pequeno. 	< 	5.000— 
:Rochas 	Betuminosas ep 	d UÇ8O 

(R$7.500,00 
Pirobetuminosas pto°j rua 

Médio> 	.5.000 	<A Bétuminoso 	e Xistõ 
m 	n 10000—R$8.500.,00 

;Pirobeturnjnoso) Grande 	> 	10.000-- 
R$.9.;500,00 

Petróleo Cru e GáSip 
Natural 

(tfAno) 
M.dio> 60.000 
150 000—R$3 	00 200 
Grande 	1í50,O00 

45qQQ 

LICENÇA 
IDNPM 

,LICENÇA 1 
qNpM: 

4 	 4 

L[C:ENÇA 
1ENPM 

LICENÇA 
1DNPM 

	

jPequeno < l0—R$ - 	iLICENÇA 

	

de9.500,00 	 . 	 JDNPM 

	

çosiCamp iMêdIo > 	10 < 30-HA 
tR$12.500,00 
Grande > = 

Este documento esta disponibilizodo rio site wwwimpublicocoes orgjpm_serradaramalho 	IlnpT'ensa Oficial 
r 'T .bunfosnadodgolhienfecoriforme 	22OO2de.24/O8/OO1,que sthi:ainfroesfrutura de Chaves Públicas Brasfleka -.ICP-Brasil. 



— DIÁRIO OFICIAM 

Estado da Bahia 
• 	 C.NPJ N.: 16;417.784f0001-98  

Aãe,51A Centro, Sé" cio Ramatho—Sa 

Xj C.EP ~ 474630-000 - P~~ (77)3620 -1198 

R$15.500,00 
Pequeno 	< 	1,500-- LICENÇA: 

Perfuração de Poçõs .dejPiofündade 
R$9.500 GO 
Médio> 	i.500 <3.000 

éA 

JDNPM 

Petróleo ou Gas Natural 	1 (m) I—R$12 50000 
[Grande 	> 	=. 	3.000-- 

Carne e Derivados 

Pequeno> = 10< 100— LICENÇA 

Frico efou. Abate dei, 
ovinos, 	. 	 quinos, 

W....... Muares. 
Capacidade 

• 

Grande 	> 	= 	500-- 
instalada R$38.00,00  

Pequeno > 	50 	300-- UCENÇA 
R$1.350 00 

Frigorífico e/ou Abate de 	 Médio> = 300 < 1.000-- 
A 

Caprinos, Suínos. 	. 	 R$2.450,00 
Grande 	> 	= 	1..000-- 
R$55000 : 

Pequeno 	•> 	1 .W< LICENÇA 
Capacidade 	10000—R$1 50000 
!instalada 	Médio>=10:0,00 Abate de Aves 	(Cabeças/Dia 50 000--R$2 800 00 
i) 	IGraríde 	•> 	= 	50000--' 

j80QO0 	 - 

- 	
- 	 P 	1 50—i 11LICENCA .1  

Capacidade 	R$85000 
S ienefíciarnento 	delristalada 	(t Medio> = 50 < 2O0— 
Carnes 	 de 	$1450. 	• 	1 

ftoduto/Dia) 	IGrande 	> 	= 	200-- 

Laticínios' 

Pequeno > = 2.000 <: LICENÇA 
. 	 25.000--R$600,00 

.Pasteurização 	 Médio> 	= 	25.000 	<. 

Derivados do Leite 	Instalada 	(I25o 000 —R$i 200 00 
;ue L.etLe,L,ia) Grande > = 250000-1 

- 
!R$2829 

Conservas, Enlatados-e .Corgeladôs de Ftutas.e  Vegetais 

-. . Este documento esta disponibilizado no site wwwimpublicacoesrg/pm_erradoramalho 	Imprensa Oficial 
Documento assinado digitalmente conforme MP n° - 2.200:2 de 2410812001, que iristifúl o infroesfrutura de Chaves PiibikasBrasiieiro iCP-Brosil. 



Estado da, Bafila 
• CA.P.J N;41.7410001 

&H0 D 
 RAR 

-' 4A 

1 d 	fl 	1 nustaizaçao 	e,. apaciae 
'Pequeno 	< 	50— 1  
]R$1.450 v 

II 	1 

Verduras  Fr_ut as * 	 Instalada 	(V Médio > = 50 < lOO-- Legumes 	(Compotas. 	••. 	 P 
;:Geléias, 	Polpas, 	 'Prima/Dia) Grande 	> 	= 	100-- etc.) 

IR$3.650,00 
Cereais 

cação 	armhaSicapacjdade 
5 <100— LICENÇA 

lArrildoss
Cereaí 	

ecua 	- e Instalada 
acarraode 

(tiMédio> = 100 < 300— 

li Biscoitos 'Produto/Dia) 
R$2 550 00 
Grande 	> 	= 	300- 

iPéqueno > = 5 < 50-- LICENÇA 
!Capacidade 

Industrialização 	dalinstalada 
R$1.1.50 OD 

(ti Médio> = 50 	500—, M  Mandioca 	 de R$2 550,00 
'Produto/Dia) Grande 	> 	= 	500-- 

R$3850;O0. 
Açúcar e. - Confeitaria 

Pequeno 	< 	5.000-- LICENÇA' 
Capacidade R$1.550,00 

Produção 	e 	Refino 	deInstaIada tMédiq> 	= 	5.000 
Açúcar Industrial 	ide 	Matëria15,0.00–R$2.650,00 

1 Prima/Dia) !Grande 	> 	= 	15.000-- 
jR$3750;00 	 1 

i óleos ..e Gorduras: Vegetais 
4 Pequeno> = 10 < 250_1  L10ENÇAI 

F a ncaça b 	- 	d 	Capacidade o 	e 	eos Instalada 
IR$1  550 00 

(t Médio> 	250 <5000- argarina 	e 	 Qe-- 	Matéria  
Gorduras 	g 	Prima/Dia) • > 	= 	5 000– 

1Rsa.750;oo I
Grande 

:Produçãc;eEnvase d.eBebidas 
íPequeno 	.500 LICENÇA 1  

.., 	• 
Destiladas 	(Aguardente, 	*aUe 5.000—R$.1.650,00 

Médio 	> 	= 	S.000 	< i m  
Whisky e Outros) 	mnsta 

50.000---R$1 .750,00 
/ Grande 	> 	= 	50,000-- 

R$2.850,00 
Fermentadas 	Vinhos,Capaoidade Pequeno > = 1.000 <W LICENÇA 

Este documenfo esta disporiibihzcido no sito www impib1icacoes org Jpm_erradoramaIho 	frnp rensa Ofic i al 
: 	 2.200-2 de24/08j201,que intu 	nfraetwtrn'adeChoves Públicas Brasileira .--ICP-Brasil. 



Estado da Bahia 

AL:.Io  em 
	nomsreákmáfficDM 

 

'.y000is 
rra:io Ramihõ - Ba 

- 3X-7)3G2O.19$ 

2 
Cervejas e Outros) 	iInstalada i25 -.000---R.$1,65 10,0.0 

(lIDa) Médio 	= 	25.00a 	< 
00.000—:R$1.,750,00 

]Grande > z 500.000— 
R$1.850,00 

Pequeno > = 10.000 <1 	LICENÇA 

AlcoolicasCapacidade 
(Refrigerantes, 	Chá, 'Instalada 500,000—R$1.850,00 Sucose Assemelhados) 	í(1/Dia) 

Grande > = 500 
1RS255Q0Õ. 

Capacidade 0.00— R$ii35Q00 

15 ,00R0 Agua Mineral Instalada 
( 	ia) -R$1 9000 

Grande > = 500 000-- 
IR$2..550,00 

Diversos 

- !Pequeno< 	500-- ,.' UCENÇAIA  
Capacidade R$65000 

Fabricação 	de 
Animal 

Ração Instalada 
de 

(t Medio> = 500 <5 000— 
1R$1.75000 

IProduto/Dia) iGrande 	> 	= 	5.000— 
R$2.850,00 

Pequeno > = 5.000 <: LICENÇA 
Processamento e- j50.000---R$2.55.0,00 
Fabricação de Cigarros a a 

Medio> 	= 	50 000 
Cigamlhas 	Charutos 
Assemelhados 	

flO, 
00 2OO 0.—R$3 550 00 

IGrande. > = 2001000-- 

-- — 
F : que0 LICENÇA' 

Ca 'pacidade 

ou Tecelagem de 	
talada 

R$1 200 00 	 1 
cti0O < 1 000— 

'Têxteis PrdUt/Dia) IGrande 	> 	= 	1..000-- 
R$2600;00 

Fabricação de. artigostêxteis 
Capacidade lPequeno 	> =500< 	LICENÇA 

, Fabricação de Artigos'lnstalada (n. 1 10.010-0--R$ 	1 25000 
Têxteis com Lavagem de UnidadesMédio > = 10.000 <M 
/ou Pintura 	 1 Processadas/ -  

Dia) 	Grande > = 100.000— 

U documento esta-disponibilizdo rio5Itewtirnpubircacoes org/pm_erradoramaIho 	.Trnprensa Oficial 
[jocurnen to.snadodicite1menfe conforme Mp`n - 12004. de 24a12O01ique iniil ia1nfraetruturo de. .Chaves PúbiEcasBrcsiieira - iCP-Brsii. 



DIÁRIO OFICIAL 

Estado da Bahia 

PiO 

Caoacidade Pequeno < 20.000-- : LICENÇA 

' 	 Fabricação de Instalada 	(n° 20.000 	< Absorventes e 	Fraldas. de 	Unidades .'n rnn nr 
Descartáveis Processadas] Grand 300.000- 

R$2 650,00 

Desdobramento Pequeno 	< 10.000— 	 LICENÇA 
Pranchas i  Dormentes ec. 	d d R$1.550,00 
.Pranches), Fàbricação 	.apaca.e  

hstal Médio 	> 	-= 10.000 
de Madeira , JAa 

m 	flOj Folheada 
i50.00,0--R$2.650,00 
Grande 	> 	= Compensada, 5-0.000- 1  

e Laminada IR$3.750,00 

Fãbtação.deArtéfatosde Madeira 

iFabricaçãó de 	eftos' 
	 50C• 

de- 	Madeira 	com Capacidade 
Tratarrento 	(Pintura., .1hstátad. 
Verni: 	Cdl 	:(rn/AiiLO) 	 = 
Asserne1hadõs) 

Fabricação- de - Celulose- 

Fabricação de Papel 

Capacidade 
lntalada 
(t/Arid) 

Capacidáde 
Instalada 
(tlAno) 

Pequeno<300.000- 
R$2.500,00 

jMédio>=300.000 
600.0ÕO--R$3500.,00 L 
Grande > = 600.000--: 
R$4;500,00 	- 
Pequeno < 10.000-

IR$2.500100. 
Médio> = 10.000 
5o.000 --- R$3.:oo.o,oO 
ir, 	A - 

LICENÇA 

Fabricação de Produtos JJCCENÇ 
Pequeno > = 200 < 	A de 	Papel 	Ondulado, 

Cartolina Papelão, Papel}0a acidade 15 000—R$2 500,00 
'Cartão ou,Semelhantes,11 	

a1ad rn Papel 	Hrgieeo, 	a 
tMed0> 	= 	15000 
:70 000--R$3 000,00 

Produtos 	Para 	Uso ' 	' Grande 	> 	= 	70.000--! 
'Doméstico 	Bem Como R$3 500,00 
Embaiagens. 

Produtos QUímicos Inorgânicos 

-• 	 _- 	- - 	 - 	 .: .-. -a - 

Este documentõ estúdsponibiIizado no site ww.impublicces;orgpm_serradoramaJho 	In-iprensa Oficial 
XS  Documeri1ossir,ado ígitatmenie conforme MP n° - 2.2OÜ2 de 24/06/2001, que fnsliftii a-infrcestrutura de Chaves Públicas Brcri!&ra - CP-Brsd, 



, 	 Estado da Bahia 

~EN.RJ 1\1.2: 16A17.784/0001m98 ~

un.-Aue, slil Centro Serra dó Rarnalho Ba 

LICENÇA 

ca acidade i :0,0--00 - R$4..'500 ',00 
O Gases Industriais 	Instalada. 

/ 
 -R$5 .500,'00  . 

Grande >= 10;0O0.000- 
-R$7.000,00 

Pigmentos 	Inorgânicos ,  LICENÇA 
Cloro e Álcalis, Cloretos 1Pqueno 	>=1.000 	< 
Inorgânicos, 	CIoretosca acidade 50.000—R250000 
'Inorgânicos, 	Cianetos5 	

1 d a Médio 	> 	
=

50.0.00 1 
Inorgânicos, 	

WAn& Fluoretos Hidróxidos 	' 	/ 
5000O0—R$3:5O0,00 

Grande > = 500.00  
Êxidos 	Dioxidos R$4.000-,00 
Peróxidos,. Sulfato s 1. ------------------------------------------------------------------ 
Fabnoaco de Produtos Qufmicos Orcânicos 

.................... 
1Pequeno 	< 	iDQ.000.1 

1 
LICENÇA. 

Produtos 	Petroquímicos1 a 	a & 

Basicos e Intermediários 	 a 
= 100 	<A Médio > 	000 

40000-2R$3 500 00 
Grande > = 400i000- 1 

Resinas Termoplásticas; 1 LICENÇA 
Resinas 	Terrnoflxas, 
Fibras 	Sintéticas, 
Borrachas 	Sintéticas, Pequeno 	< 	70.000— 
Solventes 	Industriais ,.. 	 , 	 , R$3 50-0 j.00 
.Plastificantes, 
AcidosOrganicos 

Médio> 	70 .000 	< A 

300 000—R$4 500 00  

Alcoois, Aminas Anilinas,  í Grande > = 200.000-- 1 
 Cloretos 	Orgânicos R$550000 

Esteres 	Eteres 	Glicois 
Substâncias 	Orgânicas 
Cloradas;elou Nitradas, 

Pequeno 	< 	50000— LICENÇA 

Capacidade 
R$1'500 DO 

Corantes e Pigmentos 	jinstáladá. 3JQO> R$2 S
°O% < IA 1 

( 	o) 
rande 	= 200000— 1 

R$ .3500,00 .  

Capacidade 
Produtos Farmacêuticos [Instalada ,  

IPequenó 	< 	20— 
1R$155000 	 A 

(tJMês) 
 

LICENÇA 
1. 

Médio 	20< 100-- 1 

:. ..e ocumento.•estó. disponibi]zodo 	sitwww 	 I mpibIkacoes.org/pm.serradoramalho 	7nPrenTsa Oficial 
24102O qu 	fiti:&infrafrutude.Chave 



Estado da Bahia 
C.N.PJ N.: 16.417.784/0001-98 
Rua Aue,s/n Centro, Serra do:Rmaihb —6 

• 
	

CEP —47630-000 - PABX—(77)36201i98 

DO RN4ALHO 
maH 	drn 

'1 
1  

•$2600O 
Grande 	> 	100-- 

- Pequeno 	20 O00 1 	LICENÇA 

l Capacidade O00 
I MédIci~

- 
 FertilizanteseDefensivos:,. •• ,-- tada Agrícolas 

20.000 	< 
1100 000---R 's.1.25000 (tiMes) 1Órande >- = 100.000--! 
'R$255000 

- Pequeno 	< 	5.000— 	LICENÇA 

Capacidade 
Mistura Para Fertilizantes Instalada - 	 5000 

-101000—R$650,00 M 
(tíMes) 

branda 	> 	=1  100000--' 
ir 

7- 	
(Produtosde- Lirnpeza 7 -Põliménto e Para LJoSanJtário.  

- 

 

Pequeno . > = 1 Q : < 1.0 .0.— 	jLlCEN.ÇA .J  
Fabr1cação e Mistura de Ca 	e id d R$450 00 
Produtos- 	de 	Llrnpezai 1  Medio> 	1 ,,00 < 1 

Polimento e 	Para 	Usoi, es1 R$650 00 
Sanitário Grande 	> 	= 	1 000—  

R95b00 

Peifumes, CsrnétiosePrepara'd os:  

- ------ 
e Mistura deu-. .Fbrlcaço 

Pequeno 	10< 1O0 	 JCE4ÇA1 
IR$550 ; 00: . 

'Perfumes 	Cosrnétios e 	apaci a e 
' Iristalada 

Médio> = 100 < 1.000-- 
Preparados Para Higiene (VMês 

!R$750,00 
Pessoal Grande 	> 	= 	1.000-- 

R12;200,00 	• 

}Pequeno < 200.000-- 	!LlCENÇA 
Verrüzes • 'd d 	R$550,00: 

Laasiia! 	
e 

Médio.> = 200.000 < 

e Prod111 (l/Ms) 

Capacidade 
lrtstala4a 

E(VM) 

Tintas, 
Esmaltes, 
Solventes. 
Cõrrerãtos 

Velas 

800,000—R$750,010 
Grande > = :800.000-
R$-1.250 1 00i 

	

Pqueno> = 10 < -100-1 	LICENÇA 
R$460 00. 
Mctio> = •10D 
R$75'ØMO 

iàride 	= 500- 1  
R$9,50 1 00 

EM st documento esta 	 o- disponibilizad no site wwwimpubiicacoes orgfpmse_rradoramslho 	Imprenso Oftcal 
•'0ocurnenfo-qssinodo: d ig.  itaimenteor,fornio Mlri°-2.2O02d 

1 
o 2410812001, que tnfifi.sto 



Estado da Bahia 
C,N,P.J N.2: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, sIn Centro, Serrado Rarnalho 

Pequeno 	0-- LICENÇA 
tFabricação 

Capacidade, 	 R$550:,Q0 1 
Beneficiamento de 200 < a Espuma 	(Poliuretano IR$750 00 
Assemelhados) ' 	 jGrande 	> 	= 	600-. 

:$g5oob 

Pequeno<50 000— tICENÇA 
Capacidade 	IR$9.50Q,00 

Refino 	e 	Ra-refino doIntàld 	de[Médio 	50000A ",Petróleo lProc:essamen 1<100000—R$10500;00 
to (Barril/Ano) Grande > = 100.000—! 

jR$`14.500,00 

'Pequeno 	< 	10.000-- LICENÇA: 

Usina 	de 	Asfalto 
R$4 500,00 

ejicapacidade 	Médio> 	= 	10.000 Instalada !Emulsão Asfáltica MDO.000 --- R$5.500,0O es1. Grande > = 	1.00.000-- 
R$&500,00  
Pequeno 	< 	5.000-1 "LICENÇA.  

Capacidade 	R$i 500,00 
óleos 	e 	Graxas InstaTada 	de Media 	> 	= 	s.000 	

< M Lubrificantes Processamen 	000--R$2 000 00 
Ito (m3/Mês) 	Grande > = 20,000— 

3Q:000 
Pequena 	< 	50.00O—. LICENÇA. 

• 	. 	.500O0 apacivaue 	M di> 	- 	50 000 Biocombustível <500 000—R$5 500,00 	
A 

' 	Grande > = 500.000.-- 

Pequeno 	< 	5.000-- LICENÇA 

Beneficiamento 
R$1.200,00 Capacidade 

de 
	

Médio 	> 	= 	5.000 	< 1ristalada  
Borracha Natural. 50.00I0---R$2.200,00

Z A  

Grande > 	= :5O.000- 

- 	 Fabncaço e Recondictõnamento de Pneus e Câmaras de Ar 

Pequeno 	< 	10 000-- LICENÇA 
-Capacidade 	1R$250000 ncçao 	e 	netis e Instalada 	Médio> 	= 	10 000 	<A C4marasue fr'.T (un/Mes) 	280 000 —R$3 500,00 

Grande > 	-280000--- 

fcp 
Este documento esta dsponhzado nosde www pubIicacoesorg/pmserradaramaIho 	Iinp rensaOficwl 
Oocurnen+ssinçdoditaimente conforme Miri9 -22OO-2de 24/OSOa1,qje insIitil:a 1 roesfrufúra de-ChavesPÓbikasBrcsfleira iCPBrQsii. 
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Estado da Bahia 
C.N.P.J N.: 16.417.78410001-98 ERÁ CEP o

7- 

DO 

2 
R$4.500,00 

d d 	Pequeno < 10,000-- 	LICENÇA 

'Recondicionamento de Instalada 	 1 
Médio 	101000 <!M 

Pneus 	 (VnidadeJMê.s 280.000—.R$2.o0o,0o 
=280.000  

1 Pequeno 	5.000-- 	LICENÇA 
.Fabriação de ArtefatÕS.:Capacidade 	750,00 
de Borracha ou Plátfco Instalada 

Médio> 	= 	5000. 
:(Baldes, PET, Elásticas e.,A 50;000---R$950O0 

' 	/ - 	 Assemelhadas) Grande > 	= 	50.000 
$1 250 00 

lPequeno>=500< 	LICENÇA 
Numero a ricaçao• 	e Calçados, Unidades 

de5 000 —R$450 00 
'Médio> 	= 	5.000 	< 

Bolsas 	Acessonos 	e Produzidas '!20.000—R$550,00 
Semelhantes 	 (un/Dia) Grande 	> 	= 	20000-- 

R$650,00 

:Fabricação 	de, Numero 
.quipamen os 	.et 1  

Pequeno 	>= 	500 	< 	 LICENÇA 
de 5 000—R$550  00 

.= 

e 	 > 

1 	Péqueiíô. 	< 	200--j iLICENÇA. 1  

Beneficiamento 	dm&0 	deiR$650;00 
Médio> = 200— 2 000-- A Couros e Peles com Uso Processadas 

de Produto Químico 	(uníDia) 	Grande 	> 	= 	2.000—w: 1 
R$1 .85000 

Pequeno 	< 	soo—J 1LICENÇA. 
Beneficiamento 	de 'Numero 	dei R$550 00 
Couros e Peles Sem Uso Unidades 	Médio> = 500 < 2000— !M  

:de 	Produto 	QuímicoProcessadas IR$750,00 
(Salgadeira) 	 I(unIDIa) 	Grande 	> 	= 	2.000-- 

R$1 .75000 

Pequeno 	> 	500. < LIICENÇ. 
Numero 	de il  5.0.00--R$750,00 	' A 

Fabricação de Artigos de Unidades 	IMedio> 	= 	5.000 
'Couro 	 Produzidas 	20 000--R$95000 

(uri/Dia) 	Grande 	20.000- 1 

BRE Este documento esta d 	ib isponïlizodo no sue www umpublicocoes orgípm_serradoramalho 	ITnprensa Oficial 
; Documento onado digitalmente conforme MP ri 0 - 2.200-2de24/08/2001, que institui  infroestruturade Chaves Públicas Brasileira- 1CP-Bra0. 



DIÁRIO OFICIAL 

. 	Estado da Bahia 
C.N.P.J N.: 16.417.784/0001-98 

2 	<\> 1EEE 
2 

Pequeno> 50 < 200— 	iLICENÇA 
R$95000 

Fabricação do apac a e Médio> - 20 < . 	1 

	

Vidro 	Instalada 	4 15000 im  
t/Dia) 	 > = 1 000- 

IR$2 100 700 	 1 

Pequeno <5000— 	1LícENÇA 
R$2000,O0 

Capacidade  Médio> = 5,000 < Fabricação de Cimento Instalada 	120 000—R$3000,00 	A 
Dia) 

	

	iGrande: > =. :200_ 
R$4.000,OO 

Fabricação de Artefatos de Cimento, Fibroartilanto, Fibra de vidro, PÓ -dei 
MarmoTe e concreto 

jPequeno 	100-- 	LICENÇA-! 

F b 	d M 	Capacidade IR$750 00 de ricaça: e 	e a de!
°lnstatada (tMedto 	100 < 400— 

Mármore e Concreto 	Prima/D) 	Grande > 	400-1 
R$950,00 
Pequeno >= 110 < 100! 	LICENÇA 

ação -d Artefato !Capacidade jR.850,00 

'de- 	 e Fibrastalada(tcl=100 < 
de, 	Matéria R$1.550,00.  

de Vidro 	 Prima/Dia) Grande > = 400-  

Fabricação de Artefatos de Barro e Cerâmica Refratanos Pisos e AZUleJOS ou 	- 
1 	 - 

Pequsno> = 1< 1.00-- 	LIC.EN'ÇA 

'dd 	R$1.500,00 
Fabricação de Artefatslaa e 	•= 100 <- 
de Barro e Cerâmica 	 2 500,00 

	

ergi7 liIaJHGrande. > = 500—; 	1 
IR$3500,00  
Pequenõ<250.000— 	 LICENÇA 
R$1500 1 00 :Fab.ricaçao 	deCapacidade Médio>-250000<1 000 Refratários, 	Pisos 	e-Instalada 	00QR3 sco 00 Azulejos ou Semelhantes, (MI/Mês) . 000—R$3,500,00 
Grande> = 1.000.000- 
R$4.500,00 	 . 

iFabricaçãõ de Gesso,lCapacidade . Pequeriõ..> =5 -9 1.00-- 	ILIGENÇA..j 
Produtos e Artefatos 	1 Instalada (t R$1 500,00 	 - 1 

Este-documento esti dispontbilizodo no sue wwwirnpublucocoes org/pm..serredoramatho 	Iin.prensa Oficial 
-' 	Documentooingdo digfoImerde conforme MP n - 2.200-2 de 24108/2001, que ín~1 a infraesfrutura-de Chcwes P,blkas Brasileiro » ICF-BrasiI. 



-: 	 Estado da Bah1 
• 	•. 	jjpj IN.iZ74/O0O198 

CEP-47.630-000- PABX— {77)3620-1193. 

2 
2 

de 	Mata1Mdi > 100 < 500--i 
'Prima/Dia) 	IRs2.500,00 

1Gran0 •> = 
I.500,00  
[Pequeno > 5 < 30— 	LICENÇA 

are1haménto 	de Capacidade !R$1 500 
A 	Instalada 	t Médio 	= 30 < 200– 

4armo.re 	-.wsia. 	•. 

• 	• 	e s 	
u 	wiefla 	•. uuS 	PrirnafD) 	Grande > = 20.0-- 
- 	IR$3500,00 

Pequeno = 10 	LIOENÇA 

IVolume 
de,R 200,00 

Produção de Argamassa Produço 	 ,, 200 < B00– 
jffír' . 	 r\PLLUV,VU 

Grande  > = 600-
- 	 !.R$.32o0,00 

Pequeno > = 3 < 100-- 	LICENÇA 

•idad 	R$1..600,00 
Fabricação de Cal 	 e Médio > = 100 < 500— A 

'Assemelhados 	tfdia' 	•R$26000O 
/ 	Grande • 	•=• 500-- 

jR$:3600,00 

1 	 Pequeno < 10000— 	ILICENÇA 
Capacidade IRW50,00 

'Metalurgia e Fundição delinstalada•t[M édio>. = 	<A 
Metais Fèrrosos 	de 	1120..000---R$750,QQ 	L 

Produto/Ano) Grande > = 120.00, 0-1   
RO,5ó ,0J O- 
]Pequerloo < 10000-1 	LICENÇA 

CaPcidads . jR$750;0.0 
Metalurgia ee.Fundíção de Instalada 	(VMedio' 	10000

u A  
Metais Não Ferrosos 	de 	RE 000--R$95rn00 

Produto/Ano) tGrandè > = ¶20.000-- 
R$1.750,00 
Pequeno 	< 	5-- 1. 	LICENÇA 

Capacidade 1 R$1 á850,00 
Metalurgia de Metis'Instalada 	(tMédiõ> 	< 
Preciosos 	 de 	,R$2 950,00 

produto/Ano) iGrande. > = 10- 
{R$3 50000 

Fabricaçãó de Soldas elcapacidáde. Pequeno < A 	LICENÇA 
•Andõs 	 iinstalada 	tR$85000 

- 

1. 	Esfe documento esta disponibiliz 	 www ado no sife 	impubhcacoes org/pm_serradoramaiho 	Imprensa Oficial 
Docurnenoassinado dita1menie conforme MP - 2.200-2 de 24/08/2001 • que fristilui a Wraestrufura de,Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil, 



Estado da Bahia 
CN.J N:i&4i4/Õ0O98 

CEP —47.630 1-0.00 -PABX- f7-7)3620-1198 

2 
;de 	liMédio> 	1:0.000 < 
Produto/Ano) 30.000--R$1.150,00 

Grande > = 30000-- 
R$2.500,0.0  

Pequeno<100 000— 	 !LICENÇA 
Capacidade R$1.500,00 
Instalada 	(1 Medio>=1 00 000<1 000 A :Siderurgia 	
de 	000- -R$2 500 00 
Próduto/Anõ) Grnde> = 1.0001000— IR$350 j 

Pequeno < 35000-- 	LICENÇA 
Fabricação de Tubos delCapacidade  R$150000 
Ferro e Aço Toneis instalada (f Médio > = 35 000 
Estruturas Metalicas elde 	140 000--R$2 000 00 
Semelhantes 	 Produto/Ano) Grande 	= -140.00,0—, 

Fabricação .deTelas. eI 	 Pequêno <• s000-- 	 LICENÇA 
Outro.sArtrgos.e Arame, 0 	d d R$950 

2 
xo Ferramentas! 

:: (t;Med> 
-si 6500o e 	re a os, 	 Grande > = 100.000-- Tachas, Latas e Tampas 	 IR$2.750* 00 

e:Semelhantes 	 1 
!Pequeno < 20.000— 	LlEç 

Motores e Turbinas c 	, 	R$1 500 00 	 A 
Maquinas 	Peças 

 
Capacidade Medro > = 20000 < 

Acessórios 	
e ,nstalaua 	150 000--R$2 500 00 

equipamentos 	 .un mes 	r.ande > = 150,000— 
,R$3.5OO,OO 

1 Pequeno  > = 1.000 <' 	LICENÇA 
Equipamentos 	Para acid de 	000—R$t 250 00 
Transmisso 	eilnasa1ad 	Médio> 	5 000 	 1 
[Distribuição -  de Energia, , 	50 -000---R$2750  ,0O 
Elétrica 	

' 	' 	Grande > = 50,0d0----! 
R$3.850 00. 

',Equipamentós Eletricos 	 Pe ue 	> - i 000 < 
	LICENÇA 

no q 
Industriais, 	Aparelhos 	 50000 R 2 550 00 
Eletrodomésticos, 	Capacidade Mdio 	5000 < Fabricaçõ de Materiais;Instalada 	

400 000 R$3 650 00 
iM 

Elétricos Computadores (uri/Mes) 	Gr?nde > = 400000— 	 3 
Acessorios 	 e 	 l475ÕÜ0. 
Equipamentos 	Dei 

Estedocument esta dtspontbiltzaclo no te wwwrnpubhcacoes or Jpm_serrsdoramaiho 	IJ'np rens a Oficial 
Do 



	

Estado da.Bah1 	

o 

 

Este documento esta disponibilizado no sife wwwimpubkcacoes 
Documeitoassinodo digifelmenfe conforme MP n° Z. 200 2 de 24/08/2001 qve-ins

orglpm..serradoramalho 	Irnprensa Ofzcial 
fttÚi ci infiiestntur de Chaves Publicas Brasileira iCP Brasil 

CA RJ 
Rua Acre s/n C-eiitro Serm-do Ramalho - 
CEP —47;63M120 PABX— (77)3620-1192 
e-ma adnomr@msflçom 

: 

Escritório, Fabricação dei 
!Comp.onentes 
Acessõrios 	Eletfônicosj 

:OU Equipamentos de 
Informática 

Pequeno>=i00,000<20, 	LICENÇA 
i000.0.00-R$950;00 

Fabricação de MídiasC.apacidade 	Q20.000.000 < 
Virgens Magnéticas eilnstalada 	D - 	 M 
ópticas 	 (unfAno) 	"' ""' 

Gr?nde 	 — 
IIDO. 000 000-- 

Fabricação de Centrats 	 1 	 J.JCENÇA 
1 Tetefonicas 	 Pequeno > = 1.000. < 
Equipamentos 	Capacidade 50 000--R$4 000 00 
Acessórios de Radio 	 Médio> = 50000 < 
Telefonia e Fabncação e?' 	t400 000—R$5 500 00 
Montagem 	de 	 Grande > = 400 000—, 
Te1evisores Rádic 	e 	 R$6.500Ç00. 

istemasdeSom 
Pequeno 	< 	50-J 	LICENÇA 

Faibricação e on agern3 	TotalMédio> = 50 < 500-- de 	Embarcações e- (ha) 	R$4.500,00 
Grande > = 500--1 
R$5;500,00 

iPequeno<50 000—R$ 	 LICENÇA 

Fabricação e MontagemCapactdade 	00 > 
	5010.00<li  de Veículos Automotores 1  1lnstalada 	3 	R$l0 50000 Trailers e Semelhantes (un/Ano) 	IGrande > = 300 000— 

J 	112 50000 - - 
Fabricação de Triciclos e Motocicletas 

Pequeno<100 000— 	 LICENÇA 
Fabricação 	e/ou Ca acidade R$6 50000 
Montagem 	delInJlada 	Médio>, 1.00  000 
Motocicletas e Triciclos e(UflfAflO\ 800 000—R$7 50000 
Fabricação de Bicicletas ft 	/ Grande  
- - 	 - 	1 	- R$8 500 00 	 1 - 

:Fabriação 	dê!Capacidade Pequeno < 1000— LICENÇA 
:crrceris 	 Instalada R$4500,00 
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- -4rrw 	 Estado da Bahia 
CN,PJ N:154I7.784f0198  

: 

(un/Anc) 	Médio> = 1 i00.0 <8 000- 
00,QO 

IGrande 	> 	=. 	8O00-- 
R$6 : 500.  Q0  

INSTALAÇÃO E:SERVIÇOS - 	 - 

Pequena 	< 	50— 	LICENÇA 

Fabricação e Montagem Área TotaliMedia> = 50 < 500- 
deAeronaves 	(ha) R$20000,00 

Grande 	> 	500- 
R$25.000,00 
jPequeno< 5000— 	 LICENÇA. 
1R$3.500700: 

totaliMedio> = 5 000< 50.000] Areas Iridustri 	Area 
R$4.500 1 9ÕQO 
Grande>-50 000— 

Bases Operactona} Pequeno 
 Transporte 	Ferrovtários R$1 500 00 

Aéreo 	de 	Cargas Area TotaliMédio > = 50 <1 500-1-1 M, TTansportadora 	de 1 (ha). R$2.5.00,00-  
Passageiros 	e 	Cargas Grande 	> 	500— 
Não Perigosas 500,00  

- Bases Operacionais de P;u5eno 	< 	50-- 	LICENÇA 

'Transportadora de iArea Produtos e/ou Resíduos 
-° Total Medio> 	50 < 500— M 

'Perigosos, 	Lavagern com Grande 	>- 	500 	- Interna e/ou Externa - eA:, 

Pequeno 	< 	5.000-- 	LICENÇA 
Transportdora 	de a 	eidàd Resíduos e/ou Frodutosd 

1-500 00  
Medro 	> 	= 	5000 

Perigosos e de Serviços c r a ga10 000—R$2 50000 IP  

Ide Saude 1Grande 	- = 	10000- 

Dutos de Petróleo Cru 
(Oleodutos) 	de Petróleo < 	100 	iLICENÇA 1.equeno 	— 

Refinado, 	Gasolina 
Derivados 	de p0:xt0 

(Km) 
Médt 	= 100 

< IR$3 000,00 	 1 ase-s 	rrO.tkOSL 
Químicos- 	Diversos 	e 

- 	- 	 -. 

Minérios--  

- 

- 

- 

Este documento estci dispontbiltzado no cite wwwimpublicocoes rg/pm...serredoramaiho 	Imprensa Oficial 
OM Oocomento assinado digifaimenfe conforme MF° n° 	2 200 2 de 24/O8f20OT  que institui i Árrírcesfrutum de Chaves Publicas Brasileira 	]CP-Brasil. 



Estado da Bahia 
.C.N.P,J NA: 16A17.784/0001-98 

Pequeno < 10.o0O—I 	1LECENA 
Qap.aicidade R$5000: 

Estooagem de Gasde 	IMedio> = 10000 	IA Natural 	 Armazename 100.000—R$6.500,00 
nto (m3) 
	

lGrande ? = 100000— 
$7.5O0,00- 

'Pequeno > = 10.000 	— 	UGENÇA 
5000O—R$550;00. 

Vasilhame 	', Médio> = 50.000 Esto.cagem de GLP if50.Q00 > =R$e5000.M. 
Grande > 	150000-- 
R$750,00 	- 
Pequeno 	< 	200—  

Área 	de 1000' 00  Médio> =200 < 1.000— riluretetrícaS !Inundação 	R$20 000 00 iA  
(ha) 	1 Grande > 

	

=20< 1i50— 	iUCENÇA 

de -Liníhas.de Exte

2 dê 	 rr0 	100015o < 750_J 

Grande > = 750—; 
R$5.500,O0 

IPequeno 	< 	30--J 	1bCENÇA;1  

Ge não d 	Frrcn erogera ore Md>= n < 170— 
- Elétrica por F.onte:EÓiiea 	5 	instalados IR$4500 00 --  

Grande 	> 	= 120--1 
L5,500,00 
Pequeno 	< 150— 	LICENÇA 

Construção de Linhas de. Extensão 	>TnsmsaodeEnera) 	
'Médio= 150 

Grande 	> 750-- 
R$5.50000 
Pequeno 	< -501 	LICENÇA 1  

t 	R..50O0 
Geraço 	de 	Energia1' 	

o ai 	aMéd[o 	= 50 < 200-- :Usina 	Solar ' -Solar Fotovoltaica 	 j$4 500 noa 1lnsLaaua..lIa) Grande 	> 	= 200--! 
R$5.500 1 00 

FRE Estedocumento estó.di orübllizd.o. nO: sil www.impu!icdcoes.org jpm_serradoramalho 	I7nprensa. Oficial 
Durnenfos 	 que nst ianfroestrutura de Chaves-PúbiicasBrnsii&ra- .ICP-Brasih 



Estado da Bahia 
CXPJ N.9: 16.417J84/0001-98 
Rua Acre, sIn centro, Serra ido Rarnalho—Ba 

Pequeno 	<0.0 l'CENÇA. 
IR$1.500,00 Capacidade  

Terminais de minério 	mazename 1O-R2 50000 
nt 0(t) 	Grande > = 100 000— 

$3500I0O 

equeno<i0 000— 1íLICENÇA 
Capacidade 	!R$550,00 

Terminais 	de 	produtosde 	Médio 	= 	10.000 
agrícolas industrializados Armazename. 40000---R$65000 

nto(t) 	ÏG.rande 	> 	= 	40.000-- 
R$750,00 

Capacidade LICENÇA 
de 
lArmazenarne Pequeno 	< 	600 	m3- 
nto 	o.de.R.$3.20000. 

Postos 	de 	Venda 	.de: Cornbustíve is  IMédio> 	600m3  <.goo M 
iveise 	outrosLíquldos 	rnm--R$ 	900,00 

'e: 	 >• 	.:900 m- 
CombustÍveis R$4 50000 

ILíquidos Mais 

:Efltrpotos 	AcíuaneirQs 	 •0..... 	. 	1 - 	 1-equen LICENÇA 
'de 	Produtos 

m gosos Teinais de 	ea 	Tota1M$edio0>=  50 < 500— 

de 	Produtos 	Nã 	a) 
Grande 	> 	50.0-- 

Perigosos 	e 	Não 
Iatic .. . 	—. 

Construção ou Ampliação 	 Pequeno > = 0,5 < 50— LICENÇA 
deSistema 	de 	 R$3 500 00 
Abastecimento 	Publico Vazão MediaMedio> = 50 < 800— OUTORG 
de 	Agua 	(Captação (lis) 	R$4.500,00 A 
Adução, 	Tratamento, 	 Grande. 	> 	= 	600-- 
Reservação) 	 R$5.500,00 

,Construção ouArnp1iaço. LICENÇA 
de 	Sistema 	dai 	 I:Peiuenp 	05 <:50 
Esgotamento 	Sanitáriol 	 jRs 	50Õ,0 
(Redes 	de 	Coleta, Vazã.o Média Médio> 	50 < 	00 IA 
Interceptores, 	 (l/s) 	R$4 	00,00 

ITratarnerito e Disposlão 	 Grande > 	= 600—R$-1 
i,Fináí 	de 	gÓtQs 
Domésticos)  

2 	 LiEste documento esta dsponibiIizado no sue www umpublucacoesorg/pserradoramaiho 	Imprensa Oftcal m  
Documento osinado digitalmente conforme MP n' - 2.20O2 de 24/08/2001 quelnstítuia lnfroestrufura:de ChavesPúbikas BosiIeira-.iCPBrasii. 



Estado da Bahia 
C.N.P.J N,: 16.417.784/0001.98 

- Rua Arre, s/n Centro, Serra do Ramalho - Ba 
CEP - 47,630-000 - PABX - (77)3620-1198 - 	c R.MALRO 
e-mail: adm.omsrgmTI,com 

Usinas de Compostagemuantidade 30 e Triagem de Materiais eOperada R$2 500 00 
< 200

-  M 
Resíduos Urbanos 	1  (tídia) Grande 	> 200— 

Reclagemde Materiais Pequeno> = 2 
Mstahcos, 	Triagem 	de 1 Capacidade IR 550,00.  

:Materiais 	Reciclâveiside. 	Médio> 	= 	6 
(Que Inclua Pelo Menos! Proc:essamen R$650,00, 

< 20— 

Uma Etapa do Processoto (t/Dia) Grande 	> = 	20-- 
de industrialização) R$750,00 

Pequeno > = 2 < 50--: 
Reciclagem 	de 	Papel,a acidade PapeIo 	e 	SlmlíareslJaIada 

R$950 00,  
Medio> = 50 < 	— 150 

Vidros 	e 	de 	Materiàis ia1 IR$1 550,00- 
Piasticos IGrande 	> 	= 150— 

Pequeno 	< 	100--I 	LICENÇAÏ 
R$15Q00pQ 

Aterros Samtanos 

 
Produção 	 < 500— 

Grande> = 500— 

Pequeno 	< 	- 	]LICENÇA 
sisoo,00 

Áreas de Bota-Fàra 	Área 	TFotaltMdio?.= 20. 
< 

lO0— 

Grande 	> = 	100--; 
R$2.500,00 
Pequeno < 	1000— 	LICENÇA: 

IR$4.000;0O Potência 	do 
Estações Rádio-Base- deITaria 	ssor !Médio, 	> = 	1.000 	iP Telefonia Celular 	 lO 000 —R$5 50000 

1 	IGrande 	> = 	10.000-- 
R$6.500,00 
Pequeno 5— 	!LICENÇA 

!R$3.500,00 

Cemitérios 	 Área útil (ha) 	= 5 	< 30— 

R$.5.6.Õ0ød 

-9  Opil Este- documento o :disponibiifzod no sito wwJrnpublkacoes.org/pm..serradoramaiho  Imprensa O-fie ia.i 
Documento: osainado:digitimente conforme MF n' - .22OO.r2 de24/0812001, que institui ainfraestrutura1e -ChoeP0bticaaBrosi1e[ro - ÍCP'Brosii, 



DIÁRIO OFICIAL 

Estado da 8ahla 
.CNPJ N.: 16.417.7s4./0O01-98 

DO' LHJ 

Número. 	de 
Pequeno 	<• 	?OOOI 
R$6500 

0 . ILICENÇA '  

IT1ntu 4a e Lavandeiias 1 Unidades 
lndustnal/ HospitalarProcessadas 

Mdio = 3 000 < 8000-! 
–R$950O 

(un/Dia) Grande 	> 	= 	8 000– 

Pequeno< 	O5— UCENÇA 
Serviços 	de, 	calderaria, R$55000 
Uihaem 	solda , Ara utilizada Médio 	05 <. 	M 
!tratamento, 	 e (ha) R$95O00 
I evestimento em metais Grande 	> 	= 	40- 

IR$1..250,00 

IPequeno 	< 	220 000– LICENÇA 
SeMços 	 de' Ca acidade R$550,00 
Descorítaminação 	de ln&ada Mbõ> 	= 	220.000 	ÍM  
Lâmpadas Fluorescentes' ( .u. 	es, 

400.000–R$650,.00 
;u 	eciclagem Grande > = 400,000-- 

90  
IPequeno > = 50 < 200-1 ÍLICENÇA.1  

Volume 	deiR00  
Concreto e Argamassa 	Produção iMedio>=200< 1.000--' P 

!(tídÍ) 1R$950,.00 	
= 

JL__4 
Serviços 	de 	Lavagem 

eueno <1 .-R$650500 LICENÇA 

Descontaminação 	eArea 	TotallR7SQ 
Manutenço de Tanques(ha) 1Grande 	>- 	5 

2 elsotanques R060- 1 -0, 0 

jPequeno 	< 	180.000-- LICENÇA 

, Serviços 	de 	Britageri, Capacidade 1é'1d.75O100 	180000 
Resíduos da Construção Instalada 
civil e Outros 	 ano. Grande > = 720.000—. 

R$3..950,00 

Complexos 	Viários 
ueno 	< 	100 LICENÇA 

(implantação 	ou Extensão  
Ampliação de 	estradas,'(Km) IR$3 500 00 
Ferrovias, 	Hidrovias 
Portos, pontes eafin) 'G 	d 	> 	- 	5(10 

IR$4 500,00 

4ne 	 TotalP'queno < 	10–M UCENÇAj 

Este documento esta disponibilizado no sue wwwumpublucacoes orglpm_serradoramalho 	Imprensa Oficial 
Docunintoossinado 	 que fristit .:ainfrqefrutra deCIoves:Püblkas3sI&ra-.lCP-Brosil. 



Estado da Bahia 
C.N.PJ W2 - 16.417.78410001-88 

- 

	

	 Rua Acre, sJr Centro. Serra do Rama'ho —es 
CEP -47.30 -000  PABX— {77)3620_1198 

RAMALHO
e-niaii: adm.omsremsiJ,coni 

NARIZ 
Instalações 	de(ha) 	R$1.500,00 
Manutenção 	de 1, 	 IMédio > = 10 < 50-- 
Embarcações 	 R$2.5000 

Grande 	= -50---! 
jR$350O,00 

- Peeno < 	11IO—í 
i5;00Ü0Õ Totali 

Aeropotos 	
fÁreá.  

JR$2o.oQ000 
=:loo - - 500-- 

(ha) Grande.  > = 500—R$-. 
2-5.00cÇÓ0 

Pequeno. 
500 00 

200-- 

Area dek$3 
Barragens e Diques 	Inundação Médio> = 200 < 1 000-- 

R$3.500,00 vha' Grande 	> = 	1.000-- 
R$4.500,00: 

Pequeno < 	5,0- 
R$650.00 

ALICE 

LICENÇA. 

Galpões e Canteiros de Área 
Obra 	 (ha) 

Estádiosdá. Futebol, 1 
Parques T' ,emãti-cosi, detÁrea 

1.Divertão s de Exposição !(Na) 
Jardins.Bøtânicos 

mPIX0S Turísticos eI 
:Eflipreendihientos 
Hoteleiros 

Parcetamento do Solo`M a (Loteameritos, 
Des.membrarnentos) 

i Conjuntos Hábitaclonais ',,Área 

i: hãáqin> = 5Q < 
1 R$95000 
!Grande > = 

= 

	

UMédi >: 	10 
1 2'50.Q,øO 
Grande > = 

	

Peque no 	< 
R$1500,O01 

11.Médio> = 100 . 500—IA 

Grande. 	> 	= 500-1 
R$3.50000 
Pequeno > = 1 < 10-- 
R$25.00,00 

totalMédio> •=10< 200M jR$3.5O0,0 
Grànde 	> 	= 200—.. 

4.50000 
:totaPequeno> .....10 < 50—,;M 

tot 

LlCENÇA- 

LICENÇA 

- 	 . - ....... 

Th rei ?u Este 1ocumento esta dIsponLbIllzado no site www mpubiicocoes org /pm_serradoramalho 	Imprensa Oficial 
Documento assinado digitalmente conforme MF n° - 2,200-2 de 24/08/2001, que instituí a infruestrutura de Chaves -Publkas.Brasiletra -ICP-Brasii, 



- 	
.Estado.da.Bahla 

Rua Acre, sin centro, Serra dó Râmalho — Ba 

2 

	

(ha) 	R$3.500,00 
Médio> = 50 < 200—: 
R$4500,00 

jGrande. - 	= 200- 
IR$5;.500,0.0 - 	
Pequeno> 	1 	- LICENÇA 1. 

	

Habitação de ínteresselÁrea 	total 309$2'G00,00.  
Social 	 F(ha) 	Médio 	30<100 " 

Grand=100 

	

i Pequeno=1G<100— 	LICENÇA 
FCapacídade R$2 50000 

Abatedouros e fngorfflcosI 	íoo10° < 200— 

	

jdia) 	Grande .> = 200- 
JR$45000 

......-... 

Este docQmento esta disponibilizado no site w'impubkcacoes-orJpntserradaramalho 	Ii-n.prensa Oficial 
botumen+oasnado.ditaIrnente:cohfrme-MPn° - 2.200-2 de 24/0812001, que ins1fui- a infraestrutura de Chaves Públicas Brasileirq ICP-8rasil. 



DIARIO OFICIAL 

Estado. da.BaMa 

R.R. e-maik adm,pffisr9przmail;com 

mMAL&) 

2 

ATOS AOMINISTRATIVC E ATOS AUTORIZATIVOS 

2 
R$ 450,00 GRANDE-PORTE 

,AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL (M) 	R,$350 00MÉDIOPORTE 
R20000PEQUENOPORTE 

REVISÃO OU PRORROGAÇÃO DE65Q00 GRANDE PORTE 	- 	 - - 

PRAZO 	[DE 	VALIDADE DE R$450-00 MEDIOPORTE 
CONDICIONANTE (RO) 	 - R$ 250,00 PEQUENO PORTE 

'.PRORROGAÇÃO 	DE 	PRAZO DE40 	(TRINTA. POR CENTO) DA REMUNERAÇÃO 
VALIDADE 	DE 	LICENÇA OU BASICA 	DA 	RESPECTIVA 	LICENÇA 	OU 
AUTORIZAÇÃO (PPV) 'AUTORIZA 

RENOVAÇÃO 	DA 	LICENÇA OUREMUNERAÇÃO 	DO 	PROCESSO 
AUTORIZAÇÂOAMBIENTAL tíCORRESPONDENTE 

R$ 650 00 GRANDE PORTE 
IALTERAÇÃO DA RAZÃO SOCIAL (ALRS) R$450,00 MÊDIOPORTE 

R$ 250,00, PEQUENO PORTE 

R$ 650,00 GRANDE PORTE 
TRANSFERÊNCIA DE TITULARIDADE 	,R$450 00 MEDIOPORTE 

R$250;p0PEQUENOPORTE 

DECLARAÇÃO 	DE 	DISPENSA DE 
L1OENCIAMENTO AMBIENTAL (DLA) R$ 100,00 PEQUENO PORTE 

4 CERT1DÃO DE USO E OCUPAÇÃO DE R$ 890 00 GRANDE PORTE 

R$.250 00 PEQUENO PORTE 

!R$ 350,00, GRANDE PORTE DECLARAÇÃO 	DE 	INEXIGIBILIDADE 
AMBIENTAL 

R 250,00 MEEOPORTE 
R$ 15000 PEQUENO PORTE 

EMISSÃO 29 VIA DO CERTIFICADO DAR$ 250,00 GRANDE PORTE 

LICENAAMS[ENTAL R$15000.MEDIOPORTE 
R$ 100,00 PEQUENO PORTE 

:LICENÇA ESPECIFICA R$ 2.500,00 

AUTORIZAÇÃO PARA MANEJO DEI R$ 850,00 GRANDE PORTE 

-- 	 Este documento esta disponibilizodo no site wwwimpublicocoes ogfpm...serradorama!ho 	Imprensa Oficuil 
DocumentoossinododigittIrnente•confàrmeMf nb2.2OO2  d24/Õ8/2OO1.,que- nslWLa infIrocistruturcLdè.CliovesPúbtkasBrosil&ro - ICP-Brosil. 



Estado da Bahia 
PJ N.: 16.417.784/O0O198 

CEP-4T.630-000- PABX~ (77)3620;1198. 

FAUNA
• 	

TR$6500 MDIOPORTE 
$ 350,00 PEQUENO PORTE 

tqspu fsfe documento esta dispornbikzodo ro site www impubhcocoes orgfpmserrsdoramalho 	Imprensa Oficial 
DoçumenIoassnodo dgftotmenIecoriforme MP:n - 2.200 -2 de 24/Õ8/2001, que 'instáüi o infraetrnturadeChoves PúbtkusBrcseka -ICP-Brosll. 



Estadoda.Bahla 

CEP —47,630~000- PABX ~ (77)362W1198 

TABELkDEIINFRÕES 

INFRAÇÃO VALOR EM 
REAIS 

Deixar de efetuar o recolhimento dó valor da taxa de R$40000 

Fàbricar explosivos 'sem licença municip al ou :em local .no R$2.400,00 
;determinado p 	Poder Executivo. 

Manter deposito de substâncias inflamáveis ou dez explosivos R$2.500;00 .  
sem atender as exigências legais quanto a construção, 
localização.  

Depositar ou 	conservar nas vias 	publicas, 	mesmo que R$I 500,00 

Ri.50,0;QÜ 

Deixar de apresentar ao agente da flscalizaço a licença R$450100 
ambiental 

Deixar de . efetuar o .licenciamento ambiental da atividade, que R$2.500;00 
está sendo exercida 

Construir, 	reformar ou 	demolir edificação 	sem 	o 	prévio R$2.500,00 
licenciamento ambiental. 

DeJxardeatendet 	notiffcaço para reparar dano' ambi ental. R$300M01  
(por dia;ho 
atendido) 

Manter vasilhame ou embelagem de produto poluente ou com R$150100 
potencial poluidor fora de local devidamente estabelecido pelo (por 
Poder Publico embalagem) ,  

Depositar 	ou 	conservar 'nas...vias 	públicas, 	mesmo; 'que  
provisoriament, 	embalagens 	utilizadas 	para 	armazenar (por 
prodtito:p 1uente embalagem) 

. Executar ..qualquer tipo de obra obra sém :, déÃdà licença R$1 . 500,00  
,ap'ble tal 

Extrair do solo município pedra, areia, cal ou qualquer espécie R$400,00 
de mineral - sem. prévia autorizaço'municipaL (por m 2  de 

terreno 

Este documento esta disponibflizado nosite wvwimpubhcacoesorgFrn.serra 	m doraalho 	Iniprensa Ofic tal 
D<ctjmenfo ossinadG digitalmente conf'omie MP n 2 200 2 de 24/O8/20O1i que institui a  erosi infroestwturo de Ch'e Publicas 	letra - ICP Brasil 
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Estadda..Bahla 
É_8,RJ M2,1 	7800001-99 

5AL& mPm0m  

explorado) 

Mais; R$ 
800,00 FIXO 

Cortar árvore sem a devida autorização municipal R$450,00 

(por árvore 
cortada) 

Receber, transportar ou, adquirir madeira, lenha, carvão ou P4300,00 
outro produto de ongern vegetal sem exigir do vendedor a 

ar metro 
devida licença outorgada pela autoridade competente, e sem 

bico) mais 
munir-se da via que devera acompanhar o produto ate o final R$800,00 fb beneficiamento. 

Infraço a dispositivo deste Codrgo 1  no descriminada nesta R$250 00 
tab1á. GRANDE 

PORTE 
R50,00 
MÊDI:QPORT 
E. 
R$ 100,00 
PEQUENO 
PORTE 

EmirDecibéi•(dB) acima do permitido, dê: 

0,1 a 5 R$30000 
5,1 a 10 R$400,00 

10,1 a 15 R$450;O0 
'1511.a.20 R$6501.0 

01 a..'25 R$75000 
251 a30 R$950O0  
30,1 a 35 R$2 500,00 
35,1 a 40 R$1 515001, 00. 
40,1 ,ta ,45 R$10.000 

Acima de 45 R$15 000,00 

OUTRAS ATIV ADES E,INFRAÇÕÊ. AQUf õ.:L:sIpDAs SE 	ENüÁDRAtnAS ro.. 
ANEXO ifi DO DECRETO NO  11235 DE LO DE OUTUBRO DE 2008 E OS VALORES SERÃO 
EQUIPARADOS AS ATIVIDADES SEMELHANTES DETERMINADOS PELO EXECUTIVO MUNICIPAL 
OU SECRETARIO DE MEIO AMBIENTE, OBSERVANDO A LEI ESTADUAL N° ti 631 DE 30 DE 
DEZEMBRO DE2009 
NO CASO DAS DECLARAÇÕES E CERTIDÕES, PODERÁ O PREFEITO OU SECRETARIO DO MEIO 
AMBIENTE DAR DISPENSA DO VALOR DA MESMA, DESDE QUE SEJA COMPROVADO . QUE •O 
CIDADÃO NÃO .POSSUI CONDIÇÕES FINANCEIRAS. 

rEi Este documentõ esfa disponibilizado ro site w wimpubIcacoes org f,mjerradoramaiho 	1i-nprensa C 
Documenoasstnodo igittimene «dorme MI n' - 2 200 de 24108/2001 q1J8 JnSMU o unfroostruturo de Chaves Publicas Bras[et 


